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Publicações LegaisB2
Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 60/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SIMONI KUNINARI
DO OBJETO: Contratação de apresentação artística musical do cantor Dhell Bonacin e banda, 
para realização de show durante a programação oficial do evento Pedal das Águas 2026, 
promovido pelo Município de Alto Piquiri/PR, em atendimento ao Convênio nº 0316/2026 firmado 
com a Secretaria de Estado do Turismo do Paraná.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 22 de setembro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 16/2026.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SIMONI KUNINARI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 61/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANTONIO KROMINSKI
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 21 de junho de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 11.310,00 (onze 
mil, trezentos e dez reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 14/2026.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO KROMINSKI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 62/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: APARECIDA ANTUNES DE SOUZA
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 21 de junho de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 32.299,00 (trinta e 
dois mil, duzentos e noventa e nove reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 14/2026.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
APARECIDA ANTUNES DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 63/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AUVERINA GOMES DA SILVA
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 21 de junho de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 22.634,00 (vinte e 
dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 14/2026.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
AUVERINA GOMES DA SILVA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 64/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 21 de junho de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.562,00 (seis 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 14/2026.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 65/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PEDRO GABRIEL PEREIRA MANTOVANI
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 21 de junho de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.328,00 (sete mil, 
trezentos e vinte e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 14/2026.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PEDRO GABRIEL PEREIRA MANTOVANI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 66/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 21 de junho de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.263,50 
(dezesseis mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 14/2026.
Alto Piquiri - PR, 22 de junho de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Representante Legal da Empresa
Contratado

Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 036/2026
Concede diária ao Vereador Rogério Cipriano da Cruz para fins de viagem no interesse institucional 
do Poder Legislativo Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diária, conforme Requisição n.º 031/2026, de 19 de junho de 
2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Rogério Cipriano da Cruz, ocupante do cargo de 
Presidente desta Câmara Municipal, para empreender viagem no interesse institucional do Poder 
Legislativo Municipal, nas seguintes condições:
I.Data de início: 24 de junho de 2026;
II.Data do fim: 26 de junho de 2026;
III.Quantidade diárias concedidas: 3 (três) diárias;
IV.Destino da viagem: Município de Maringá/PR;
V.Objetivo do deslocamento: Comparecimento em curso/capacitação, evento denominado 
“O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS” a ser ministrado pela empresa 
PRIME CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.996.189/0001-03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, Estado do Paraná, em 22 
de junho de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

PORTARIA nº. 037/2026
Concede diária ao Vereador Haroldo Pires Ramos para fins de viagem no interesse institucional 
do Poder Legislativo Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diária, conforme Requisição n.º 032/2026, de 19 de junho de 
2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Haroldo Pires Ramos, ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem no interesse institucional do Poder 
Legislativo Municipal, nas seguintes condições:
VI.Data de início: 24 de junho de 2026;
VII.Data do fim: 26 de junho de 2026;
VIII.Quantidade diárias concedidas: 3 (três) diárias;
IX.Destino da viagem: Município de Maringá/PR;
X.Objetivo do deslocamento: Comparecimento em curso/capacitação, evento denominado 
“O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS” a ser ministrado pela empresa 
PRIME CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.996.189/0001-03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, Estado do Paraná, em 22 
de junho de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

PORTARIA nº. 038/2026
Concede diária ao Vereador Alisson Giovani Goes para fins de viagem no interesse institucional 
do Poder Legislativo Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diária, conforme Requisição n.º 033/2026, de 19 de junho de 
2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Alisson Giovani Goes, ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem no interesse institucional do Poder 
Legislativo Municipal, nas seguintes condições:
XI.Data de início: 24 de junho de 2026;
XII.Data do fim: 26 de junho de 2026;
XIII.Quantidade diárias concedidas: 3 (três) diárias;
XIV.Destino da viagem: Município de Maringá/PR;
XV.Objetivo do deslocamento: Comparecimento em curso/capacitação, evento denominado 
“O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS” a ser ministrado pela empresa 
PRIME CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.996.189/0001-03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, Estado do Paraná, em 22 
de junho de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

PORTARIA nº. 039/2026
Concede diária ao Vereador Walmir Bonifácio para fins de viagem no interesse institucional do 
Poder Legislativo Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diária, conforme Requisição n.º 034/2026, de 19 de junho de 
2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Walmir Bonifácio, ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem no interesse institucional do Poder Legislativo 
Municipal, nas seguintes condições:
XVI.Data de início: 24 de junho de 2026;
XVII.Data do fim: 26 de junho de 2026;
XVIII.Quantidade diárias concedidas: 3 (três) diárias;
XIX.Destino da viagem: Município de Maringá/PR;
XX.Objetivo do deslocamento: Comparecimento em curso/capacitação, evento denominado 
“O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS” a ser ministrado pela empresa 
PRIME CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.996.189/0001-03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, Estado do Paraná, em 22 
de junho de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 040/2026
Concede diária ao Vereador Valdecir Andrade da Silva para fins de viagem no interesse institucional 
do Poder Legislativo Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diária, conforme Requisição n.º 035/2026, de 19 de junho de 
2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Valdecir Andrade da Silva, ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem no interesse institucional do Poder 
Legislativo Municipal, nas seguintes condições:
XXI.Data de início: 24 de junho de 2026;
XXII.Data do fim: 26 de junho de 2026;
XXIII.Quantidade diárias concedidas: 3 (três) diárias;
XXIV.Destino da viagem: Município de Maringá/PR;
XXV.Objetivo do deslocamento: Comparecimento em curso/capacitação, evento denominado 
“O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS” a ser ministrado pela empresa 
PRIME CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.996.189/0001-03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, Estado do Paraná, em 22 
de junho de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 041/2026
Concede diária ao Vereador Ilson Marcos dos Santos Junior para fins de viagem no interesse 
institucional do Poder Legislativo Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diária, conforme Requisição n.º 036/2026, de 19 de junho de 2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Ilson Marcos dos Santos Junior, ocupante do cargo 
de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem no interesse institucional do Poder 
Legislativo Municipal, nas seguintes condições:
XXVI.Data de início: 24 de junho de 2026;
XXVII.Data do fim: 26 de junho de 2026;
XXVIII.Quantidade diárias concedidas: 3 (três) diárias;
XXIX.Destino da viagem: Município de Maringá/PR;
XXX.Objetivo do deslocamento: Comparecimento em curso/capacitação, evento denominado 
“O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS” a ser ministrado pela empresa 
PRIME CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.996.189/0001-03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, Estado do Paraná, em 22 
de junho de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 042/2026
Concede diária ao Vereador Celio Pereira para fins de viagem no interesse institucional do Poder 
Legislativo Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diária, conforme Requisição n.º 037/2026, de 19 de junho de 2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Celio Pereira, ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem no interesse institucional do Poder Legislativo 
Municipal, nas seguintes condições:
XXXI.Data de início: 24 de junho de 2026;
XXXII.Data do fim: 26 de junho de 2026;
XXXIII.Quantidade diárias concedidas: 3 (três) diárias;
XXXIV.Destino da viagem: Município de Maringá/PR;
XXXV.Objetivo do deslocamento: Comparecimento em curso/capacitação, evento denominado 
“O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS” a ser ministrado pela empresa 
PRIME CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.996.189/0001-03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, Estado do Paraná, em 22 
de junho de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 158/2026, DE 12 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO COM AVANÇO DE NÍVEL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento protocolado 
pela Secretária Municipal de Educação e Cultura,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão com Avanço de Nível a PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, 
reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 
04/03/2011 e alterações posteriores, conforme segue:
Nome das Professoras	 Carga Horária	 Do Nível	 Para o Nível
DANIELY BELISÁRIO FONSECA DA SILVA	 20h	 B	 C
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido 
registro e reenquadramento a partir do mês de junho de 2026.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 169/2026, DE 22 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 400/2025, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JULIANA MÓDENA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 013/2024, de 10 de abril de 2024 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de dezembro de 2026, o prazo da vigência da 
Portaria n° 400/2025, de 30 de junho de 2025, que nomeou a Servidora JULIANA 
MÓDENA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 9.390.200-9/PR e CPF sob nº 
047.504.349-90, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DO 
ENSINO INFANTIL - 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês junho 
de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 171/2026, DE 22 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor CLODOALDO TAKAITI AMORIM, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-
9/PR e CPF n.º 562.792.321-53, Vice-Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, entre os dias 
21 a 23 de junho de 2026, para o recebimento de uma RETROESCAVADEIRA e visitas técnicas 
na ALEP; SECID; e CASA CIVIL, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 170/2026, DE 22 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal 
do Sul-PR, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar 
até a cidade de Curitiba-PR, entre os dias 21 a 23 de junho de 2026, para o recebimento de 
uma RETROESCAVADEIRA e visitas técnicas na ALEP; SECID; e CASA CIVIL, cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 263, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
Dispõe sobre a regulamentação do Transporte Sanitário no âmbito do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, em consonância com a legislação do Sistema Único de Saúde – SUS e 
a Resolução de Consolidação CIT nº 1, de 30 de março de 2021, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre o Sistema 
Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e das transferências intergovernamentais de recursos financeiros;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 11.165, de 11 de maio de 2026, que dispõe sobre o 
transporte sanitário para apoio ao deslocamento de pacientes em tratamento radioteratópico e em 
Terapia Renal Substitutiva na modalidade hemodiálise, no âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução de Consolidação CIT nº 1, de 30 de março de 2021, que 
estabelece diretrizes para a organização das Redes de Atenção à Saúde e do Transporte Sanitário 
no âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso universal, integral e equânime aos serviços 
de saúde;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo nº 2026002359, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Saúde em 04 de maio de 2026.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste, o Transporte Sanitário 
como componente da Rede de Atenção à Saúde – RAS, destinado ao deslocamento de usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS para acesso a ações e serviços de saúde.
Art. 2º O Transporte Sanitário tem por finalidade assegurar o acesso dos usuários aos serviços de 
saúde, especialmente nos casos de:
I - consultas, exames e tratamentos eletivos;
II - procedimentos de média e alta complexidade;
III - transferências intermunicipais e interestaduais, quando pactuadas no âmbito do Tratamento 
Fora do Domicílio – TFD;
IV - situações que demandem continuidade do cuidado, avaliadas pelo setor de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 3º O Transporte Sanitário será organizado de forma regionalizada e hierarquizada, em 
conformidade com os princípios e diretrizes do SUS, observando:
I - a Programação Pactuada e Integrada – PPI;
II - os fluxos assistenciais definidos nas Redes de Atenção à Saúde nos âmbitos municipal, 
regional e nacional;
III - os critérios de regulação e de classificação de risco;
IV - os princípios de eficiência, segurança e humanização do atendimento
Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Saúde:
I - planejar, coordenar, executar e avaliar o Transporte Sanitário, podendo editar normas técnicas 
sobre uso, horários e atividades, conforme a rede logística e operacional disponível;
II - estabelecer protocolos de acesso e pontos de captação para a utilização do serviço;
III - garantir a adequada manutenção, higienização e segurança dos veículos;
IV - capacitar os profissionais envolvidos na prestação do serviço, quando necessário;
V - assegurar a integração com os demais pontos de atenção da rede de saúde local e regional.
Art. 5º O acesso ao Transporte Sanitário fica condicionado ao cumprimento dos seguintes 
requisitos:
I - solicitação por profissional de saúde devidamente habilitado, instruída com a comprovação 
de agendamento de consulta, exame ou procedimento no âmbito do SUS, a ser apresentada no 
momento do registro da solicitação de viagem;
II - avaliação da necessidade clínica e social do usuário, especialmente quanto ao tipo de 
transporte adequado, nos casos de usuário com deficiência, acamado, transplantado em período 
de risco ou em situação que exija transporte exclusivo, a critério de profissional médico assistente;
III - disponibilidade operacional do serviço, mediante agendamento prévio;
IV - solicitação com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, em razão do caráter 
eletivo do serviço, ressalvadas situações excepcionais a critério da Secretaria Municipal de Saúde;
V - observância dos demais critérios definidos em protocolo municipal.
Art. 6º Os veículos destinados ao Transporte Sanitário deverão:
I - atender às normas técnicas e sanitárias vigentes;
II - possuir identificação visual;
III - garantir acessibilidade a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
IV - dispor de equipamentos mínimos adequados à finalidade do transporte.
Art. 7º O Transporte Sanitário não se confunde com:
I - o transporte de urgência e emergência, regulado pela Política Nacional de Urgência e 
Emergência e operacionalizado pela Central de Regulação, pelo SAMU 192 e pelo SIATE;
II - o transporte de natureza social sem vinculação a necessidades de saúde, incluindo o transporte 
de visitantes de usuários internados na Rede de Atenção à Saúde.
Art. 8º O Município poderá firmar parcerias, convênios e consórcios com outros entes federativos, 
bem como contratar prestadores privados de serviço de transporte, observada a legislação de 
licitações e contratos públicos vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, respeitadas as pactuações interfederativas aplicáveis.
Art. 9º É vedado ao serviço de Transporte Sanitário:
I - o transporte de pessoa que não seja usuária do SUS ou acompanhante formalmente declarado 
na requisição de viagem;
II - o transporte de pessoa cujo destino não seja estabelecimento de saúde vinculado ao SUS;
III - a realização de deslocamentos que não guardem relação com a finalidade do serviço de 
transporte sanitário, ainda que sob a denominação de “carona” ou qualquer outra modalidade 
informal.
Art. 10. O descumprimento das vedações previstas neste Decreto sujeitará o servidor envolvido 
às sanções disciplinares e de responsabilidade previstas na legislação municipal aplicável, sem 
prejuízo das demais medidas cabíveis.
Art. 11. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas por recursos estaduais e federais.
Art. 12. A Secretaria Municipal de Saúde editará, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação deste Decreto, os protocolos complementares necessários à sua fiel execução.
Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 22 DE JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 116/2022, ID Nº 
2490, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PASCOTTO E CIA LTDA- ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal, Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, PASCOTTO E CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Rio de Janeiro, nº 2685, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.634.770/0001-40, Inscrição Estadual sob nº 90470078-92, telefone (44) 
3673-1177, (44) 3673-2065 e (44) 99143-5399, e-mail: zoiro_autopecas@hotmail.com, neste ato 
representado por seu sócio administrador, Sr. Zoiro Augusto Antonietti Pascotto, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.733.599-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob nº 247.239.108-08, residente e domiciliado à Rua Paranaguá, nº 1948, Térreo, Centro, CEP 
87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA E VALOR, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 116/2022, ID nº 2490 até 18 de julho de 2027, contados a partir do término da vigência 
inicialmente estabelecida, qual seja, 18 de julho de 2026, com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência 
contratual, fica acrescido ao valor originalmente contratado o montante de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais).
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n°116/2022, Pregão Eletrônico nº 32/2022.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte seis (22/06/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR             Pascotto e Cia Ltda - ME
Oberdam Jose de Oliveira                                       Zoiro Augusto Antonietti Pascotto
Contratante 						            
Contratada
Testemunhas

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 115/2022, ID nº 
2489, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E WESLEY ANGELO SANTIN 
MAGRI MECÂNICA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal, Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECÂNICA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Avenida Rio de Janeiro, nº 2918, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 32.087.786/0001-12, Inscrição Estadual sob nº 90859005-
84, telefone (44) 9852-9050, e-mail: wesley_santin@hotmail.com, neste ato representado por seu 
sócio administrador, Sr. Wesley Ângelo Santin Magri, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.559.241-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 066.901.029-
47, residente e domiciliado à Rua Brasil, nº 1820, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE VIGÊNCIA E VALOR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 115/2022, ID nº 2489 até 18 de julho de 2027, contados a partir do término da vigência 
inicialmente estabelecida, qual seja, 18 de julho de 2026, com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência 
contratual, fica acrescido ao valor originalmente contratado o montante de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais).
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n°115/2022, Pregão Eletrônico nº 32/2022.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte seis 22/06/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR             Wesley Ângelo Santin Magri Mecânica Oberdam 
Jose de Oliveira                                      	  Wesley Ângelo Santin Magri Mecânica
Contratante 						            
Contratada
Testemunhas
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Prefeitura MuniciPal de dOuradina

Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 20/2025 ID: 3178, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro 
lado, DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rua Paulo de Frontim, 25 - Vila Virgínia, CEP: 14.030-430, na cidade de Ribeirão Preto, no 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 56.081.482/0001-06, e na Inscrição Estadual 
sob o nº 582.196.195-118, Telefone Celular: (16) 998174-9191, E-mail pessoal: compras@
dimebrashospitalar.com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Luiz Carlos 
Gelotti, brasileiro, Solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.169.049, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 290.459.598-87, residente e domiciliado à Rua Adolfo Lutz nº. 535 
- Jardim São Luiz, CEP: 14030-430, na cidade de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO, com fundamento 
na Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMERIA – Fica prorrogado a vigência da Ata de Registro de Preço n°20/2025, ID 
n°3178, até a data 26/05/2026, contados do termino do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, 
do dia 25/07/2026. Com fundamento no artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte seis (22/06/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR              Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda
Oberdam Jose de Oliveira                                    Luiz Carlos Gelotti
Contratante                                                           Contratada
Testemunhas

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 116/2022, ID Nº 
2490, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PASCOTTO E CIA LTDA- ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal, Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, PASCOTTO E CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Rio de Janeiro, nº 2685, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.634.770/0001-40, Inscrição Estadual sob nº 90470078-92, telefone (44) 
3673-1177, (44) 3673-2065 e (44) 99143-5399, e-mail: zoiro_autopecas@hotmail.com, neste ato 
representado por seu sócio administrador, Sr. Zoiro Augusto Antonietti Pascotto, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.733.599-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob nº 247.239.108-08, residente e domiciliado à Rua Paranaguá, nº 1948, Térreo, Centro, CEP 
87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA E VALOR, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 116/2022, ID nº 2490 até 18 de julho de 2027, contados a partir do término da vigência 
inicialmente estabelecida, qual seja, 18 de julho de 2026, com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência 
contratual, fica acrescido ao valor originalmente contratado o montante de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais).
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n°116/2022, Pregão Eletrônico nº 32/2022.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte seis (22/06/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR             Pascotto e Cia Ltda - ME
Oberdam Jose de Oliveira                                       Zoiro Augusto Antonietti Pascotto
Contratante             
Contratada
Testemunhas

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 115/2022, ID nº 
2489, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E WESLEY ANGELO SANTIN 
MAGRI MECÂNICA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal, Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI MECÂNICA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Avenida Rio de Janeiro, nº 2918, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 32.087.786/0001-12, Inscrição Estadual sob nº 90859005-
84, telefone (44) 9852-9050, e-mail: wesley_santin@hotmail.com, neste ato representado por seu 
sócio administrador, Sr. Wesley Ângelo Santin Magri, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.559.241-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 066.901.029-
47, residente e domiciliado à Rua Brasil, nº 1820, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE VIGÊNCIA E VALOR, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 115/2022, ID nº 2489 até 18 de julho de 2027, contados a partir do término da vigência 
inicialmente estabelecida, qual seja, 18 de julho de 2026, com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência 
contratual, fica acrescido ao valor originalmente contratado o montante de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais).
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n°115/2022, Pregão Eletrônico nº 32/2022.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte seis 22/06/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR             Wesley Ângelo Santin Magri Mecânica Oberdam 
Jose de Oliveira                                        Wesley Ângelo Santin Magri Mecânica
Contratante             
Contratada
Testemunhas

TERMO ADITIVO Nº 02 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 20/2025 ID: 3178, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro 
lado, DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rua Paulo de Frontim, 25 - Vila Virgínia, CEP: 14.030-430, na cidade de Ribeirão Preto, no 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 56.081.482/0001-06, e na Inscrição Estadual 
sob o nº 582.196.195-118, Telefone Celular: (16) 998174-9191, E-mail pessoal: compras@
dimebrashospitalar.com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: Luiz Carlos 
Gelotti, brasileiro, Solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.169.049, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 290.459.598-87, residente e domiciliado à Rua Adolfo Lutz nº. 535 
- Jardim São Luiz, CEP: 14030-430, na cidade de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo, 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO, com fundamento 
na Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMERIA – Fica prorrogado a vigência da Ata de Registro de Preço n°20/2025, ID 
n°3178, até a data 26/05/2026, contados do termino do prazo inicialmente estabelecido, ou seja, 
do dia 25/07/2026. Com fundamento no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte seis (22/06/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR              Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda
Oberdam Jose de Oliveira                                    Luiz Carlos Gelotti
Contratante                                                           Contratada
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia dO sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 004
CONTRATO ORIGINAL N.º 149/2022 – DATA: 19/10/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE BRASILÂNDIA DO SUL/ PR – ACABRAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
PARA COLETA, TRIAGEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS NO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: ALTERAÇÃO DO VALOR (ADITIVO DE 25%)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme a Cláusula décima, alínea “e” do Contrato Administrativo 
n.º 149/2022
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 15/06/2026
ASSINATURAS:
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LEONICE LAPA DOS SANTOS
PRESIDENTE - ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE BRASILÂNDIA DO SUL/ PR – ACABRAS - 
CNPJ: 13.111.461/0001-83

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 20/2026 de 19 de janeiro de 2026, com base 

na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 9/2026 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 
Aquisição de prótese transtibial personalizada destinada ao atendimento de paciente 
com deficiência física decorrente de múltiplas anomalias congênitas em membros 
inferiores, em cumprimento à Ordem Judicial nº 0002250-57.2024.8.16. 0094,, base legal 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, conforme termo de referência. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Total 

Valor Unit. Valor Total 

1 

Prótese Transtibial com 
encaixe externo 
confeccionado em Resina 
Acrílica e Fibra de Carbono. 
Encaixe interno removível e 
flexível em Liner de 
Silicone. Suspensão à 
Vácuo por válvula de 
Expulsão automática. 
Joelheira de Vedação. Pé 
em Fibra de Carbono 

UNID 1 14.990,00 14.990,00 

 

PROPOSTA APRESENTADA: ORTOPEDIA PARANÁ 
CNPJ Nº 76.183.128/0001-06 
VALOR DA PROPOSTA: DA PROPOSTA: R$ 14.990,00 (quatorze mil novecentos e noventa reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

Cafezal do Sul, 22 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
Agente de Contratação 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 50/2026 – Dispensa de Licitação nº 9/2026 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando 
todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº. 9/2026, 
com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA Contratação da 
empresa ORTOPEDIA PARANÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 76.183.128/0001-08, para 
Aquisição de prótese transtibial personalizada destinada ao atendimento de paciente com 
deficiência física decorrente de múltiplas anomalias congênitas em membros inferiores, em 
cumprimento à Ordem Judicial nº 0002250-57.2024.8.16. 0094, conforme termo de referência, 
sendo o valor da contratação de R $  14.990,00 (quatorze mil, cento e novecentos e noventa 
reais), conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam 
as informações contidas no DFD da Secretaria de saúde, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu os 
tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Cafezal do Sul, 22 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 109/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual locação de espaço aquático contendo piscina coberta e 
aquecida, destinado ao desenvolvimento das atividades do projeto 
de natação promovido pela Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura, conforme condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
08/07/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
08/07/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
08/07/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 110/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual confecção, entrega e instalação de móveis planejados em 
MDF, para atender as demandas das secretarias desse Município, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
08/07/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
08/07/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
08/07/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 111/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários 
para a manutenção de trator giro zero, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
08/07/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
08/07/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
08/07/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 112/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento e instalação, sob demanda, de material de 
comunicação visual, compreendendo placas de ACM (Alumínio 
Composto) e aplicação de película refletiva tipo prismática Grau I 
(Engenharia), destinados à identificação, orientação, comunicação 
institucional e apoio operacional em bens e serviços públicos, 
abrangendo prédios públicos, áreas públicas, veículos leves e 
pesados, equipamentos, obras, programas e demais demandas 
vinculadas ao Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI E REGIONAL. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
08/07/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
08/07/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
08/07/2026. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 22 de junho de 2026. 
Gabriel Ribeiro do Monte / Michele Tais Claro Guedes / Graziela 
Barbosa de Azevedo / Pregoeiros 

 

 
 
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 022/2026. 
Exclusivo MEI/ME/EPP  

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 022/2026. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br  e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br. O certame deverá ser processado e 
julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto 
Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos audiovisuais visando atender às demandas de 
comunicação institucional, eventos e mídias digitais da secretaria 
municipal de comunicação social. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 85.410,65 (oitenta e cinco mil quatrocentos e 
dez reais e sessenta e cinco centavos ). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
06/07/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 06/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 06/07/2026. 
 

Cafezal do Sul – PR, 22 de junho de 2026. 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia dO sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico e homologo a licitante 
vencedora do Processo Licitatório nº 034/2026 - Concorrência Eletrônica nº 011/2026, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- AGUIAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ: 19.586.930/0001-05;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 10 
UNIDADES HABITACIONAIS, EM ALVENARIA CONVENCIONAL, COM 47,33M² DE ÁREA 
CONSTRUIDA CADA, CONTENDO DOIS QUARTOS, SALA/COZINHA, BANHEIRO, AREA DE 
SERVIÇO E VARANDA, CONFORME ORÇAMENTO, PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO Nº 180/2026 – COHAPAR.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de junho de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO – PR 

 
 
 
 
DECRETO Nº 3867/2026 

 

Convoca a Conferência Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Lei nº 8.142/1990, que dispõem 

sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal de Saúde de Alto Paraíso, por 

meio da Resolução nº 06/2026; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar a situação de saúde do município e propor 

diretrizes para a formulação das políticas públicas; 

 

DECRETA: 

Art. 1º 

Fica convocada a Conferência Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso, a ser 

realizada no dia 26 de junho de 2026, no Serviço De Convivência E Fortalecimento De 

Vínculo Da Pessoa Idosa, com o objetivo de avaliar a situação de saúde e propor 

diretrizes para a formulação da política municipal de saúde. 

 

Art. 2º 

A Conferência Municipal de Saúde terá como tema: 

“Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do povo é cuidar do Brasil” 
 

Art. 3º 

A Conferência será organizada com base nos seguintes eixos temáticos: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO – PR 

 
 
 
 
I – Eixo 1: Atenção Básica e Acesso à Saúde. 

II – Eixo 2: Saúde Mental 

III – Eixo 3: Vigilância em Saúde e Prevenção 

IV – Eixo 4: Gestão, Financiamento e Participação Social. 

V – Eixo 5: Valorização dos Trabalhadores da Saúde. 

 

Art. 4º 

A organização da Conferência ficará a cargo da Comissão Organizadora, instituída pela 

Resolução nº 06/2026 do Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 5º 

A Conferência Municipal de Saúde será regida pelo Regimento Interno aprovado pelo 

Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 6º 

As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 7º 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Paraíso, 22 de junho de 2026. 

 

__________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR 
CNPJ: 95.640.744/0001-87 

CONTRATADA: DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI 
CNPJ: 01.031.983/0001-96 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de treinamento e 
capacitação de vereadores da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, referente a 02 (duas) inscrições, 
sendo 02 (dois) Vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso 
(seminário) ETP E MAPA DE RISCOS. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, GESTÃO DE 
RISCOS E ELABORAÇÃO PRÁTICA DO MAPA DE RISCOS NAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS.). ”. Promovido pela Empresa: “DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & 
PESQUISA EIRELI” CNPJ: 01.031.983/0001-96, a ser realizado nos dias de 23 a 26 de 
junho de 2026. Na cidade de Curitiba – PR. 
 

 

VEREADORES PARTICIPANTES: 

• ALVARO MARTINS DE MELO 
• OSIMAR FREITAS 
 
VALOR GLOBAL:  R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 23 a 26 de junho de 2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2026. 

FORO: Comarca de XAMBRÊ – PR. 

 

Alto Paraíso – PR, 19 de junho de 2026. 

 

 
 

PORTARIA Nº 273/2026, de 19 de Junho de 2026. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação, a servidora ISIS GABRIELLI BORGES 
SEVERINO e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 19 de junho de 2026, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar curso de Pós graduação Lato Sensu em GESTÃO CONTABIL E TRIBUTÁRIA, com 
carga horária de 400 (quatrocentas) horas, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 19/06/2026 
cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, 
mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico 
escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a 
partir da apresentação do documento comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município".  
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

ISIS GABRIELLI BORGES 
SEVERINO 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

 
600 

 
GOP-A043 

 
GOP-B043 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 19 de junho de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 19 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 217/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 67.156.943/0001-89, com sede Administrativa à Rodovia PR 323, KM 326- 
CEP: 87538-000 na cidade de Perobal - PR, denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, 
distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade 
RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA Srª MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, RG nº 16.520.909/SSP-SP e CPF: 829.589.049-20 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama – PR, domiciliada a Rua Arapongas, 3875. 
Apartamento 501, Zona ll, CEP: 87502-180. 
 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 125/2022, Pregão Presencial 
nº 46/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA: DO 
PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS, passando a ter a seguinte redação:  
   
 
                   “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”  

 
 

- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 10 de outubro de 2025 a 
10 de outubro de 2026. 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 

 

  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 06 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
        SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA 
 

 
Testemunhas: 

 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38      
 

 

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 296/2026
Data: 22.06.2026
Ementa: dispõe sobre o cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2025 e 
dos anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e, considerando o memorando online sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido às 
solicitações por Processo Digital (PD) e Memorando, conforme especificados:
Numero Credor  Valor R$  Mem./PD
18154/2025  A L DA SILVA DOS SANTOS  5.756,07  PD
13790/2025 ANDRE LUIS BADUINO  0,01  PD
18155/2025 ARTE MARQUES LTDA  1.794,24  PD
24227/2025 COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA  84,90  PD
21647/2025 CONTERSOLO CONTRUTORA DE OBRAS LTDA  552.370,41  PD
21212/2025 CONTERSOLO CONTRUTORA DE OBRAS LTDA  363.330,00  PD
23355/2025 DEBUS TRANSPORTES LTDA  219,90  PD
21040/2025 DEBUS TRANSPORTES LTDA  18,88  PD
19663/2025 DEBUS TRANSPORTES LTDA  20,68  PD
6631/2025 ESQUADRO LAJES LTDA  20.218,66  3378/2024
24136/2025 LUCAS PAULINI BADUINO  0,01  PD
21295/2025 LUCAS PAULINI BADUINO  138,34  PD
19839/2025 WM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA  29.740,99  339/2023
16646/2025 WM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA  2.623,19  339/2023
TOTAL  976.316,28
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 366/2026
Data: 22.06.2026
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 085/2025, 202/2025, 680/2025, 1.063/2025, 
2.134/2025, 2.196/2025, 2.352/2025, 1.634/2026, 1.667/2026, 1.685/2026 e 1.689/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome  Matrícula Período Aquisitivo Início/Final
Amarildo Batista da Silva 29477-05 2025/2026 23/06/2026 a 03/07/2026
Graciele Tavares de Oliveira 30093-03 2025/2026 07/12/2026 a 21/12/2026
Jaderson de Oliveira 24635-01 2023/2024 03/07/2026 a 10/07/2026
Jair Kirch 2992-01 2024/2025 13/07/2026 a 17/07/2026
Julio Tenorio Braga 30944-01 2025/2026 06/07/2026 a 04/08/2026
Larissa Kunico Hassegawa Stanger 29262-01 2025/2026 19/08/2026 a 02/09/2026
Marcia Regina da Costa de Souza 30797-01 2025/2026 03/08/2026 a 01/09/2026
Marlete Frare 29828-01 2022/2023 13/07/2026 a 29/07/2026
Maycon Douglas de Lima 29355-01 2025/2026 14/07/2026 a 23/07/2026
Nei Jose Camargo 25143-02 2024/2025 03/07/2026 a 01/08/2026
Valtair Nunes da Silva 17370-01 2022/2023 01/07/2026 a 30/07/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 367/2026
Data: 22.06.2026
Ementa: substitui membro da comissão de reavaliação, baixa, registro, controle, depreciação 
e avaliação do patrimônio público do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando o afastamento para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos 
consecutivos, da Servidora Camila Magalhães Wagatsuma, matrícula nº 24368-01, a partir de 
01/06/2026, nos termos da Portaria nº 316/2026;
Considerando o memorando on-line sob nº 434/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o Servidor Público Municipal MANOEL JOSÉ DOS SANTOS, matricula 
funcional nº 29460-01, em substituição a Servidora Camila Magalhães Wagatsuma, na função 
de membro da Comissão de reavaliação, baixa, registro, controle, depreciação e avaliação do 
patrimônio público do Município de Guaíra, constituída pela Portaria nº 039/2025 de 23 de janeiro 
de 2025.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 039/2025 de 23 de janeiro 
de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 
data de 1° de junho de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N.º 004/2026
SÚMULA: Declarar Luto Oficial no Poder Legislativo Municipal, por três dias, a partir desta data, 
pelo falecimento do Vereador Thiago Henrique de Araújo da Silva.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR., no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e,
CONSIDERANDO:
Que, o falecimento do Senhor Vereador Thiago Henrique de Araújo da Silva, ocorrido hoje, 
representa uma perda irreparável para o Município de Alto Piquiri.
 Que, Thiago Henrique de Araújo da Silva contribuiu para o desenvolvimento do nosso Município, 
seja como munícipe, seja como renomado e respeitado marido, pai, filho e amigo:
DECRETO:
Art. 1°. Fica decretado LUTO OFICIAL, no âmbito do Poder Legislativo, pelo período de três dias, 
em respeito ao falecimento do Vereador Thiago Henrique de Araújo da Silva.
Parágrafo Único - Em decorrência do Caput deste artigo e em solidariedade à família do falecido, 
fica suspensa e prorrogada as pautas da Sessão Ordinária de hoje e da Sessão Extraordinária 
do dia 23 de junho e das atividades legislativas deste Poder nos dias 22, 23 e 24 de junho do ano 
em curso.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor nesta data.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Junho de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA
Presidente
Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR.

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia dO sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico e homologo a licitante 
vencedora do Processo Licitatório nº 035/2026 - Concorrência Eletrônica nº 012/2026, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- AGUIAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ: 19.586.930/0001-05;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO 
DA NOVA CRECHE MUNICIPAL, MEDIANTE A CONSTRUÇÃO DE NOVAS SALAS DE AULA, 
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME ORÇAMENTO, PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de junho de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia dO sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 169/2025 – DATA: 26/08/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ABDALLAH & MOTTA LTDA – ME
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, 
PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
MOTIVO: ALTERAÇÃO DO VALOR (ADITIVO DE 25%)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme a Cláusula décima primeira, item 11.1 do Contrato 
Administrativo n.º 169/2025
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 22/06/2025
ASSINATURAS:
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOSÉ ALEXANDRE MOTTA
ABDALLAH & MOTTA LTDA – ME - CNPJ: 61.123.917/0001-78

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍsO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3868/2026
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento Geral do Município, por Anulação 
Parcial de Dotações Orçamentárias e por Excesso de Arrecadação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro 
de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a inclusão das seguintes rubricas 
de despesas nas dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 0 R$ 10.000,00
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 0 R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 
seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 0 R$ 30.000,00
Art. 3º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 27.431,13 (vinte e sete mil quatrocentos e trinta e um reais e treze 
centavos), mediante a inclusão da seguinte rubrica de despesa na dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 1040 R$ 27.431,13
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 3º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
1040 FUNDEB - Complementação da União – VAAR R$ 27.431,13
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 22 de Junho de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍsO
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 034/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 021/2026 – Material Pedagógico e de Expediente.
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AVANTI OFFICE LTDA
CNPJ: 46.186.229/0001-63
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 
DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, ABRANGENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 47.945,10 (quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais e dez centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 034/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 021/2026 – Material Pedagógico e de Expediente.
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MC PAPELARIA PEROLA LTDA
CNPJ: 63.030.120/0001-51
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 
DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, ABRANGENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 107.089,30 (Cento e sete mil, oitenta e nove reais e trinta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 034/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 021/2026 – Material Pedagógico e de Expediente.
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: M.A. LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA
CNPJ: 06.029.558/0001-86
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E 
DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, ABRANGENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: 2.894,20 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e vinte 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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LEI Nº. 684/2026
SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município 
de Alto Paraíso para o exercício de 2027 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, inciso II, do art. 165, 
da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº. 
101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e no art. 122, da Lei 
Orgânica do Município de Alto Paraíso, as diretrizes orçamentárias do Município, relativas 
ao exercício financeiro de 2027, compreendendo:
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações;
V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;
VII – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e
VIII – as disposições finais.
Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes anexos:
I – Anexo de Metas Fiscais, composto de:
demonstrativo de metas anuais;
avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores;
evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
projeção atuarial do RPPS;
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
CAPÍTULO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
financeiro de 2027 são estabelecidas no Plano Plurianual – PPA relativo ao período 2026-
2029.
§ lº O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as metas e 
prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.
§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária serão 
adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual – PPA.
Art. 3º Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, 
no art. 4º, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF e no art. 122 da Lei Orgânica do 
Município, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2027 serão estabelecidas 
no PPA 2026-2029, em Anexo próprio e terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária, todavia não se constituem limites à programação das despesas.
§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2027 será 
dada maior prioridade:
I – à promoção do desenvolvimento social, visando à redução das desigualdades sociais e 
a melhoria da qualidade de vida da população;
II – ao atendimento integral à criança e ao adolescente;
III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV – à geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de recursos naturais;
V – à promoção do desenvolvimento urbano;
VI – à promoção do desenvolvimento rural;
VII – à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade 
a toda a população; e
VIII – à promoção e ao desenvolvimento à cultura.
§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere 
o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.
Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas 
públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no 
art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 
1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. A Secretaria de Fazenda e Planejamento, em parceria com a Secretaria 
Municipal de Promoção Social e com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, disponibilizará instruções para apuração do Orçamento Criança.
Art. 5º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a 
contribuição de toda a sociedade num processo de democracia participativa, voluntária e 
universal, por meio dos Conselhos Municipais, em atendimento ao disposto no art. 44 da 
Lei Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder 
Executivo promoverá audiência pública, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 6º O Município de Alto Paraíso implementará o atendimento integral às pessoas 
portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta 
e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades.
CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade 
Social e o Orçamento de Investimento.
Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso relativo ao exercício de 
2027 deve obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, da transparência na 
elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observado o seguinte:
I – o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos, 
bem como combater a exclusão social;
II – o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento; e
IV – o princípio da economicidade implica, na relação custo-benefício, ou seja, na eficiência 
dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa.
Art. 9º Para efeito desta lei entende-se por:
I – diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
II – função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao 
setor público;
III – subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da 
despesa do setor público;
IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual;
V – ação: específica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve 
o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos que 
devem ser detalhados em unidades e medidas;
VI – atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e 
das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo;
VII – projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo;
VIII – operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em um 
produto e não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços representando, 
basicamente, o detalhamento da função Encargos Especial;
IX – órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, 
onde são vinculadas as unidades orçamentárias para desenvolverem um programa de 
trabalho definido;
X – unidade orçamentária: constitui-se num desdobramento de um órgão orçamentário, 
podendo ser da administração direta, ou da administração indireta em cujo nome a lei 
orçamentária anual consigna expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à 
realização de um determinado programa de trabalho;
XI – modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos 
orçamentários;
XII – concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável 
pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de créditos 
orçamentários; e
XIII – convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades privadas 
que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização 
de créditos orçamentários.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vinculam.
§ 3º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de 
Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou 
operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível.
Art. 10. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos 
respectivos projetos, atividades e operações especiais de modo a especificar a ação/meta 
integral ou parcial dos programas de trabalho.
Art. 11. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus 
Órgãos e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.
Art. 12. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria de programação em seu menor nível, com as respectivas dotações, 
especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo de natureza da 
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso, o 
grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.
§ 1º As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I – Despesas correntes; e
II – Despesas de capital.
§ 2º Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa 
de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:
I – pessoal e encargos sociais;
II – juros e encargos da dívida;
III – outras despesas correntes;
IV – investimentos;
V – amortização da dívida.
§ 3º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I – diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do 
Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;
II – indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 
órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos.
§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior será 
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I – transferências à União;
II – transferências a Estados e ao Distrito Federal;
III – transferências a instituições privadas sem fins lucrativos;
IV – transferências a consórcios públicos;
V – aplicações diretas; e
VI – aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
§ 5º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível 
de elemento de despesa.
§ 6º A Lei Orçamentária Anual para 2027 conterá a destinação de recursos, classificados 
pelo Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, 
regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda e 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.
I – O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos para 
atender suas peculiaridades, além das determinadas no § 6º deste artigo;
II – As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por 
decreto do Poder Executivo; e
III – Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas 
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso.
§ 7º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 
originais.
§ 8º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 
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alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento, mediante publicação de decreto no Jornal Oficial do Município, 
com as devidas justificativas.
Art. 13. A Reserva Orçamentária será identificada pelo dígito 7 (sete) no que se refere 
à categoria econômica e ao grupo de natureza da despesa. Quanto à modalidade de 
aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos será identificada pelo dígito 9 
(nove).
Art. 14. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta lei será identificada pelo dígito 
9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à 
modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos.
Art. 15. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações 
destinadas:
ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais 
transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e
ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada.
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos Orçamentos, as 
eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município bem como na 
classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal 
ou estadual ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2027 
ao Poder Legislativo.
Art. 17. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
- o comportamento da arrecadação do exercício anterior;
- o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no 
ano anterior em contraste com a despesa autorizada;
- a situação observada no exercício de 2026 em relação ao limite de que tratam os artigos 
18, 19 e 20 da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF;
- o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos 
resultantes de impostos na manutenção e o desenvolvimento do ensino;
- o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em 
saúde, em cumprimento à Emenda Constitucional nº. 29/2000; e
- a discriminação da dívida pública total acumulada;
Art. 18. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal constituir-se-á de:
texto da lei;
quadros orçamentários consolidados;
anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta lei;
anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II, do § 5º, do art. 165, da 
Constituição Federal, na forma definida nesta lei; e
discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal.
§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos no inciso III, do art. 22, da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na 
mesma lei citada no parágrafo anterior.
CAPÍTULO III - DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 19. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao somatório 
da receita tributária com as transferências previstas no § 5º, do art. 153, e nos arts. 
158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício anterior, em 
conformidade com a Emenda Constitucional nº. 25/2000.
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, 
sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no 
inciso II, do § 2º, do art. 29-A, da Constituição Federal/88.
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com 
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de 
acordo com o estabelecido no § 1º, do art. 29-A, da Constituição Federal/88.
Art. 20. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária, 
para fins de consolidação, até o último dia útil antes do início do recesso do primeiro 
semestre observada as disposições desta lei.
         Art. 20-A. Fica o Poder Legislativo autorizado a instituir e custear auxílio-alimentação, 
de natureza estritamente indenizatória, aos seus membros e servidores, desde que haja 
previsão em lei específica e dotação na Lei Orçamentária Anual.
§ 1º A concessão do benefício aos membros do Poder Legislativo observará o princípio da 
isonomia, devendo os valores guardarem correlação com os benefícios fixados para os 
demais servidores da Câmara Municipal e do Poder Executivo.
§ 2º O pagamento do auxílio fica condicionado ao efetivo exercício das atividades 
parlamentares ou administrativas, sendo vedado o seu recebimento nos dias em que 
houver o pagamento de diárias de viagem.
     Art. 20-B. Fica o Poder Legislativo autorizado a realizar o pagamento de décimo terceiro 
subsídio aos seus membros, bem como o terço constitucional de férias, condicionado à 
existência de lei específica e dotação na Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. A execução das despesas previstas nos artigos 20-A e 20-B fica sujeita 
aos limites constitucionais de gastos com pessoal e ao estrito cumprimento dos artigos 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, exigindo-se a prévia estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro. ”
CAPÍTULO IV - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
SEÇÃO I
Diretrizes Gerais
Art. 21. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
de 2027 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade 
a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar 
em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra 
a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando o equilíbrio 
orçamentário-financeiro.
§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:
pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do 
art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 - LRF.
pelo Poder Executivo:
a Lei Orçamentária Anual e seus anexos;
as alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais;
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e
o Relatório de Gestão Fiscal.
§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o caput deste 
artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, 
deverá:
manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os 
instrumentos de gestão descritos no caput do art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 
– LRF; e
providenciar as medidas previstas no inciso II, do § 1º, deste artigo, a partir da execução 
da Lei Orçamentária Anual, do exercício de 2027, e nos prazos definidos pela Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 22. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 
técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos 
índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.
Art. 23. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, agrupando-se as fontes 
vinculadas e não-vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº. 101/2000 – 
LRF, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a publicação 
da Lei Orçamentária de 2027, a programação de desembolso mensal para o referido 
exercício.
§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2027.
Art. 24. No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento; deverá publicar as receitas previstas, 
desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate à evasão e à 
sonegação, bem como as quantidades e os valores das ações ajuizadas para cobrança da 
dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos 
termos do art. 13, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 25. Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi superior 
à realização das receitas, por fonte de recursos, o Poder Legislativo e o Poder Executivo 
promoverão através de legislação específica e no montante necessário, nos trinta dias 
subsequentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, sob pena de crime 
de responsabilidade.
§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art. 9º, da Lei Complementar 
nº. 101/2000 – LRF, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais 
– Metas Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos, de cada 
Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de 
execução.
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira.
Art. 26. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na 
Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle 
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo.
Art. 27. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus 
Órgãos e Fundos Municipais serão elaboradas e apresentadas à Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento até o final do primeiro semestre de 2026, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária.
Art. 28. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos sem 
antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento 
e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de 
convênios e operações de crédito.
Parágrafo único: O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.
Art. 29. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências 
voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e 
externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, 
observado o cronograma de desembolso da respectiva operação.
Art. 30. A Lei Orçamentária de 2027 somente incluirá dotações para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos:
certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não 
embargada; e
certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 
respectivos cálculos.
Art. 31. A Procuradoria Municipal encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento, até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes 
de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2026 a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2027 devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1º, do art. 
100, da Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento constante do art. 
12 desta lei, especificando:
I – número e data do ajuizamento da ação originária;
II – número do precatório;
III – tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV – enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V – data da autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário;
VII – valor do precatório a ser pago;
VIII – data do trânsito em julgado; e
IX – número da vara ou comarca de origem.
Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1º, do art. 100, 
da Constituição Federal/88 e das parcelas resultantes observará, no exercício de 2027, os 
índices adotados pelo Poder Judiciário respectivo.
Art. 32. A obrigação de pequeno valor atenderá os dispostos tratados no § 3º, do art. 100, 
da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20, de 15 
de dezembro de 1998 e pela Emenda Constitucional nº. 30, de 13 de setembro de 2000.
Art. 33. Na programação da despesa não poderão ser:
fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras;
incluídas despesas a título de Investimentos – Regime de Execução Especial – ressalvados 
os casos de calamidade pública, formalmente reconhecidos na forma do § 3º, do art. 167, 
da Constituição Federal/88.
classificadas como atividades, dotações que visem o desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como, classificadas como projetos, ações de 
duração continuada; e

incluídas em projetos ou atividades, despesas caracterizadas como operações especiais.
Art. 34. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender as 
despesas com:
ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, 
à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal/88 não estabeleça 
obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeiramente; e
clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.
Art. 35. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus Créditos Adicionais, 
de dotações a título de subvenções sociais, auxílios e contribuições, ressalvadas aquelas 
destinadas às entidades privadas com e sem fins lucrativos e amparadas por Lei Municipal.
Art. 36. A receita total do Município prevista no orçamento fiscal será programada de 
acordo com as seguintes prioridades:
garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à 
educação infantil, ao ensino fundamental e à saúde;
contribuições do Município ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de 
Previdência Social e de Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;
custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
pagamento de sentenças judiciais;
contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos nacionais e 
internacionais e das operações de crédito; e
reserva de contingência, conforme especificado no art. 45 desta lei.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderão 
ser programados recursos para atender a novos investimentos.
Art. 37. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 
continuidade e/ou conclusão.
Art. 38. O controle de custos e a avaliação de resultados previstos no inciso I, alínea “e”, 
do art. 4º e no § 3º, do art. 50, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF serão realizados 
pela Secretaria de Fazenda e Planejamento do Município.
SEÇÃO II
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal
Art. 39. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 
centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e 
Executivo bem como as de seus Órgãos e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as 
políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, 
da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade.
Art. 40. Vedada à realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais 
suplementares ou especiais com finalidade precisa.
Art. 41. Na estimativa da receita e fixação da despesa serão considerados:
os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e as alterações 
tributárias.
Art. 42. O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
Art. 43. O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços públicos de saúde, 
conforme disposto no inciso III, do art. 7º, da Emenda Constitucional nº. 29/2000 e no 
inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal/88.
Art. 44. Do total das previsões das Receitas Tributárias e da parcela do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM da Administração Direta serão destinados no mínimo 
2% no orçamento da criança e adolescência.
Art. 45. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor de até meio por 
cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no inciso III, do art. 5º da Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência 
para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente 
poderá ser utilizado apenas para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais 
destinados à prestação de serviços públicos de assistência social, saúde e educação e ao 
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública.
Art. 46. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal/88, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a 
abrir Crédito Adicional – Transposição.
Parágrafo único. Entende-se por Transposição a realocação de recursos entre programas 
de trabalho, dentro de um mesmo órgão, mesma categoria econômica da despesa e 
mesma fonte de recursos.
Art. 47. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal/88, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a 
abrir Crédito Adicional – Remanejamento.
Parágrafo único. Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, 
dentro da mesma fonte de recursos, independente da categoria econômica da despesa.
Art. 48. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal/88, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a 
abrir Crédito Adicional - Transferência.
Parágrafo único. Entende-se por Transferência a realocação de recursos entre categorias 
econômicas da despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho e mesma 
fonte de recursos.
Art. 49. Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as Modalidades de 
Aplicação constantes da Lei Orçamentária de 2027 até o limite de 20% (vinte por cento) do 
total da despesa fixada para cada Poder.
Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos constantes da 
Lei Orçamentária de 2027 até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada 
para o Poder Executivo.
Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 2º, do 
art. 167, da Constituição Federal/88 será efetivada mediante decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo utilizar-
se-á do previsto nos incisos I e II, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64.
Art. 52. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município a outras 
entidades públicas ou privadas, deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação 
de contas à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Município.
Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar, através de decreto, as metas das 
ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valores ou com outras 
modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual para o exercício 
financeiro da vigência desta Lei.
SECÃO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 54. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos 
arts. 167 inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição 
Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes:
das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o § 5º, 
do art. 212, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para 
despesas com encargos previdenciários do Município; e
do Orçamento Fiscal.
Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão 
aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS
Art. 55. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2027 serão fixadas observando-
se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº. 9.717, de 
27/11/1998, na Lei Complementar nº. 101/2000 - LRF e na legislação municipal em vigor.
Art. 56. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá observar a previsão 
de recursos orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2027, e em 
seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando o limite do 
inciso III, do art. 20, e o art. 21 da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 57. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF aplica-
se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 58. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei aprovada 
até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita 
constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder 
aos devidos ajustes na execução orçamentária.
Art. 59. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU fixo do exercício 
de 2027 terá desconto de até 30% (trinta por cento) do valor lançado para pagamento em 
cota única.
Art. 60. Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2027 serão observados os 
incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos pelas Leis Municipais de Isenções e de 
Incentivo à Industrialização, se atendidas às exigências do art. 14, da Lei Complementar 
nº. 101/2000 – LRF, conforme detalhado no Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita.
Art. 61. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto 
no art. 14 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 2000, devendo ser instruídos com 
demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e 
primário.
Art. 62. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no art. 14, §3º, II, da LRF.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 63. Os Orçamentos da Administração Direta e Fundos Municipais deverão destinar 
recursos ao pagamento do serviço da dívida municipal.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento a responsabilidade pela 
coordenação da elaboração e da consolidação do projeto de lei orçamentária, de que trata 
esta lei.
Art. 65. Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF:
as especificações nele contidas integrarão a fase preparatória da contratação, nos termos 
do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, bem como os procedimentos de desapropriação de 
imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal; e
consideram-se despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF, aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações.
Art. 66. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que 
possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária, em cumprimento aos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101/2000 – 
LRF.
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária e financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais 
conseqüências advindas da inobservância do caput deste artigo.
Art. 67. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados como indicativo 
e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine 
até o envio do projeto de lei orçamentária de 2027 ao Legislativo Municipal.
Art. 68. Para efeito do disposto no art. 42, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF 
considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo 
ou instrumento congênere.
Art. 69. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento do Município a 
responsabilidade pela apuração dos resultados primário e nominal para fins de avaliação 
do cumprimento das metas fiscais previstas nesta lei, em atendimento ao art. 9º e 
parágrafos da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 70. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes 
ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos 
adicionais suplementares e especiais com prévia e específica autorização legislativa, nos 
termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal.
Art. 71. Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2027, revogadas as disposições 
em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 22 (vinte e dois) dia do mês de junho 
de 2026.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

INICIAL

PROGRAMA
Operações Especiais

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 40200

OBJETIVO
Operações Especiais
JUSTIFICATIVA
 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.635.397,00 

Página: 2 de 21
22/06/2026 12:13:41

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 12h e 02m.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Manutençao do Poder Legislativo

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 1

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
PODER LEGISLATIVO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 10100

OBJETIVO
Manutençao do Poder Legislativo
JUSTIFICATIVA
 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 3.332.046,30 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Gestão Administrativa Superior

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
CHEFIA DE GABINETE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 20100

OBJETIVO
Gestão Administrativa Superior
JUSTIFICATIVA
 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.459.339,01 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Administração Geral

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETARIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 30100

OBJETIVO
Administração Geral
JUSTIFICATIVA
 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 4.316.975,64 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Planejamento Governamental

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 4

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETARIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 40100

OBJETIVO
Planejamento Governamental
JUSTIFICATIVA
 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.505.344,57 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Assistência Social

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETÁRIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 140100

OBJETIVO
Assistência Social
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

Ps 760,00 750,00
ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 73,00
ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 144,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 4.880.261,75 

O APROFUNDAMENTO DAS SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE PODERÃO ORIGINAR SITUAÇÕES DE RISCO 
SOCIAL DECORRENTES DA EXPOSIÇÃO DOS PROBLEMAS ENFRENTADOS PELOS USUÁRIOS ANTENDIDOS 
PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS 
SOCIAIS
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Gestão de Receitas e Fiscalização

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIV. TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 40300

OBJETIVO
Gestão de Receitas e Fiscalização
JUSTIFICATIVA
 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 722.666,40 
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Criança na Escola

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 70200

OBJETIVO
Criança na Escola
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

IND 6,00 6,10
ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS E DE APRENDIZAGENS % 70,00 72,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 10.355.332,90 

DEVIDO A NECESSIDADE DE UMA REORGANIZAÇÃO DA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA, VISANDO 
AMBIENTES COM ESTRUTURAS ADEQUADAS, PRAZEROSAS E ESTIMULANTES A APRENDIZAGEM.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

AUMENTO DO INDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BASICA - IDEB
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Apoio ao Ensino Especial

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 8

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETARIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 70100

OBJETIVO
Apoio ao Ensino Especial
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

ATENDIMENTO A PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS AL 43,00 45,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 37.429,20 

PELO FATO DE BOA PARTE DOS ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS ESTAREM INSERIDOS EM 
ENTIDADES ESPECÍFICAS PARA O ATENDIMENTO DESSE PÚBLICO.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Apoio a Educação de Jovens e Adultos

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 70200

OBJETIVO
Apoio a Educação de Jovens e Adultos
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

JOVENS E ADULTOS AL 120,00 90,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 103,97 

FALTA DE CONSCIENTIZAÇÃO POR PARTE DO PÚBLICO INSERIDOS NA EDUCAÇÃOD E JOVENS E 
ADULTOS - EJA.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Apoio a Cultura

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 60100

OBJETIVO
Apoio a Cultura
JUSTIFICATIVA
FALTA DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA APOIAR AS PESSOAS NAS ATIVIDADES CULTURAIS.

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

INCENTIVO E APOIO A PROJETOS CULTURAIS Ps 150,00 180,00
APOIO A FESTAS POPULARES Ps 350,00 500,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.617.062,90 

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Esporte e Lazer

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 12

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 70300

OBJETIVO
Esporte e Lazer
JUSTIFICATIVA
FALTA DE LOCAIS ADEQUADOS PARA A PRÁTICA DO ESPORTE E LAZER.

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

ESPORTE E LAZER Ps 380,00 390,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 308.771,60 

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Apoio ao Desenvolvimento ao Turismo

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 13

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 130200

OBJETIVO
Apoio ao Desenvolvimento do Turismo
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL % 50,00 60,00
DIVULGAÇÃO DOS ATRATISMO TURÍSTICO % 40,00 55,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 262.811,66 

A FALTA DE CONHECIMENTO E/OU MOTIVAÇÃO DOS MORADORES PRÓXIMOS AOS PONTOS TURÍSTICOS 
EM EXPLORAR O POTENCIAL TURÍSTICO DISPONÍVEL.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Saúde é Direito de Todos

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 14

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 80100

OBJETIVO
Saúde é Direito de Todos
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

Ps 2685,00 2800,00
ATENDIMENTO AOS GRUPOS DE DOENÇAS CRÔNICAS Ps 360,00 390,00

Ps 672,00 700,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 13.079.946,49 

EVASÃO DOS PACIENTES AOS TRATAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS DOS PROGRAMAS ESTRATÉGICOS 
DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO DE DOENÇAS.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DAS EQUIPES SAÚDE DA 
FAMÍLIA

ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO PARA ESTRATIFICAÇÃO DE 
RISCOS DE DOENÇAS
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 16

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETARIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 90100

OBJETIVO
Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA % 97,00 98,00
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E AVENIDAS % 15,00 35,00
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL % 5,00 7,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 7.864.762,43 

FALTA DE INVESTIMENTOS APROPRIADOS NA ÁREA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
GARANTINDO O BEM ESTAR E UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA Á POPULAÇÃO.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Manut. e Conservação da Malha Viária

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 17

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETARIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 100100

OBJETIVO
Manut. e Conservação da Malha Viária
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA m 5000,00 7000,00
AMPLIAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM m 5000,00 6000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.258.776,19 

BUSCAR MAIORES INVESTIMENTOS NA ÁREA VIÁRIA, GARANTINDO O BOM TRÁFEGO DOS VEÍCULOS, 
CONSEQUENTEMENTE OFERTAR À POPULAÇÃO MELHOR QUALIDADE DE VIDA.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Promoção e Extensão Rural

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 18

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGROP., ABAST.

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 110100

OBJETIVO
Promoção e Extensão Rural
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO AGRO-PECUÁRIO PROP 110,00 115,00
APOIO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PROP 20,00 25,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 931.042,90 

ATENDER O SETOR AGROPECUÁRIO EM GERAL, VOLTADOS AO AUMENTO NA PRODUTIVIDADE 
AGROPECUÁRIA, VISANDO ASSIM MELHORAR E ESTABILIZAR A OFERTA DE ALIMENTOS AO REBANHO O 
ANO TODO E, AO MESMO TEMPO, OFERTAR INFRAESTRUTURA DE PRODUÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA E PECUÁRIA NAS COMUNIDADES RURAIS.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Apoio a Indústria e Comércio

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 19

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND. E COM.

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 120100

OBJETIVO
Apoio a Indústria e Comércio
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA Ps 674,00 680,00
INCENTIVO A ABERTURA DE EMPRESAS und 145,00 150,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 312.644,78 

BAIXA PROCURA PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESAS, POR SE TRATAR DE UMA ÁREA URBANA PEQUENA. 
PORÉM, O MUNICÍPIO TEM O PROPÓSITO DE INCENTIVAR A INSTALAÇÃO DE EMPRESAS PARA GERAÇÃO 
DE EMPREGO E RENDA.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 20

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETÁRIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 130100

OBJETIVO
Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA COLETA SELETIVA % 1572,00 1650,00

und 1100,00 2500,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 1.261.521,51 

A EDUCAÇÃO AMBIENTAL INDISPENSÁVEL PARA MELHORIAS NA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, SE 
FAZ NECESSÁRIA EM TODOS OS SEGMENTOS DA SOCIEDADE E ATÉ MESMO NOS SETORES PRODUTIVOS. 
NO ENTANTO, NO QUE TANGE À EFETIVIDADE DA AÇÃO FISCALIZATÓRIA, DIFICULDADES SÃO 
ENCONTRADAS EM DECORRÊNCIA DA GRANDE ÁREA DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO E DE SUA 
DENSIDADE DEMOGRÁFICA.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

AMPLIAÇÃO E PLANTIO DE MUDAS NATIVAS E EXÓTICAS NO 
VIVEIRO MUNICIPAL
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
Apoio ao Ensino Superior

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 21

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETARIO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 70100

OBJETIVO
Apoio ao Ensino Superior
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

APOIO AO ENSINO SUPERIOR AL 40,00 48,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 305.000,00 

FALTA DE INSTITUIÇÕES QUE OFEREÇAM O ENSINO SUPERIOR NO MUNICIPIO, E, AS DIFICULDADES PARA 
TRANSITAREM ATÉ OS MUNICÍPIOS VIZINHOS QUE POSSUEM INSTITUIÇÕES COM ENSINO SUPERIOR.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos
Custos para o Exercício

2027
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas          Fundamento Legal: 684          Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO
Classificação Institucional: 99.99-Todos

PROGRAMA
SEGURANÇA PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 22

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
GABINETE DO SECRETÁRIO SEGURANÇA PÚBLICA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Nº 170100

OBJETIVO
SEGURANÇA PÚBLICA
JUSTIFICATIVA

METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Indicadores

und 10,00 10,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA  R$ 249.146,00 
TOTAL GERAL ESTIMADO PARA OS PROGRAMAS  R$ 55.696.383,20 

A implementação de programas voltados à segurança pública possibilita ampliar a integração entre o poder público 
municipal e os órgãos de segurança, promover ações educativas e preventivas, investir em tecnologias de 
monitoramento e melhorar a infraestrutura urbana, fatores que contribuem diretamente para a preservação da ordem 
pública e para a proteção do patrimônio e da vida dos cidadãos.

Dessa forma, o presente programa justifica-se pela necessidade de fortalecer as políticas municipais de segurança, 
promover maior proteção à comunidade e garantir um ambiente mais seguro e organizado para todos os munícipes.

Unidade
de Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

Quantidade de câmeras de videomonitoramento instaladas e em 
funcionamento

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/06/2026 584.080,55       
TOTAL REPASSE 584.080,55       

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/06/2026 1.377,99           
TOTAL REPASSE 1.377,99           

INSENTIVO COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO 22/06/2026 4.289,00           
TOTAL REPASSE 4.289,00           

INC. FINANC.-APS - MAN. PAGTO NO.- (ATENÇÃO BÁSICA) 22/06/2026 1.525,68           
TOTAL REPASSE 1.525,68           

VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DIVERSOS 17/06/2026 992,33              
TOTAL REPASSE 992,33              

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 18/06/2026 1.000,00           
TOTAL REPASSE 1.000,00           

Trasnferência do Salário - Educação 22/06/2026 21.388,77         
TOTAL REPASSE 21.388,77         

BLOCO GERTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO 17/06/2026 3.456,00           
TOTAL REPASSE 3.456,00           

Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal

Alto Paraíso 22 de junho de 2026.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-030

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

 Dando  cumprimento  ao  contido  no  Art.  2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os 
Partidos Políticos,  os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do 
Município, quanto ao recebimento dos seguintes recursos financeiros:

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2026 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e parcelada aquisição de materiais odontológicos, visando atender às 

demandas da rede municipal de saúde do Município de Altônia-PR, conforme especificações descritas no Termo de 

Referência, parte integrante do presente edital. 

VALOR MÁXIMO: R$ 123.038,13  (cento e vinte e três mil e trinta e oito reais e treze centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 22/06/2026 
ABERTURA: 07/07/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 22/06/2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Praça Carlos Gomes, 211- Setor 1, Altônia-PR CEP:87550-011 
CNPJ: 72.430.390/0001-40     e-mail: cmaltonia@gmail.com 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 
    
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede na 
Praça Carlos Gomes, 211- Setor 1, Altônia-PR, CEP: 87550-011, inscrita no CNPJ sob nº 
72.430.390/0001-40 torna público que realizará uma Dispensa de Licitação, visando a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro predial para a 
Câmara Municipal de Altônia/PR, com critério de julgamento, MENOR PREÇO, nos 
termos do Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Resolução da Câmara de Altônia Nº 
001/2024 e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando receber a proposta mais vantajosa, 
conforme preceitua o Art. 75, § 3º da Lei Federal 14.133/2021, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

 

DO OBJETO SEGURO PREDIAL + CONTEÚDO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 2.696,76 (dois mil e seiscentos e 
noventa e seis reais e setenta e seis 
centavos). 

DATA LIMITE PARA ENVIO DE 
PROPOSTAS 

26/06/2026 às 7h 
Horário de Brasília/DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA: 

 
           licitacoes@cmaltonia.pr.gov.br 
 

LINK PARA O TERMO DE REFERÊNCIA 
E MODELO DE PROPOSTA: 

https://www.cmaltonia.pr.gov.br/imprensa/tran
sparencia/Aviso-de-Contratacao-
Direta./1/2026 

 
Altônia, 22 de junho de 2026. 

 
 
 

AGUIVANILDO VENTRAMELI 
Presidente da Câmara 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Aprovados pelo Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Aprovada com Emendas       Fundamento Legal: 684       Data: 01/01/2027     Tipo: Lei
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação
Receitas Previstas

2027
TotalDireta Indireta

  Receitas Correntes  
  1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   64.381.875,61   -      64.381.875,61 
  1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   5.417.918,33   -      5.417.918,33 
  1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   453.829,05   -      453.829,05 
  1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial   612.851,17   -      612.851,17 
  1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   57.892.598,41   -      57.892.598,41 
  1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes   4.678,65   -      4.678,65 

  Receitas de capital  
  2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas de Capital   1.207.611,55   -      1.207.611,55 
  2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens   735.067,90   -      735.067,90 
  2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Capital   472.543,65   -      472.543,65 

  Total de Receitas    65.589.487,16   -      65.589.487,16 

  Deduções da receita  

  Renúncia  
  1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   3.119,10   -      3.119,10 
  1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   3.119,10   -      3.119,10 

  Descontos Concedidos  
  1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   41.931,16   -      41.931,16 
  1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   41.920,76   -      41.920,76 
  1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   10,40   -      10,40 

  FUNDEB  
  1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   9.848.053,40   -      9.848.053,40 
  1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   9.848.053,40   -      9.848.053,40 
  Total das Deduções    9.893.103,66   -      9.893.103,66 
  Total Liquido das Receitas    55.696.383,50   -    

  55.696.383,50   Total Geral    55.696.383,50 
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FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 12h e 51m.

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2027

ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

EPIDEMIAS   100.000,00 COMBATE À EPIDEMIAS   100.000,00 

SUBTOTAL   100.000,00 SUBTOTAL   100.000,00 

TOTAL   100.000,00 TOTAL   100.000,00 

Fonte da Informação:
1 - EPIDEMIAS - SECRETARIA DE SAÚDE

3360,66

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Benefícios Fiscais
Anexo de Metas Fiscais

2027
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

R$ 1,00

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 12h e 54m.

(I)        Benefícios Fiscais que acarretam Renúncia de Receita

Benefícios Tributários (Gastos Tributários)

Tributo Tipo de Receita
Realizado

2025
Previsão em

2026
Previsão em

2027
Previsão em

2028
Previsão em

2029

3.360,663.237,633.119,103.000,002.728,31Concessão de isenção caráter não geralImposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

44.920,7843.276,2841.691,9840.100,0044.207,76Outros benefíciosImposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

46.936,07TOTAL 43.100,00 44.811,08 46.513,91 48.281,44

Outros Benefícios que acarretam Renúncia de Receita (não tributária)

Natureza de Receita Tipo de Receita
Realizado

2025
Previsão em

2026
Previsão em

2027
Previsão em

2028
Previsão em

2029

0,00TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

(II) Benefícios Fiscais que Acarretam Despesas/Assunção de Dívidas

Despesa por Função/Área de Aplicação Tipo de Benefício
Realizado

2025
Previsão em

2026
Previsão em

2027
Previsão em

2028
Previsão em

2029

0,00TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Benefício Fiscal Base Legal Setor/Programa/Contribuinte Beneficiado Objetivo do Gasto Prazo de Vigência

(I)        Benefícios Fiscais que acarretam Renúncia de Receita

Benefícios Tributários (Gastos Tributários)

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL Aposentados, Pensionistas, Viúvas e Deficientes. APOIAR OS IDOSOS, PENSIONISTAS, VIÚVAS E DEFICIENTES 31/12/2027

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL Desconto para pagamento em cota única. ARRECADAÇÃO ANTECIPADA 31/12/2027
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FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 10m.

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2027

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2027 2028 2029
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante
(a) (a/PIB) (a/RCL) (b) (b/PIB) (b/RCL) (c) (c/PIB) (c/RCL)

x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100
  Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)   55.696.383,50   54.074.158,74   6,861   141,506   48.737.308,20   45.939.587,33   5,829   117,370   60.000.885,95   54.909.310,33   6,967   -    

  Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)   53.875.920,78   52.306.719,20   6,637   136,880   42.967.552,78   40.501.039,48   5,139   103,475   58.039.439,37   53.114.308,85   6,739   -    

     Receitas Primárias Correntes   53.875.920,78   52.306.719,20   6,637   136,880   41.820.489,98   39.419.822,77   5,002   100,712   58.039.439,37   53.114.308,85   6,739   -    

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   5.372.878,47   5.216.386,86   0,662   13,651   3.435.317,31   3.238.116,04   0,411   8,273   5.780.235,77   5.289.734,55   0,671   -    

        Transferências Correntes   48.044.545,01   46.645.189,33   5,919   122,065   38.250.828,97   36.055.074,91   4,575   92,116   51.765.198,43   47.372.489,59   6,011   -    

        Demais Receitas Primárias Correntes   458.497,30   445.143,01   0,056   1,165   134.343,70   126.631,82   0,016   0,324   494.005,17   452.084,71   0,057   -    

     Receitas Primárias de Capital   -      -      -      -      1.147.062,80   1.081.216,70   0,137   2,762   -      -      -      -    

  Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)   55.685.986,50   54.064.064,56   6,860   141,479   41.623.987,67   39.234.600,50   4,978   100,239   59.989.683,76   54.899.058,74   6,966   -    

  Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)   54.805.894,64   53.209.606,45   6,751   139,243   40.283.795,08   37.971.340,45   4,818   97,012   59.059.584,79   54.047.886,43   6,858   -    

     Despesas Primárias Correntes   50.436.066,57   48.967.054,92   6,213   128,141   37.089.305,03   34.960.227,19   4,436   89,319   54.606.622,80   49.972.795,40   6,341   -    

        Pessoal e Encargos Sociais   27.490.615,47   26.689.917,93   3,387   69,844   22.807.499,71   21.498.255,92   2,728   54,925   29.634.267,78   27.119.552,99   3,441   -    

        Outras Despesas Correntes   22.945.451,10   22.277.136,99   2,827   58,297   14.281.805,32   13.461.971,27   1,708   34,394   24.972.355,02   22.853.242,41   2,900   -    

     Despesas Primárias de Capital   4.369.828,07   4.242.551,52   0,538   11,102   3.194.490,05   3.011.113,25   0,382   7,693   4.452.961,99   4.075.091,02   0,517   -    

     Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias   -      -      -      -      316.000,00   297.860,31   0,038   0,761   -      -      -      -    

  Receita Total (COM FONTES RPPS)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

  Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

  Despesa Total (COM FONTES RPPS)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

  Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

  Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I   (929.973,86)   (902.887,24)   (0,115)   (2,363)   2.683.757,70   2.529.699,03   0,321   6,463   (1.020.145,42)   (933.577,57)   (0,118)   -    

  Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V   (1.859.947,72)   (1.805.774,49)   (0,229)   (4,725)   5.367.515,40   5.059.398,06   0,642   12,926   (2.040.290,84)   (1.867.155,14)   (0,237)   -    

  Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

  Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exce   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

  Dívida Pública Consolidada (DC)   1.427.970,68   1.386.379,30   0,176   3,628   1.506.509,07   1.420.029,29   0,180   3,628   1.600.000,00   1.464.226,65   0,186   -    

  Dívida Consolidada Líquida (DCL)   (4.539.077,68)   (4.406.871,53)   (0,559)   (11,532)   (4.788.726,95)   (4.513.834,43)   (0,573)   (11,532)   (4.325.000,00)   (3.957.987,68)   (0,502)   -    

  Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha   1.756.336,82   1.705.181,38   0,216   4,462   1.852.935,35   1.746.569,28   0,222   4,462   980.000,00   896.838,83   0,114   -    

PARÂMETROS 2027 2028 2029

PIB Nominal   811.765.000,00   836.118.000,00   861.201.000,00 

Receita Corrente Líquida - RCL   39.359.870,67   41.524.663,56   -    

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem

consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

Fonte da Informação:

SECRETARIA DE FAZENDA

Página: 1 de 1
22/06/2026 13:15:03

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 14m.

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2027

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas Variação (II-I)

em 2025 % PIB % RCL em 2025 % PIB % RCL Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

  Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)   57.783.205,86   7,552   154,122   49.862.283,80   6,517   127,203   (7.920.922,06) -13,71

  Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)   55.630.244,54   7,270   148,380   48.489.230,05   6,337   122,464   (7.141.014,49) -12,84

  Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)   63.218.931,61   8,262   168,620   50.502.511,43   6,600   139,170   (12.716.420,18) -20,11

  Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)   62.414.159,51   8,157   166,474   49.687.739,33   6,494   137,398   (12.726.420,18) -20,39

  Receita Total (COM FONTES RPPS)   -      -      -      -      -      -      -    

  Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)   -      -      -      -      -      -      -    

  Despesa Total (COM FONTES RPPS)   -      -      -      -      -      -      -    

  Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)   -      -      -      -      -      -      -    

  Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I –   (6.783.914,97)   (0,887)   (18,094)   (1.198.509,28)   (0,157)   (14,934)   5.585.405,69 -82,33

  Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V)   (6.783.914,97)   (0,887)   (18,094)   (1.198.509,28)   (0,157)   (14,934)   5.585.405,69 -82,33

  Dívida Pública Consolidada (DC)   1.706.994,59   0,223   4,553   1.798.873,02   0,235   3,758   91.878,43 5,38

  Dívida Consolidada Líquida (DCL)   (4.232.422,72)   (0,553)   (11,289)   (4.016.048,38)   (0,525)   (9,317)   216.374,34 -5,11

  Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha   3.192.708,42   0,417   8,516   (1.108.005,70)   (0,145)   7,028   (4.300.714,12) -134,7

Valor Valor
Parâmetros Previsto Realizado

2025 2025
PIB Nominal   765.166.000,00   765.166.000,00 

Receita Corrente Líquida - RCL   37.491.858,95   45.425.802,14 

Fonte da Informação:

SECRETARIA DE FAZENDA

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no 
cálculo acima da linha. Também não devem ser consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.
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FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 16m.

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2027

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2024 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 2029 %
  Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)   49.151.167,02   57.783.205,86 17,56   63.084.940,00 9,18   55.696.383,50 -11,71   48.737.308,20 -12,49   60.000.885,95 23,11
  Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)   47.349.132,42   55.630.244,54 17,49   56.050.364,74 0,76   53.875.920,78 -3,88   42.967.552,78 -20,25   58.039.439,37 35,08
  Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)   47.407.495,71   63.218.931,61 33,35   57.717.940,48 -8,7   55.685.986,50 -3,52   41.623.987,67 -25,25   59.989.683,76 44,12
  Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)   47.241.863,16   62.414.159,51 32,12   56.867.852,13 -8,89   54.805.894,64 -3,63   40.283.795,08 -26,5   59.059.584,79 46,61
  Receita Total (COM FONTES RPPS)   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Despesa Total (COM FONTES RPPS)   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (I   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linh   107.269,26   (6.783.914,97) -6424   (817.487,39) -87,95   (929.973,86) 13,76   2.683.757,70 -388,58   (1.020.145,42) -138,01
  Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linh   214.538,52   (6.783.914,97) -3262,1   (1.634.974,78) -75,9   (1.859.947,72) 13,76   5.367.515,40 -388,58   (2.040.290,84) -138,01
  Dívida Pública Consolidada (DC)   1.706.898,57   1.706.994,59 0,01   1.386.379,30 -18,78   1.427.970,68 3   1.506.509,07 5,5   1.600.000,00 6,21
  Dívida Consolidada Líquida (DCL)   (5.124.150,10)   (4.232.422,72) -17,4   (4.406.871,53) 4,12   (4.539.077,68) 3   (4.788.726,95) 5,5   (4.325.000,00) -9,68
  Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da l   970.155,00   3.192.708,42 229,09   1.705.181,38 -46,59   1.756.336,82 3   1.852.935,35 5,5   980.000,00 -47,11

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2024 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 2029 %
  Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)   52.782.356,94   59.516.702,04 12,76   63.084.940,00 6   54.074.158,74 -14,28   45.939.587,33 -15,04   54.909.310,33 19,53
  Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)   50.847.191,62   57.299.151,88 12,69   56.050.364,74 -2,18   52.306.719,20 -6,68   40.501.039,48 -22,57   53.114.308,85 31,14
  Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)   50.909.866,68   65.115.499,56 27,9   57.717.940,48 -11,36   54.064.064,56 -6,33   39.234.600,50 -27,43   54.899.058,74 39,93
  Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)   50.731.997,53   64.286.584,30 26,72   56.867.852,13 -11,54   53.209.606,45 -6,43   37.971.340,45 -28,64   54.047.886,43 42,34
  Receita Total (COM FONTES RPPS)   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Despesa Total (COM FONTES RPPS)   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (I   -      -    0   -    0   -    0   -    0   -    0
  Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linh   115.194,10   (6.987.432,42) -6166   (817.487,39) -88,3   (902.887,24) 10,45   2.529.699,03 -380,18   (933.577,57) -136,9
  Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linh   230.388,20   (6.987.432,42) -3132,9   (1.634.974,78) -76,6   (1.805.774,49) 10,45   5.059.398,06 -380,18   (1.867.155,14) -136,9
  Dívida Pública Consolidada (DC)   1.833.000,82   1.758.204,43 -4,08   1.386.379,30 -21,15   1.386.379,30 0   1.420.029,29 2,43   1.464.226,65 3,11
  Dívida Consolidada Líquida (DCL)   (5.502.712,06)   (4.359.395,40) -20,78   (4.406.871,53) 1,09   (4.406.871,53) 0   (4.513.834,43) 2,43   (3.957.987,68) -12,31
  Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da l   1.041.828,11   3.288.489,67 215,65   1.705.181,38 -48,15   1.705.181,38 0   1.746.569,28 2,43   896.838,83 -48,65

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as f
do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.
Fonte da Informação:
SECRETARIA DE FAZENDA

Página: 1 de 1
22/06/2026 13:22:14

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 20m.

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2027

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 % 2024 % 2023 %

Patrimônio/Capital   -      -      -      -      -      -    

Reservas   -      -      -      -      -      -    

Resultado Acumulado   59.075.359,43   100,00   56.629.578,74   100,00   48.424.892,14   100,00 

TOTAL   59.075.359,43   100,00   56.629.578,74   100,00   48.424.892,14   100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 % 2024 % 2023 %

Patrimônio   -      -      -      -      -      -    

Reservas   -      -      -      -      -      -    

Lucros ou Prejuízos Acumulados   -      -      -      -      -      -    

TOTAL   -      -      -      -      -      -    

Fonte da Informação:

SECRETARIA DE FAZENDA
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FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 
27m.

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2027

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2025 2024 2023

(a) (b) (c)

   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   351.904,20   951.091,05   1.227.358,57 

         Alienação de Bens Móveis   -      334.601,50   -    

         Alienação de Bens Imóveis   284.501,26   562.980,22   1.197.715,93 

         Alienação de Bens Intangíveis   -      -      -    

         Rendimentos de Aplicações Financeiras   67.402,94   53.509,33   29.642,64 

DESPESAS EXECUTADAS 2025 2024 2023
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVO   714.080,13   566.796,82   777.558,99 

      DESPESAS DE CAPITAL   714.080,13   566.796,82   777.558,99 

         Investimentos   714.080,13   566.796,82   777.558,99 

         Inversões Financeiras   -      -      -    

         Amortização da Dívida   -      -      -    

      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊ   -      -      -    

         Regime Geral de Previdência Social   -      -      -    

         Regime Próprio dos Servidores Públicos   -      -      -    

   SALDO FINANCEIRO 2025 2024 2023

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

      VALOR (III)   471.917,88   834.093,81   449.799,58 

Fonte da Informação:

SECRETARIA DE FAZENDA

Página: 1 de 1
22/06/2026 13:37

R$ 1,00

2027 2028 2029

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU Concessão de isenção 
caráter não geral

Aposentados, Pensionistas, 
Viúvas e Deficientes.  3.119,10  3.237,63  3.360,66

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU Outros benefícios Desconto para pagamento 
em cota única.  41.691,98  43.276,28  44.920,78

TOTAL  44.811,08  46.513,91  48.281,44

Fonte da Informação:

COMPENSAÇÃO

Adequação orçamentária com a redução 
de despesas de caráter discricionários.

1 - Imposto Territorial e Territorial Urbano - IPTU - SECRETARIA DE FAZENDA

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)
TRIBUTO MODALIDADE SETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2027

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 32m.

Página: 1 de 1
22/06/2026 13:39:18

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 
38m.

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2027

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, incis R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto 2027

   Aumento Permanente da Receita   100.000,00 

   (-) Transferências Constitucionais   -    

   (-) Transferências ao FUNDEB   20.000,00 

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)   80.000,00 

   Redução Permanente da Despesa(II)   -    

   Margem Bruta (III) = (I + II)   80.000,00 

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)   -    

      Novas DOCC   -    

      Novas DOCC geradas por PPP   -    

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)   80.000,00 

Fonte da Informação:

SECRETARIA DE FAZENDA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 0 - Operações Especiais Tipo: Operações Especiais

Objetivo Setorial:

Objetivo: Operações Especiais

Justificativa:

Macroobjetivo: global

Problema:

Público-Alvo:

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 04.02 - DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE Função: 28-Encargos Especiais Subfunção: Subfunção: 61-Ação Judiciária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Sentenças Judiciais

Detalhamento da Ação:
Ø       Custear despesas decorrentes de sentenças judiciais.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

745.000,00GLGLOBALOp. Especial0.003 - Sentenças Judiciais

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 04.02 - DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE Função: 28-Encargos Especiais Subfunção: Subfunção: 843-Serviço da Dívida Interna

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Amortização e Encargos da Dívida Contratada

Detalhamento da Ação:
Ø       Acompanhar a aplicação dos recursos de operações de crédito, convênios e termos de cooperação. Ø       Atender as despesas com amortização, juros e outros encargos incidentes sobre a dívida pública interna.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

880.000,00GLGLOBALOp. Especial0.002 - Amortização e Encargos da Dívida Contratada

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 04.02 - DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE Função: 28-Encargos Especiais Subfunção: Subfunção: 999-Reserva de Contingência

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Reserva de Contingência

Detalhamento da Ação: Ø       Reservar créditos orçamentários para possíveis contingências.

10.397,00GLGLOBALOp. Especial0.004 - Reserva de Contingência

1.635.397,00CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 1 - Manutençao do Poder Legislativo Tipo: Apoio Administrativo

Objetivo Setorial:

Objetivo: Manutençao do Poder Legislativo

Justificativa:

Macroobjetivo: Legislar

Problema:

Público-Alvo:

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 01.01 - PODER LEGISLATIVO Função: 1-Legislativa Subfunção: Subfunção: 31-Ação Legislativa

Metas Físicas / Análise Pontual

Anual 48,00

Total 0,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades Legislativas

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços legislativos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas; Ø       Aperfeiçoamento do processo legislativo e
fiscalizador; Ø       Desenvolver atividades de apoio ao Legislativo; Ø       Adquirir equipamentos e material permanente para o Poder Legislativo;
Ø       Contratar serviços de documentação do acervo do Legislativo;
Ø       Adquirir materiais de construção e reforma;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

3.332.046,30undSessõesAtividade2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas

3.332.046,30CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 2 - Gestão Administrativa Superior Tipo: Apoio Administrativo

Objetivo Setorial:

Objetivo: Gestão Administrativa Superior

Justificativa:

Macroobjetivo: global

Problema:

Público-Alvo:

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 02.01 - CHEFIA DE GABINETE Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 122-Administração Geral

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do prefeito, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

899.011,36GLGLOBALAtividade2.003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 02.02 - CONTROLADORIA INTERNA Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 124-Controle Interno

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da controladoria interna, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

560.327,65GLGLOBALAtividade2.002 - Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna

1.459.339,01CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 3 - Administração Geral Tipo: Apoio Administrativo

Objetivo Setorial:

Objetivo: Administração Geral

Justificativa:

Macroobjetivo: global

Problema:

Público-Alvo:

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 02.03 - ASSESSORIA JURÍDICA VINC. AO PREFEITO Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 91-Defesa da Ordem Jurídica

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica, através de custeio das despesas fixas e de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

226.536,40undAPOIO ADMINISTRATIVOAtividade2.005 - Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 03.01 - GABINETE DO SECRETARIO Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 122-Administração Geral

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do secretário de administração, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

113.297,60GLGLOBALAtividade2.006 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Unidade Responsável: 03.02 - DIV. ASSIST. TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 122-Administração Geral

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de assistência técnica, administrativa e serviços gerais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
 Ø       Coordenação e divulgação dos atos oficiais do Município;  Ø       Elaborar e executar campanhas em assuntos de utilidade pública de interesse da coletividade;  Ø       Desapropriar imóveis

declarados de interesse social, necessários à ampliação do patrimônio público e implantação de novos projetos;  Ø       Administrar e manter as atividades referentes à locação de bens imóveis;  Ø       Realizar concursos
públicos para atender a Administração Municipal e desenvolver o plano de cargos e salários;  Ø       Dar atendimento às atividades do Posto do DETRAN e da Junta de Serviço Militar;  Ø       Aquisição de
equipamentos e material permanente;  Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

1.887.332,24GLGLOBALAtividade2.011 - Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 03.03 - DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 122-Administração Geral

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da divisão de material e patrimônio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

140.096,80GLGLOBALAtividade2.013 - Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 03.04 - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 122-Administração Geral

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Compras e Licitações

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da divisão de compras e licitações, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

310.134,10GLGLOBALAtividade2.014 - Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 03.05 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 122-Administração Geral

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da divisão de serviços gerais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

151.837,80GLGLOBALAtividade2.015 - Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 03.06 - PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURÍDICOS Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 91-Defesa da Ordem Jurídica

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção das atividades da Procuradoria Municipal, através de custeio das despesas fixas e de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

502.057,20GLGLOBALAtividade2.085 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 05.01 - GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção do gabinete do Secretário de Recursos Humanos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

114.326,90undAPOIO ADMINISTRATIVOAtividade2.098 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 05.02 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da atividade de recursos humanos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Promover o treinamento e a capacitação profissional do quadro funcional da Administração Pública;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

137.856,60GLGLOBALAtividade2.009 - Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 05.02 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Função: 9-Previdência Social Subfunção: Subfunção: 272-Previdência do Regime Estatutário

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da atividade de recursos humanos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Promover o treinamento e a capacitação profissional do quadro funcional da Administração Pública;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

88.500,00GLGLOBALAtividade2.009 - Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 05.02 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Função: 28-Encargos Especiais Subfunção: Subfunção: 846-Outros Encargos Especiais

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Contribuição para Formação do PASEP

Detalhamento da Ação: Ø       Acompanhar e executar recursos orçamentários para a formação do PASEP.

645.000,00GLGLOBALOp. Especial0.001 - Contribuição para Formação do PASEP

4.316.975,64CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 4 - Planejamento Governamental Tipo: Apoio Administrativo

Objetivo Setorial:

Objetivo: Planejamento Governamental

Justificativa:

Macroobjetivo: global

Problema:

Público-Alvo:

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 04.01 - GABINETE DO SECRETARIO Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção do gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

117.544,77GLGLOBALAtividade2.016 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 04.02 - DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Detalhamento da Ação:

Ø       Acompanhar a execução e o cumprimento das metas definidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual;
Ø       Manutenção dos serviços da divisão de finanças, orçamento e contabilidade, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

1.387.799,80GLGLOBALAtividade2.018 - Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

1.505.344,57CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 5 - Assistência Social Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: PRESTAR ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL PARA PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, RISCO SOCIAL E PESSOAL.

Objetivo: Assistência Social

Justificativa:
O APROFUNDAMENTO DAS SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE PODERÃO ORIGINAR SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL DECORRENTES DA EXPOSIÇÃO DOS PROBLEMAS ENFRENTADOS PELOS USUÁRIOS
ANTENDIDOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Macroobjetivo: global

Problema: VIOLÊNCIA, EXPOSIÇÃO DAS PESSOAS AS QUESTÕES PRÓPRIAS DO CICLO GERACIONAL, NEGLIGÊNCIA, FALTA DE RENDA E EMPREGO.

Público-Alvo: CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E FAMÍLIAS

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 244-Assistência Comunitária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Promoção Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

208.786,00GLGLOBALAtividade2.066 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.02 - DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 244-Assistência Comunitária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Departamento de Programas Sociais

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do Departamento de Programas Sociais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

120.045,00PsPessoasAtividade2.102 - Manutenção do Departamento de Programas Sociais

Página 11 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.03 - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 244-Assistência Comunitária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Programas Sociais

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da Divisão de Programas Sociais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

802.770,00PsPessoasAtividade2.090 - Manutenção da Divisão de Programas Sociais

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.04 - DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 244-Assistência Comunitária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Promoção Humana

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da divisão de promoção humana, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

56.405,00PsPessoasAtividade2.070 - Manutenção da Divisão de Promoção Humana

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.05 - DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 244-Assistência Comunitária

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários

1.034.725,00PsPessoasAtividade2.068 - Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da divisão de assuntos comunitários, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 122-Administração Geral

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Bloco de Gestão do Programa Auxílio Brasil

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Contratação de empresas, entidades ou firmar parcerias com demais órgãos públicos para a realização de diagnóstico socioterritorial, identificando e cadastrando crianças e adolescentes que estejam no trabalho infantil;
Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, oficinas, cursos, terapia ocupacional, entre outros;
Ø       Ofertar no mínimo duas capacitações por ano aos servidores públicos e gestores da Assistência Social por meio de parcerias firmadas com demais órgão públicos ou através de contratação de empresas que atuam na área;
Ø        Realizar a manutenção e garantir o serviço do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social;
Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;
Ø       Proporcionar oficinas para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida;
Ø       Atender no mínimo 80% da população que demandam de orientação do mercado de trabalho, por meio do SENAC, SESI ou outras entidades e empresas semelhantes que prestam o mesmo tipo de serviços; Ø      Disponibilizar cursos aos conselheiros
municipais, no mínimo duas vezes no ano;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

41.588,00PsPessoasAtividade2.095 - Bloco de Gestão do Programa Auxílio Brasil

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 244-Assistência Comunitária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos a serem realizados no Fundo Municipal de Assistência Social através da aquisição de equipamentos e materiais permanentes;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa e serviços do público prioritário.

363,90undUnidadeProjeto1.052 - Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Total 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

Detalhamento da Ação:
Ø       Realizar investimentos no município com recursos, principalmente, advindos da legalização dos imóveis localizados no Balneário Porto Figueira.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

31.191,00undUnidadeProjeto1.074 - Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Contratar, ampliar e manter a equipe da proteção básica e especial, tais como, psicólogo, assistente social e demais cargos necessários para a execução dos trabalhos;
Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, oficinas, cursos, terapia ocupacional, entre outros; Ø        Realizar a manutenção e garantir o serviço do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social;
Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;
Ø       Proporcionar oficinas para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida;
Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;
Ø      Firmar termos de convênios com entidades socioassistenciais para atendimento do público alvo atendido pela Assistência Social;
Ø     Articulação do órgão gestor junto ao departamento jurídico do município para elaboração e aprovação da legislação voltada aos requisitos exigidos pela política da Assistência Social;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

200.005,00PsPessoasAtividade2.071 - Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Contratar, ampliar e manter a equipe da proteção básica e especial, tais como, psicólogo, assistente social e demais cargos necessários para a execução dos trabalhos;
Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, oficinas, cursos, terapia ocupacional, entre outros;
Ø       Ofertar no mínimo duas capacitações por ano aos servidores públicos e gestores da Assistência Social por meio de parcerias firmadas com demais órgão públicos ou através de contratação de empresas que atuam na área;
Ø        Realizar a manutenção e garantir o serviço do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social;
Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;
Ø       Proporcionar oficinas para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

62.382,00PsPessoasAtividade2.093 - Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS

7.277,90PsPessoasAtividade2.094 - Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Contratação de empresas, entidades ou firmar parcerias com demais órgãos públicos para a realização de diagnóstico socioterritorial, identificando e cadastrando crianças e adolescentes que estejam no trabalho infantil;
Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, oficinas, cursos, terapia ocupacional, entre outros;
Ø       Ofertar no mínimo duas capacitações por ano aos servidores públicos e gestores da assistência social por meio de parcerias firmadas com demais órgão públicos ou através de contratação de empresas que atuam na área;
Ø        Realizar a manutenção e garantir o serviço do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social;
Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;
Ø       Proporcionar oficinas para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida;
Ø       Atender no mínimo 80% da população que demandam de orientação do mercado de trabalho, por meio do SENAC, SESI ou outras entidades e empresas semelhantes que prestam o mesmo tipo de serviços;
Ø      Disponibilizar cursos aos conselheiros municipais, no mínimo duas vezes no ano;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 500,00

Total 500,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Bloco de Gestão do Programa Auxílio Brasil

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Contratação de empresas, entidades ou firmar parcerias com demais órgãos públicos para a realização de diagnóstico socioterritorial, identificando e cadastrando crianças e adolescentes que estejam no trabalho infantil;
Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, oficinas, cursos, terapia ocupacional, entre outros;
Ø       Ofertar no mínimo duas capacitações por ano aos servidores públicos e gestores da Assistência Social por meio de parcerias firmadas com demais órgão públicos ou através de contratação de empresas que atuam na área;
Ø        Realizar a manutenção e garantir o serviço do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social;
Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;
Ø       Proporcionar oficinas para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida;
Ø       Atender no mínimo 80% da população que demandam de orientação do mercado de trabalho, por meio do SENAC, SESI ou outras entidades e empresas semelhantes que prestam o mesmo tipo de serviços; Ø      Disponibilizar cursos aos conselheiros
municipais, no mínimo duas vezes no ano;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

20.794,00PsPessoasAtividade2.095 - Bloco de Gestão do Programa Auxílio Brasil

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção da Política de Controle Social

Detalhamento da Ação:

Ø      Garantir o investimento com despesas de custeio e/ou capital com a parcela mínima de 30% dos recursos advindos pelo Programa IGD SUAS;
Ø      Disponibilizar cursos aos conselheiros municipais, no mínimo duas vezes no ano;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

3.119,10undAPOIO ADMINISTRATIVOAtividade2.108 - Manutenção da Política de Controle Social

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Unidade Responsável: 14.06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 245-Serviços Socioassistenciais

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos a serem realizados no Fundo Municipal de Assistência Social através da aquisição de equipamentos e materiais permanentes;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa e serviços do público prioritário.

5,00undUnidadeProjeto1.052 - Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Contratar, ampliar e manter a equipe da proteção básica e especial, tais como, psicólogo, assistente social e demais cargos necessários para a execução dos trabalhos;
Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, oficinas, cursos, terapia ocupacional, entre outros; Ø        Realizar a manutenção e garantir o serviço do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social;
Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;
Ø       Proporcionar oficinas para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida;
Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;
Ø      Firmar termos de convênios com entidades socioassistenciais para atendimento do público alvo atendido pela Assistência Social;
Ø     Articulação do órgão gestor junto ao departamento jurídico do município para elaboração e aprovação da legislação voltada aos requisitos exigidos pela política da Assistência Social;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

161.230,00PsPessoasAtividade2.071 - Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Contratar, ampliar e manter a equipe da proteção básica e especial, tais como, psicólogo, assistente social e demais cargos necessários para a execução dos trabalhos;
Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, oficinas, cursos, terapia ocupacional, entre outros;
Ø       Ofertar no mínimo duas capacitações por ano aos servidores públicos e gestores da Assistência Social por meio de parcerias firmadas com demais órgão públicos ou através de contratação de empresas que atuam na área;
Ø        Realizar a manutenção e garantir o serviço do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social;
Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;
Ø       Proporcionar oficinas para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a
qualidade de vida;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

72.779,00PsPessoasAtividade2.093 - Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.07 - FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESC Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 243-Assistência à Criança e ao Adolescente

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

continua na pagina seguinte



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 de Junho de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B9
Página 16 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Situação: Nova Objetivo da Ação: Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção do  programa dos serviços de acolhimento de crianças e adolescentes, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
 Ø        Dar continuidade ao programa, projetos e serviços de atendimento às crianças e adolescentes;  Ø        Manter o abrigo municipal para crianças e adolescentes que se encontram em situação de vulnerabilidade social.

 Ø       Sistematizar o atendimento sócio educativo no município de Alto Paraíso, postulando estratégias protetivas, em consonância com o ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, com o SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Sócio
Educativo, no sentido de proporcionar um atendimento sócio educativo de qualidade. Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;  Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa,
projetos e serviços do público prioritário.

507.500,00PsPessoasAtividade6.071 - Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 250,00

Total 250,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
 Ø        Dar continuidade ao programa, projetos e serviços de atendimento às crianças e adolescentes;  Ø       Implantar e executar a formação, através de cursos e outros, para jovens autônomos através de programas de aprendizagens

voltados para a preparação e inserção de jovens no ambiente de trabalho; Ø       Divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, assim como, outros materiais disponíveis para a divulgação dos direitos da criança e adolescente na escola e comunidade de
forma geral, assim como, desenvolver projetos que atendam todas as crianças e adolescentes;  Ø       Apoiar as ações e dar incentivos a comunidade organizada e Pastorais da Criança, dos Jovens e da Família, para melhor atender nossa
comunidade;  Ø       Promover a capacitação continuada aos profissionais que atuam junto a criança e adolescente, assim como, os conselheiros tutelares;  Ø       Sistematizar o atendimento sócio
educativo no município de Alto Paraíso, postulando estratégias protetivas, em consonância com o ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, com o SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo, no sentido de proporcionar um atendimento sócio educativo de
qualidade. Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;  Ø       Realizar ações em conjunto com outras secretarias e órgãos públicos com a finalidade de fomentar cursos voltados a geraçao de empregos para
adolescentes e jovens.       *       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa, projetos e serviços do público prioritário.

457.604,85CRCrianças e AdolescentesAtividade6.072 - Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 10,00

Total 10,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: O objetivo central do programa é proteger crianças e adolescentes que tiveram seus vínculos familiares temporariamente interrompidos, garantindo-lhes acolhimento provisório em ambiente familiar, até que seja possível o retorno à família de origem
ou, se necessário, a colocação em família substituta.

Detalhamento da Ação:
1. Proporcionar convivência familiar e comunitária em ambiente saudável e afetivo; 2. Evitar a institucionalização em abrigos, oferecendo uma alternativa mais humanizada; 3. Assegurar a proteção integral, o acesso à saúde, educação, lazer e demais direitos previstos no ECA; 4.
Apoiar as famílias de origem para que possam restabelecer suas condições de cuidado e guarda, sempre que possível; 5. Articular-se com o Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar, garantindo que o acolhimento seja sempre autorizado e acompanhado judicialmente.

205.000,00CRCrianças e AdolescentesAtividade6.127 - Programa Família Acolhedora

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DEMANDA DE PESSOAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS SOCIAIS Ps 760,00 740,00 760,00 750,00 745,00 740,00

ATENDIMENTO A IDOSOS Ps 61,00 105,00 61,00 73,00 87,00 105,00

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES CR 120,00 207,00 120,00 144,00 172,00 207,00

Unidade Responsável: 14.08 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA Função: 8-Assistência Social Subfunção: Subfunção: 241-Assistência à Pessoa Idosa

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos

Detalhamento da Ação:
Ø       Realizar, fiscalizar, orientar e acompanhar as subvenções sociais repassadas para entidades sem fins lucrativos para atendimento dos programas de ações propostos. Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do
programa.

720.000,00PsPessoasAtividade2.101 - Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 15,00

Total 15,00

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 100,00

Total 100,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;
Ø       Executar a política de atendimento ao idoso e familiares através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, entre outros; Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas por terceiros que
auxiliam os idosos; Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos idosos do Município, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a qualidade de vida; Ø
Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

166.691,00PsPessoasAtividade2.103 - Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso

4.880.261,75CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 6 - Gestão de Receitas e Fiscalização Tipo: Apoio Administrativo

Objetivo Setorial:

Objetivo: Gestão de Receitas e Fiscalização

Justificativa:

Macroobjetivo: global

Problema:

Público-Alvo:

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Responsável: 04.03 - DIV. TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO Função: 4-Administração Subfunção: Subfunção: 129-Administração de Receitas

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de tributos, arrecadação e fiscalização, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Criar mecanismos de fiscalização, através de atualização, readequação e informatização do sistema de arrecadação e tributação;
Ø       Promover o recadastramento predial e territorial;
Ø       Coordenar o cumprimento da legislação tributária;
Ø       Estimular o planejamento governamental na área econômico-financeira, através do desenvolvimento de estudos e projeto;
Ø       Atualização da plantas e valores;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

722.666,40GLGLOBALAtividade2.019 - Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização

722.666,40CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA Página 19 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 7 - Criança na Escola Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial:
DAR ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE E DESENVOLVER MECANIMOS DE
RECUPERAÇÃO DO ENSINO.

Objetivo: Criança na Escola

Justificativa: DEVIDO A NECESSIDADE DE UMA REORGANIZAÇÃO DA REDE DA EDUCAÇÃO BÁSICA, VISANDO AMBIENTES COM ESTRUTURAS ADEQUADAS, PRAZEROSAS E ESTIMULANTES A APRENDIZAGEM.

Macroobjetivo: global

Problema: BAIXO INDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - IDEB.

Público-Alvo: CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AUMENTO DO INDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA - IDEB IND 6,00 6,30 6,00 6,10 6,20 6,30

ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS E DE APRENDIZAGENS % 70,00 75,00 70,00 72,00 74,00 75,00

Unidade Responsável: 07.01 - GABINETE DO SECRETARIO Função: 12-Educação Subfunção: Subfunção: 361-Ensino Fundamental

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção do gabinete do Secretário de Educação, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas; Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente; Ø 
Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

120.286,00GLGLOBALAtividade2.021 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AUMENTO DO INDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA - IDEB IND 6,00 6,30 6,00 6,10 6,20 6,30

ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS E DE APRENDIZAGENS % 70,00 75,00 70,00 72,00 74,00 75,00

Unidade Responsável: 07.02 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO Função: 12-Educação Subfunção: Subfunção: 361-Ensino Fundamental

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 318,00

Total 318,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - ESCOLA

Detalhamento da Ação: Ø       Investimentos realizados na Escola Municipal Nove de Maio.

60.143,80ALAlunosProjeto1.059 - INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - ESCOLA

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Investimentos no Transporte Escolar

Detalhamento da Ação: Ø       Investimentos realizados no Transporte Escolar do Município.

1.000,00ALAlunosProjeto1.065 - Investimentos no Transporte Escolar
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 319,00

Total 319,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

Detalhamento da Ação:
Ø       Realizar investimentos no município com recursos, principalmente, advindos da legalização dos imóveis localizados no Balneário Porto Figueira.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

124.764,00undUnidadeProjeto1.074 - Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 318,00

Total 318,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Educação

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental e pré-escola, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas; Ø       Promover a distribuição da merenda escolar;
Ø       Aquisição de mobiliários para Escola 9 de Maio; Ø Distribuição de livros, apostilas e outros documentos didáticos; Ø       Desenvolvimento de atividades curriculares do Ensino Fundamental; Ø       Desenvolver o treinamento e capacitação de professores e servidores da
rede municipal de ensino, através de cursos e encontros periódicos; Ø       Distribuição de material escolar, bolsas e uniformes; Ø       Adquirir, produzir e reproduzir materiais didático-pedagógicos, visando dar apoio ao processo de ensino; Ø       Realizar pesquisas e projetos na
área de alfabetização visando à melhoria do desempenho da aprendizagem do aluno; Ø Implantar/aperfeiçoar o programa de acompanhamento da saúde física e mental dos alunos da rede pública, em parceria com órgãos governamentais e não-governamentais; Ø       Celebrar
convênios e parcerias com organismos públicos, privados e organizações não governamentais, para financiar projetos de apoio ao desenvolvimento escolar; Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente; Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o
cumprimento do programa. Ø Aquisição de Brinquedos Pedagógicos; Ø Contratação de Profissionais para Atendimentos Especializados; Ø Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

1.755.324,10ALAlunosAtividade2.022 - Manutenção da Divisão de Educação

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 30,00

Total 30,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental - FUNDEB 70%, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas.
Ø       Garantir a implementação do piso salarial nacional dos professores;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

2.766.074,00PROFPROFESSORESAtividade2.027 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 319,00

Total 319,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Transporte Escolar

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do transporte escolar, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Complementação de monitores nas rotas.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

2.305.344,50ALAlunosAtividade2.030 - Manutenção do Transporte Escolar

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AUMENTO DO INDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA - IDEB IND 6,00 6,30 6,00 6,10 6,20 6,30

ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS E DE APRENDIZAGENS % 70,00 75,00 70,00 72,00 74,00 75,00Página 21 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Unidade Responsável: 07.02 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO Função: 12-Educação Subfunção: Subfunção: 365-Educação Infantil

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 118,00

Total 118,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - CMEI

Detalhamento da Ação: Ø       Investimentos realizados no Centro de Educação Infantil Bichinho da Maçã - CMEI.

1.500,00ALAlunosProjeto1.067 - INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - CMEI

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 118,00

Total 118,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

Detalhamento da Ação:
Ø       Realizar investimentos no município com recursos, principalmente, advindos da legalização dos imóveis localizados no Balneário Porto Figueira.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

124.764,00undUnidadeProjeto1.074 - Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 18,00

Total 18,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 70%

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da Educação Infantil - FUNDEB 70%, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Garantir a implementação do piso salarial nacional dos professores;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

2.267.103,50PROFPROFESSORESAtividade2.008 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 70%

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 118,00

Total 118,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Centro de Educação Infantil

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Centro de Educação Infantil Bichinho da Maçã, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;  Ø       Prestar atendimento às
necessidades das crianças de 0 a 5 anos, através do Centro de Educação Infantil Municipal;  Ø       Adquirir brinquedos didáticos para a Educação Infantil;  Ø       Promover a distribuição da merenda escolar;

 Ø       Aquisição de mobiliários para Centro de Educação Infantil Municipal;  Ø       Distribuição de livros, apostilas e outros documentos didáticos;  Ø       Desenvolvimento de atividades
curriculares do Ensino de Educação Infantil;  Ø       Desenvolver o treinamento e capacitação de professores e servidores da rede municipal de ensino, através de cursos e encontros periódicos;  Ø       Distribuição de material
escolar, bolsas e uniformes;  Ø       Adquirir, produzir e reproduzir materiais didático-pedagógicos, visando dar apoio ao processo de ensino;  Ø       Realizar pesquisas e projetos na área de alfabetização visando à melhoria do desempenho da
aprendizagem do aluno;  Ø       Implantar/aperfeiçoar o programa de acompanhamento da saúde física e mental dos alunos da rede pública, em parceria com órgãos governamentais e não-governamentais;  Ø
Celebrar convênios e parcerias com organismos públicos, privados e organizações não governamentais, para financiar projetos de apoio ao desenvolvimento escolar;  Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;  Ø       Desenvolver outras
ações que contribuem para o cumprimento do programa.

829.019,00ALAlunosAtividade2.032 - Manutenção do Centro de Educação Infantil

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AUMENTO DO INDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA - IDEB IND 6,00 6,30 6,00 6,10 6,20 6,30
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS E DE APRENDIZAGENS % 70,00 75,00 70,00 72,00 74,00 75,00

Unidade Responsável: 07.02 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO Função: 12-Educação Subfunção: Subfunção: 366-Educação de Jovens e Adultos

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 5,00

Total 5,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da educação de jovens e adultos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Incentivar e apoiar programas de alfabetizações de jovens e adultos;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

10,00ALAlunosAtividade2.034 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

10.355.332,90CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 8 - Apoio ao Ensino Especial Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: PROPORCIONAR O ACESSO E PERMANÊNCIA DO ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS AO ENSINO.

Objetivo: Apoio ao Ensino Especial

Justificativa: PELO FATO DE BOA PARTE DOS ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS ESTAREM INSERIDOS EM ENTIDADES ESPECÍFICAS PARA O ATENDIMENTO DESSE PÚBLICO.

Macroobjetivo: global

Problema: FALTA DE INCLUSÃO SOCIAL ENTRE OS ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS.

Público-Alvo: ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

ATENDIMENTO A PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS AL 43,00 50,00 43,00 45,00 47,00 50,00

Unidade Responsável: 07.02 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO Função: 12-Educação Subfunção: Subfunção: 367-Educação Especial

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 25,00

Total 25,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos

Detalhamento da Ação:
Ø       Realizar, fiscalizar, orientar e acompanhar as subvenções sociais repassadas para entidades sem fins lucrativos para atendimento dos programas de ações propostos. Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do
programa.

37.429,20PsPessoasAtividade2.101 - Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos

37.429,20CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA Página 24 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 9 - Apoio a Educação de Jovens e Adultos Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: PROPORCIONAR QUE O JOVEM E ADULTO TENHAM EXITO NO ENSINO E CONSEQUENTEMENTE A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

Objetivo: Apoio a Educação de Jovens e Adultos

Justificativa: FALTA DE CONSCIENTIZAÇÃO POR PARTE DO PÚBLICO INSERIDOS NA EDUCAÇÃOD E JOVENS E ADULTOS - EJA.

Macroobjetivo: global

Problema: ALTO INDICE DE JOVENS E ADULTOS ANALFABETOS.

Público-Alvo: JOVENS E ADULTOS ANALFABETOS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

JOVENS E ADULTOS AL 120,00 50,00 120,00 90,00 75,00 50,00

Unidade Responsável: 07.02 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO Função: 12-Educação Subfunção: Subfunção: 366-Educação de Jovens e Adultos

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 5,00

Total 5,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da educação de jovens e adultos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Incentivar e apoiar programas de alfabetizações de jovens e adultos;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

103,97ALAlunosAtividade2.034 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA

103,97CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 11 - Apoio a Cultura Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial:
PROMOVER E VALORIZAR AS DIVERSIDADES NAS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS, CULTURAIS, PREVENDO A GARANTIA DA VALORIZAÇÃO DA CULTURA COM O VETOR DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL.

Objetivo: Apoio a Cultura

Justificativa: FALTA DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA APOIAR AS PESSOAS NAS ATIVIDADES CULTURAIS.

Macroobjetivo: global

Problema: INVESTIMENTO REDUZIDO NA AREA CULTURAL DO MUNICIPIO.

Público-Alvo: PESSOAS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

INCENTIVO E APOIO A PROJETOS CULTURAIS Ps 150,00 350,00 150,00 180,00 250,00 350,00

APOIO A FESTAS POPULARES Ps 350,00 900,00 350,00 500,00 600,00 650,00

Unidade Responsável: 06.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA Função: 13-Cultura Subfunção: Subfunção: 392-Difusão Cultural

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Cultura, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

114.337,30undAPOIO ADMINISTRATIVOAtividade2.096 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

INCENTIVO E APOIO A PROJETOS CULTURAIS Ps 150,00 350,00 150,00 180,00 250,00 350,00

APOIO A FESTAS POPULARES Ps 350,00 900,00 350,00 500,00 600,00 650,00

Unidade Responsável: 06.02 - DIVISÃO DE CULTURA Função: 13-Cultura Subfunção: Subfunção: 392-Difusão Cultural

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Cultura

1.502.725,60PsPessoasAtividade2.036 - Manutenção da Divisão de Cultura Página 26 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 400,00

Total 400,00

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de cultura, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas; Ø       Definir e realizar Calendário Oficial de eventos
esportivos e artístico-culturais; Ø       Promover atividades relacionadas a projetos artístico-culturais, valorizando a cultura e incentivando os artistas locais;
Ø       Incentivar e apoiar eventos e atividades voltadas a área cultural;
Ø       Incentivar e apoiar a realização da festa do peão;
Ø       Incentivar e apoiar a realização da prova de laço;
Ø       Incentivar e apoiar a realização de eventos de festival de calouros;
Ø       Incentivar e apoiar a realização de cavalgadas no município;
Ø       Incentivar e apoiar a realização de eventos relativos ao aniversário da cidade, eventos em comemorações aos finais de anos, entre outros;
Ø       Adquirir livros para atualização da Biblioteca Municipal;
Ø       Apoiar e incentivar a fanfarra municipal;
Ø       Apoiar e incentivar a criação de oficinas de artes como pinturas, artesanatos, entre outros;
Ø      Realizar e apoiar passeios ciclísticos e caminhadas;
Ø      Realizar e apoiar gincanas com a população de todas as faixas etárias;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

1.617.062,90CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA Página 27 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 12 - Esporte e Lazer Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: GARANTIR E AMPLIAR O ACESSO AO ESPORTE RECREATIVO E AO LAZER.

Objetivo: Esporte e Lazer

Justificativa: FALTA DE LOCAIS ADEQUADOS PARA A PRÁTICA DO ESPORTE E LAZER.

Macroobjetivo: global

Problema: ÁREA REDUZIDA PARA A PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER.

Público-Alvo: PESSOAS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

ESPORTE E LAZER Ps 380,00 410,00 380,00 390,00 400,00 410,00

Unidade Responsável: 15.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER Função: 27-Desporto e Lazer Subfunção: Subfunção: 812-Desporto Comunitário

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Esporte e Lazer

Detalhamento da Ação:

113.297,60GLGLOBALAtividade2.123 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Esporte e Lazer

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

ESPORTE E LAZER Ps 380,00 410,00 380,00 390,00 400,00 410,00

Unidade Responsável: 15.02 - DIVISAO DE ESPORTE E LAZER Função: 27-Desporto e Lazer Subfunção: Subfunção: 812-Desporto Comunitário

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 220,00

Total 220,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de esportes, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Dar continuidade e incentivar à prática do esporte;
Ø       Viabilizar parcerias com entidades públicas e privadas para a realização de eventos esportivos;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente e bens de consumo;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

195.474,00PsPessoasAtividade2.037 - Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer

308.771,60CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 13 - Apoio ao Desenvolvimento ao Turismo Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial:
DESENVOLVER AÇÕES QUE VISEM O DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO NO MUNICÍPIO, IDENTIFICANDO NOVOS ATRATIVOS TURÍSITCOS E QUALIFICAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSITICOS,
VISANDO A GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA E O BEM ESTAR SOCIAL DOS MUNÍCIPES.

Objetivo: Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

Justificativa: A FALTA DE CONHECIMENTO E/OU MOTIVAÇÃO DOS MORADORES PRÓXIMOS AOS PONTOS TURÍSTICOS EM EXPLORAR O POTENCIAL TURÍSTICO DISPONÍVEL.

Macroobjetivo: global

Problema:
DIFICULDADES NO ENGAJAMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS EM CURSOS E OUTROS MEIOS DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA MÃO DE OBRA, ASSIM COMO, A BAIXA DIVULGAÇÃO
DOS ATRATIVOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO.

Público-Alvo: PESSOAS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL % 50,00 80,00 50,00 60,00 70,00 80,00

DIVULGAÇÃO DOS ATRATISMO TURÍSTICO % 40,00 80,00 40,00 55,00 65,00 80,00

Unidade Responsável: 16.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DO TURISMO Função: 27-Desporto e Lazer Subfunção: Subfunção: 695-Turismo

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário de Turismo

Detalhamento da Ação:

141.348,70GLGLOBALAtividade2.124 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário de Turismo

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL % 50,00 80,00 50,00 60,00 70,00 80,00

DIVULGAÇÃO DOS ATRATISMO TURÍSTICO % 40,00 80,00 40,00 55,00 65,00 80,00

Unidade Responsável: 16.02 - DIREÇÃO DO TURISMO Função: 27-Desporto e Lazer Subfunção: Subfunção: 695-Turismo

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1.000,00

Total 1.000,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Turismo

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de turismo, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Realização de cursos de atualização e formação voltados para o turismo;
Ø       Estimular o aproveitamento dos recursos naturais e culturais que integrem o patrimônio turístico visando a sua valorização e preservação;
Ø       Realização de eventos, convenções, e atividades incentivando o turismo rural, ecológico e de lazer;
Ø       Apoio às empresas ligadas ao turismo para trabalharem em nosso município através de convênios de cooperação com demais órgãos da Federação;
Ø       Realização e apoio da festa da pesca à piapara;
Ø       Organizar o calendário de eventos voltados ao turismo do Município;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

121.462,96PsPessoasAtividade2.038 - Manutenção da Divisão de Turismo
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

262.811,66CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA Página 30 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 14 - Saúde é Direito de Todos Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial:
PROMOVER O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EMERGENCIAIS E HOSPITALARES, VISANDO A QUALIFICAÇÃO NA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCOS JUNTO AO CONTROLE E PREVENÇÃO
DE DOENÇAS ATRAVÉS DOS BLOCOS DA SAÚDE.

Objetivo: Saúde é Direito de Todos

Justificativa: EVASÃO DOS PACIENTES AOS TRATAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS DOS PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO DE DOENÇAS.

Macroobjetivo: global

Problema: EVASÃO DOS PACIENTES COM DOENÇAS CRÔNICAS JUNTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA O ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO.

Público-Alvo: PESSOAS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA Ps 2.685,00 3.000,00 2.685,00 2.800,00 2.900,00 3.000,00

ATENDIMENTO AOS GRUPOS DE DOENÇAS CRÔNICAS Ps 360,00 490,00 360,00 390,00 430,00 490,00

ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO PARA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCOS DE DOENÇAS Ps 672,00 750,00 672,00 700,00 725,00 750,00

Unidade Responsável: 08.01 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE Função: 10-Saúde Subfunção: Subfunção: 301-Atenção Básica

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do secretário de saúde, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

142.405,90GLGLOBALAtividade2.039 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA Ps 2.685,00 3.000,00 2.685,00 2.800,00 2.900,00 3.000,00

ATENDIMENTO AOS GRUPOS DE DOENÇAS CRÔNICAS Ps 360,00 490,00 360,00 390,00 430,00 490,00

ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO PARA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCOS DE DOENÇAS Ps 672,00 750,00 672,00 700,00 725,00 750,00

Unidade Responsável: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Função: 10-Saúde Subfunção: Subfunção: 301-Atenção Básica

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde

Detalhamento da Ação: Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atendimento do bloco de atenção básica da saúde.

10.407,00PsPessoasProjeto1.061 - Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

5.198,50PsPessoasProjeto1.062 - Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde

continua na pagina seguinte
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.020,00

Total 2.020,00

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atendimento da atenção especializada da saúde.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 75,00

Total 75,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção da Gestão do SUS

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção do Bloco da Gestão do SUS dando prioridades aos requisitos que compõe as exigências do Ministério da Saúde.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

10.397,00PsPessoasAtividade2.017 - Manutenção da Gestão do SUS

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS

Detalhamento da Ação:

Ø     Manutenção dos serviços do programa a cargo do Bloco de Atenção Básica, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø     Contratar médicos para acompanhar os programas de hipertensão, diabetes, grupos da terceira idade e atenção básica em geral;
Ø     Oferecer atendimento médico e odontológico no mínimo uma vez por semana, nos pontos estratégicos de bairros e distritos do Município;
Ø     Dar prioridade absoluta à medicina preventiva com especial atenção à maternidade, infância, adolescência e idoso; através de criação de programas específicos;
Ø     Firmar convênios/contratar Fundações, Hospitais, Laboratórios, empresas terceirizadas das áreas da saúde para atendimentos médicos e exames na área da atenção básica;
Ø       Oferecer cursos para gestantes, hipertensos, diabéticos, etilistas e dependentes químicos, visando orientá-los sobre os riscos e como se prevenir;
Ø       Contratar profissionais para ministrar cursos aos jovens e adolescentes sobre o risco do uso das drogas; Ø       Promover campanhas de esclarecimento quanto às conseqüências do uso indiscriminado de medicamentos, especialmente pelas pessoas de terceira
idade;
Ø     Ações de manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS; Ø     Ações de manutenção da Equipe Saúde da Família – ESF; Ø     Ações de manutenção da Equipe de Saúde Bucal;

Ø     Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para as unidades de saúde e administrativas;
Ø     Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

7.309.595,26PsPessoasAtividade2.042 - Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA Ps 2.685,00 3.000,00 2.685,00 2.800,00 2.900,00 3.000,00

ATENDIMENTO AOS GRUPOS DE DOENÇAS CRÔNICAS Ps 360,00 490,00 360,00 390,00 430,00 490,00

ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO PARA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCOS DE DOENÇAS Ps 672,00 750,00 672,00 700,00 725,00 750,00

Unidade Responsável: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Função: 10-Saúde Subfunção: Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde

Detalhamento da Ação: Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atendimento do bloco de atenção básica da saúde.

525.048,50PsPessoasProjeto1.061 - Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Total 1,00

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.020,00

Total 2.020,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atendimento da atenção especializada da saúde.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

8.317,60PsPessoasProjeto1.062 - Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.100,00

Total 2.100,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do Consórcio InterMunicipal de Saúde - CISA, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, rateio das ações prestadas pela entidade, objetivando as ações contínuas.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

1.477.094,73PsPessoasAtividade2.041 - Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.020,00

Total 2.020,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS

Detalhamento da Ação:
Ø       Firmar convênios/contratar Fundações, Hospitais, Empresas do ramos da medicina e Laboratórios para atendimentos médicos e exames especializados;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

2.547.425,00PsPessoasAtividade2.044 - Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços prestados pelo Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, rateio das ações prestadas pela entidade, objetivando as ações contínuas.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

83.200,00PsPessoasAtividade2.081 - Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA Ps 2.685,00 3.000,00 2.685,00 2.800,00 2.900,00 3.000,00

ATENDIMENTO AOS GRUPOS DE DOENÇAS CRÔNICAS Ps 360,00 490,00 360,00 390,00 430,00 490,00

ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO PARA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCOS DE DOENÇAS Ps 672,00 750,00 672,00 700,00 725,00 750,00

Unidade Responsável: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Função: 10-Saúde Subfunção: Subfunção: 303-Suporte Profilático e Terapêutico

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos na Assistência Farmacêutica

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atendimento e continuidade das atividades do bloco de assistência farmacêutica.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

5,20PsPessoasProjeto1.068 - Investimentos na Assistência Farmacêutica

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços das atividades do Bloco de Assistência Farmacêutica, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

230.116,81PsPessoasAtividade2.046 - Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção do termo de convênio firmado entre o Município e o Consórcio de Medicamentos do Paraná para aquisição de medicamentos a preços mais acessíveis;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa;

129.010,00PsPessoasAtividade2.076 - Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA Ps 2.685,00 3.000,00 2.685,00 2.800,00 2.900,00 3.000,00

ATENDIMENTO AOS GRUPOS DE DOENÇAS CRÔNICAS Ps 360,00 490,00 360,00 390,00 430,00 490,00

ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO PARA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCOS DE DOENÇAS Ps 672,00 750,00 672,00 700,00 725,00 750,00

Unidade Responsável: 08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Função: 10-Saúde Subfunção: Subfunção: 304-Vigilância Sanitária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Adquirir ônibus paramelhorias do transporte escolar

Detalhamento da Ação:

5,00undPROGRAMA FINALISTICOProjeto1.036 - Aquisição de Ônibus Rural Escolar - Convênio FNDE - Fonte 129

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos no Bloco da Vigilância em Saúde

5,20PsPessoasProjeto1.063 - Investimentos no Bloco da Vigilância em Saúde
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atendimento das atividades do bloco de vigilânicia em saúde.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços das atividades de combate às doenças epidemiológicas, gerenciamento de riscos, vigilância sanitária e demais ações estruturantes, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção de recursos humanos capacitados na área,
objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

419.409,79PROPPropriedadesAtividade2.045 - Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA Ps 2.685,00 3.000,00 2.685,00 2.800,00 2.900,00 3.000,00

ATENDIMENTO AOS GRUPOS DE DOENÇAS CRÔNICAS Ps 360,00 490,00 360,00 390,00 430,00 490,00

ATENDIMENTOS A POPULAÇÃO PARA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCOS DE DOENÇAS Ps 672,00 750,00 672,00 700,00 725,00 750,00

Unidade Responsável: 08.03 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE Função: 10-Saúde Subfunção: Subfunção: 301-Atenção Básica

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Assistência a Saúde

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da Divisão de Assistência a Saúde, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Promover medidas relativas à atenção dos interesses prioritários do Fundo Municipal de Saúde;
Ø        Fiscalização dos serviços da saúde para que sejam realizados dentro da legislação;
Ø       Auxílio para a população, principalmente a carente, na área da saúde;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

182.305,00PsPessoasAtividade2.106 - Manutenção da Divisão de Assistência a Saúde

13.079.946,49CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 16 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: GARANTIR CONDIÇÕES Á POPULAÇÃO COM OBRAS, MANUTENÇÕES E ASPECTOS SOCIAIS, VISANDO O BEM ESTAR, ECONÔMICO, ADMINISTRATIVOS E POLÍTICOS DO MUNICÍPIO.

Objetivo: Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

Justificativa: FALTA DE INVESTIMENTOS APROPRIADOS NA ÁREA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, GARANTINDO O BEM ESTAR E UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA Á POPULAÇÃO.

Macroobjetivo: global

Problema: DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO E DE ACESSIBILIDADE DOS MORADORES OCASIONADA PELA MÁ QUALIDADE DO PISO NATURAL.

Público-Alvo: POPULAÇÃO.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA % 95,00 96,00 97,00 98,00 100,00 100,00

REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E AVENIDAS % 15,00 75,00 15,00 35,00 55,00 75,00

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL % 0,00 15,00 5,00 7,00 10,00 15,00

Unidade Responsável: 09.01 - GABINETE DO SECRETARIO Função: 15-Urbanismo Subfunção: Subfunção: 451-Infra-estrutura Urbana

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços do Gabiente do Secretário de Obras e Planejamento Urbano, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

113.401,57GLGLOBALAtividade2.048 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA % 95,00 96,00 97,00 98,00 100,00 100,00

REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E AVENIDAS % 15,00 75,00 15,00 35,00 55,00 75,00

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL % 0,00 15,00 5,00 7,00 10,00 15,00

Unidade Responsável: 09.02 - DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS Função: 15-Urbanismo Subfunção: Subfunção: 451-Infra-estrutura Urbana

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

Detalhamento da Ação:
Ø        Execução de obras públicas, aquisição de equipamentos e material permantente, imóveis na Divisão de Obras, Planejamento e Serviços Públicos;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

2.733.244,24undUnidadeProjeto1.048 - Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos

4.301.799,70undAPOIO ADMINISTRATIVOAtividade2.049 - Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de obras, planejamento urbano e serviços públicos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Desenvolver atividades de urbanização das avenidas, revitalização, remanejamento e paisagismo;
Ø       Conservação de prédios públicos, ruas, avenidas, praças, parques e jardins;
Ø       Manutenção do Cemitério Municipal;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA % 95,00 96,00 97,00 98,00 100,00 100,00

REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E AVENIDAS % 15,00 75,00 15,00 35,00 55,00 75,00

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL % 0,00 15,00 5,00 7,00 10,00 15,00

Unidade Responsável: 09.02 - DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS Função: 15-Urbanismo Subfunção: Subfunção: 452-Serviços Urbanos

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de obras, planejamento urbano e serviços públicos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Desenvolver atividades de urbanização das avenidas, revitalização, remanejamento e paisagismo;
Ø       Conservação de prédios públicos, ruas, avenidas, praças, parques e jardins;
Ø       Manutenção do Cemitério Municipal;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

716.280,52undAPOIO ADMINISTRATIVOAtividade2.049 - Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA % 95,00 96,00 97,00 98,00 100,00 100,00

REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E AVENIDAS % 15,00 75,00 15,00 35,00 55,00 75,00

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL % 0,00 15,00 5,00 7,00 10,00 15,00

Unidade Responsável: 09.03 - FUNDO M. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL Função: 16-Habitação Subfunção: Subfunção: 482-Habitação Urbana

Metas Físicas / Análise Pontual

Anual 2.800,00

Total 0,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Detalhamento da Ação:
Ø       Contribuir e apoiar os quesitos necessários para a implantação do conjunto habitacional firmado entre o Município e demais Entes da Federação.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

15,60undUnidadeProjeto1.047 - Investimentos no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

20,80undUnidadeAtividade2.088 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.800,00

Total 2.800,00

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

7.864.762,43CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 17 - Manut. e Conservação da Malha Viária Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: GARANTIR CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE DAS ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO.

Objetivo: Manut. e Conservação da Malha Viária

Justificativa: BUSCAR MAIORES INVESTIMENTOS NA ÁREA VIÁRIA, GARANTINDO O BOM TRÁFEGO DOS VEÍCULOS, CONSEQUENTEMENTE OFERTAR À POPULAÇÃO MELHOR QUALIDADE DE VIDA.

Macroobjetivo: global

Problema: GRANDE FLUXO DE VEÍCULOS PESADOS NAS ESTRADAS, DIFICULTANDO A ESCOAÇAO DA PRODUTÇÃO A QUALQUER TEMPO.

Público-Alvo: PESSOAS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA m 5.000,00 10.000,00 5.000,00 7.000,00 8.500,00 10.000,00

AMPLIAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM m 5.000,00 8.000,00 5.000,00 6.000,00 7.000,00 8.000,00

Unidade Responsável: 10.01 - GABINETE DO SECRETARIO Função: 26-Transporte Subfunção: Subfunção: 782-Transporte Rodoviário

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário dos Serviços Rodoviários

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção do Gabinete do Secretário de Serviços Rodoviários, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

113.302,60GLGLOBALAtividade2.099 - Manutenção do Gabinete do Secretário dos Serviços Rodoviários

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA m 5.000,00 10.000,00 5.000,00 7.000,00 8.500,00 10.000,00

AMPLIAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM m 5.000,00 8.000,00 5.000,00 6.000,00 7.000,00 8.000,00

Unidade Responsável: 10.02 - DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS Função: 26-Transporte Subfunção: Subfunção: 782-Transporte Rodoviário

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos na Divisão de Serviços Rodoviários

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atendimento e continuidade das atividades da divisão dos serviços rodoviários.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

207,94PsPessoasProjeto1.060 - Investimentos na Divisão de Serviços Rodoviários

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agrária

15.595,50GLGLOBALAtividade2.060 - Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agrária
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização, Saneamento e Assistência Agrária através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área,
objetivando as ações contínuas; Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 3.100,00

Total 3.100,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços da divisão de serviços rodoviários, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

1.129.670,15PsPessoasAtividade2.100 - Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários

1.258.776,19CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 18 - Promoção e Extensão Rural Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: REALIZAÇÃO DE AÇÕES QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA DO MUNCIPIO, VISANDO EVITAR O EXODO RURAL.

Objetivo: Promoção e Extensão Rural

Justificativa:
ATENDER O SETOR AGROPECUÁRIO EM GERAL, VOLTADOS AO AUMENTO NA PRODUTIVIDADE AGROPECUÁRIA, VISANDO ASSIM MELHORAR E ESTABILIZAR A OFERTA DE ALIMENTOS AO REBANHO O ANO
TODO E, AO MESMO TEMPO, OFERTAR INFRAESTRUTURA DE PRODUÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA NAS COMUNIDADES RURAIS.

Macroobjetivo: global

Problema: CONDIÇÕES TECNOLÓGICAS PARA O CRESCIMENTO NA ATIVIDADE, E CONSEQUENTEMENTE A BUSCA DE UM AUMENTO NA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA NO MUNICÍPIO.

Público-Alvo: PRODUTORES RURAIS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO AGRO-PECUÁRIO PROP 100,00 132,00 110,00 115,00 120,00 132,00

APOIO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PROP 20,00 35,00 20,00 25,00 30,00 35,00

Unidade Responsável: 11.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGROP., ABAST. Função: 20-Agricultura Subfunção: Subfunção: 606-Extensão Rural

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abastecimento

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Agricultura e Abastecimento, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

113.302,80GLGLOBALAtividade2.056 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abastecimento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO AGRO-PECUÁRIO PROP 100,00 132,00 110,00 115,00 120,00 132,00

APOIO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PROP 20,00 35,00 20,00 25,00 30,00 35,00

Unidade Responsável: 11.02 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO Função: 20-Agricultura Subfunção: Subfunção: 606-Extensão Rural

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 110,00

Total 110,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

Detalhamento da Ação: Ø Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento.

10,40undUnidadeProjeto1.051 - Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento

817.729,70PROPPropriedadesAtividade2.057 - Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 110,00

Total 110,00

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de fomento agropecuário e abastecimento, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Oferecer sementes para o micro, pequeno produtor rural e sitiante;
Ø       Promover cursos de assistência técnica para os produtores rurais do Município;
Ø       Dar atendimento consistente ao produtor rural, com vistas à geração de empregos e incremento da arrecadação tributária do Município;
Ø       Realizar preparo de terras e conservação do solo a preços subsidiados, nos termos da legislação específica;
Ø       Dar atendimento técnico ao micro e pequeno produtor rural, tendo em vista o desenvolvimento da agropecuária no Município;
Ø       Efetuar a distribuição de esterco orgânico e demais adubos de forma gratuita ou a preços subsidiados ao micro e pequeno produtor rural;
Ø       Dar continuidade ao programa de inseminação artificial para melhoria do gado;
Ø       Promover visitas de agricultores em áreas de pesquisa de campo;
Ø       Adotar medidas para assegurar emprego ao trabalhador rural;
Ø       Doar mudas e sementes de vegetais, prioritariamente aos pequenos produtores rurais;
Ø       Promover parcerias com órgãos federais e estaduais ligados à agricultura e reforma agrária, visando o assentamento de trabalhadores rurais;
Ø       Realizar exames laboratoriais em animais de pequeno, médio e grande porte para prevenção de doenças;
Ø       Firmar parceria junto com demais órgãos federativos para implantação e melhoria do sistema de irrigação para pequenas e médias áreas rurais;
Ø       Elaborar projetos de custeio através de trabalho em conjunto com demais órgãos da Federação; Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

931.042,90CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 19 - Apoio a Indústria e Comércio Tipo: Apoio Administrativo

Objetivo Setorial:
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TECNOLÓGICO DO MUNICIPIO, CONTRIBUINDO PARA A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NOS SETORES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Objetivo: Apoio a Indústria e Comércio

Justificativa:
BAIXA PROCURA PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESAS, POR SE TRATAR DE UMA ÁREA URBANA PEQUENA. PORÉM, O MUNICÍPIO TEM O PROPÓSITO DE INCENTIVAR A INSTALAÇÃO DE EMPRESAS PARA GERAÇÃO
DE EMPREGO E RENDA.

Macroobjetivo: global

Problema: BAIXO INDICE DE EMPRESAS PARA GERAÇÃO DE EMPREGOS, ASSIM COMO, FALTA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL.

Público-Alvo: PESSOAS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA Ps 674,00 690,00 674,00 680,00 685,00 690,00

INCENTIVO A ABERTURA DE EMPRESAS und 141,00 160,00 145,00 150,00 155,00 160,00

Unidade Responsável: 12.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND. E COM. Função: 22-Indústria Subfunção: Subfunção: 661-Promoção Industrial

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

113.302,80undUnidadeAtividade2.105 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA Ps 674,00 690,00 674,00 680,00 685,00 690,00

INCENTIVO A ABERTURA DE EMPRESAS und 141,00 160,00 145,00 150,00 155,00 160,00

Unidade Responsável: 12.02 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO Função: 22-Indústria Subfunção: Subfunção: 661-Promoção Industrial

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Investimentos na Divisão de Indústria e Comércio

Detalhamento da Ação:
Ø       Realizar ações de investimentos na Indústria e Comércio para fomento da geração de empregos e renda;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

10,40undComércios e IndústriasProjeto1.075 - Investimentos na Divisão de Indústria e Comércio

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

199.331,58undComércios e IndústriasAtividade2.059 - Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio Página 43 de 48

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 115,00

Total 115,00

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de indústria e comércio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø        Formalizar convênios de cooperação nas áreas de tecnologia, de promoção econômica e gestão empresarial e profissionalização da mão-de-obra, através de instituições públicas e privadas;
Ø       Apoiar a comunidade empresarial, visando o desenvolvimento econômico e tecnológico, promovendo a expansão industrial e comercial do Município;
Ø       Divulgar o Município, através dos meios de comunicações adequados, incentivando e atraindo empresas a se instalarem no Município;
Ø       Promover a expansão e a diversificação dos setores industrial, comercial e de serviços;
Ø       Disponibilizar recursos para investimento na agroindústria do Município visando a geração de empregos e rendas;
Ø       Incentivar e investir na diversificação da agricultura e agroindústria, e criar no município espaço próprio para comercialização dos produtos;
Ø       Disponibilizar espaços físicos adequados para incentivo da indústria e comércio;
Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

312.644,78CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 20 - Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial:
PROMOVER AÇÕES DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICIPIO, DE FORMA INTEGRADA COM A COMUNIDADE, COM O OBJETIVO DE POSSIBILITAR MELHORIAS NA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, NA QUALIDADE
DE VIDA E NO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL.

Objetivo: Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

Justificativa:
A EDUCAÇÃO AMBIENTAL INDISPENSÁVEL PARA MELHORIAS NA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, SE FAZ NECESSÁRIA EM TODOS OS SEGMENTOS DA SOCIEDADE E ATÉ MESMO NOS SETORES
PRODUTIVOS. NO ENTANTO, NO QUE TANGE À EFETIVIDADE DA AÇÃO FISCALIZATÓRIA, DIFICULDADES SÃO ENCONTRADAS EM DECORRÊNCIA DA GRANDE ÁREA DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO E DE SUA
DENSIDADE DEMOGRÁFICA.

Macroobjetivo: global

Problema: DIFICULDADES NO ENGAJAMENTO DA POPULAÇÃO PARA A PRÁTICA DE AÇÕES DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL.

Público-Alvo: POPULAÇÃO.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA COLETA SELETIVA % 1.572,00 1.752,00 1.572,00 1.650,00 1.710,00 1.752,00

AMPLIAÇÃO E PLANTIO DE MUDAS NATIVAS E EXÓTICAS NO VIVEIRO MUNICIPAL und 1.100,00 3.500,00 1.100,00 2.500,00 3.000,00 3.500,00

Unidade Responsável: 13.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO Função: 18-Gestão Ambiental Subfunção: Subfunção: 541-Preservação e Conservação Ambiental

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agrária

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização, Saneamento e Assistência Agrária através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área,
objetivando as ações contínuas; Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

129.927,60GLGLOBALAtividade2.060 - Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agrária

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA COLETA SELETIVA % 1.572,00 1.752,00 1.572,00 1.650,00 1.710,00 1.752,00

AMPLIAÇÃO E PLANTIO DE MUDAS NATIVAS E EXÓTICAS NO VIVEIRO MUNICIPAL und 1.100,00 3.500,00 1.100,00 2.500,00 3.000,00 3.500,00

Unidade Responsável: 13.02 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Função: 18-Gestão Ambiental Subfunção: Subfunção: 541-Preservação e Conservação Ambiental

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental

Detalhamento da Ação:

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de meio ambiente, ecologia e fiscalização ambiental, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
 Ø       Criar o plano de manejo da APA Municipal;  Ø       Revisão do zoneamento ambiental;  Ø       Demarcação da área de APA Municipal com placas padronizadas;

 Ø       Oferecer cursos para os fiscais municipais de meio ambiente, habilitando-os para o trabalho;  Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;  Ø       Desenvolver outras ações que contribuem
para o cumprimento do programa.Barreira de pesca; Confecções e entrega de réguas aos pescadores; Confecções de carteira porta documento para pescadores; Orientação aos pescadores amadores e profissional, sobre a legislação vigente, com panfletos; Reestruturação do
alojamento no Porto Figueira, para hospedagem de técnicos ambientais, para futuras pesquisas e trabalhos a serem realizados no Parque Nacional de Ilha Grande e APA Municipal; Palestra com o tema diversificados no SCFV   Serviço de Convivência; no porto figueira; Passeio
com a terceira idade no Porto Figueira; Visitas ao Café Farias em Altônia para conhecer a Lagoa Azul, com a 3ª idade; Visitas porta a porta de orientação sobre coleta seletiva; Confecções de panfletos, para educação ambiental; Aquisição de caixas plásticas para coleta seletiva;
Aquisição de notebook para educação ambiental; Aquisição de GPS, para melhor atendimentos ambientais rurais; Aquisição de rádios comunicadores para fiscalização ambiental municipal; Aquisição de coletes salva   vidas para lancha onça pintada; Plantio de mudas nativas em
APA; Cartilhas de divulgação do Parque Nacional de Ilha Grande; Feira ambiental na rede de ensino estadual, com criação de temas ambientais e apresentações comunidade; Contratação de Ônibus Viajante, com temas ambientais, com apresentação para a comunidadea.

416.441,45GLGLOBALAtividade2.061 - Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Programa a Cargo do CORIPA

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do programa a cargo do CORIPA, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, contratação de recursos humanos capacitados na área e rateio de suas despesas administrativas e executivas, objetivando as ações contínuas;

 Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;  Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

176.749,00GLGLOBALAtividade2.062 - Programa a Cargo do CORIPA

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA COLETA SELETIVA % 1.572,00 1.752,00 1.572,00 1.650,00 1.710,00 1.752,00

AMPLIAÇÃO E PLANTIO DE MUDAS NATIVAS E EXÓTICAS NO VIVEIRO MUNICIPAL und 1.100,00 3.500,00 1.100,00 2.500,00 3.000,00 3.500,00

Unidade Responsável: 13.03 - DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTENCIA AGRA Função: 17-Saneamento Subfunção: Subfunção: 512-Saneamento Básico Urbano

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Invest. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária

Detalhamento da Ação:
Ø       Investimentos com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, imóveis e realização de obras para atendimento e continuidade das atividades voltadas ao Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Assistência Agrária.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

15,60undUnidadeProjeto1.057 - Invest. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária

Detalhamento da Ação:
Ø       Desenvolver ações que contribuem para o cumprimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, através do custeio de despesas fixas, despesas com manutenção, recursos humanos, investimentos, objetivando as ações contínuas.
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

538.387,86undUnidadeAtividade2.091 - Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária

1.261.521,51CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 21 - Apoio ao Ensino Superior Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial: INCENTIVAR ALUNOS A REALIZAREM UM CURSO SUPERIOR, GARANTINDO MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA E RENDA.

Objetivo: Apoio ao Ensino Superior

Justificativa: FALTA DE INSTITUIÇÕES QUE OFEREÇAM O ENSINO SUPERIOR NO MUNICIPIO, E, AS DIFICULDADES PARA TRANSITAREM ATÉ OS MUNICÍPIOS VIZINHOS QUE POSSUEM INSTITUIÇÕES COM ENSINO SUPERIOR.

Macroobjetivo: global

Problema: BAIXO INDICE DE PESSOAS QUE NÃO CURSAM O ENSINO SUPERIOR.

Público-Alvo: ALUNOS.

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

APOIO AO ENSINO SUPERIOR AL 40,00 55,00 40,00 48,00 51,00 55,00

Unidade Responsável: 07.02 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO Função: 12-Educação Subfunção: Subfunção: 364-Ensino Superior

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 40,00

Total 40,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior

Detalhamento da Ação:
Ø       Manutenção dos serviços do transporte escolar do ensino superior, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;
Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

305.000,00ALAlunosAtividade2.007 - Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior

305.000,00CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Programa: 22 - SEGURANÇA PÚBLICA Tipo: Finalístico

Objetivo Setorial:
Promover a segurança pública no município, por meio do fortalecimento das ações preventivas, integração entre órgãos de segurança, apoio às forças policiais, modernização da infraestrutura e implementação de políticas de
proteção à população, visando à redução da criminalidade e ao aumento da sensação de segurança da comunidade.

Objetivo: SEGURANÇA PÚBLICA

Justificativa:

A segurança pública constitui um dos principais fatores para a garantia da qualidade de vida da população e para o desenvolvimento social e econômico do município. Embora a responsabilidade constitucional pela segurança
pública seja atribuída primordialmente aos Estados, os municípios possuem papel relevante no apoio às ações preventivas, na melhoria da infraestrutura urbana e na articulação com os órgãos responsáveis pela proteção da
sociedade.

Nesse contexto, torna-se necessário o desenvolvimento de políticas públicas municipais voltadas ao fortalecimento das ações de prevenção à violência, ao apoio logístico e estrutural às forças de segurança, bem como à
implantação de mecanismos de monitoramento e vigilância que contribuam para a redução da criminalidade e para o aumento da sensação de segurança da população.

A implementação de programas voltados à segurança pública possibilita ampliar a integração entre o poder público municipal e os órgãos de segurança, promover ações educativas e preventivas, investir em tecnologias de
monitoramento e melhorar a infraestrutura urbana, fatores que contribuem diretamente para a preservação da ordem pública e para a proteção do patrimônio e da vida dos cidadãos.

Dessa forma, o presente programa justifica-se pela necessidade de fortalecer as políticas municipais de segurança, promover maior proteção à comunidade e garantir um ambiente mais seguro e organizado para todos os
munícipes.

Macroobjetivo: global

Problema:

Crescimento ou risco de aumento da criminalidade, especialmente furtos, roubos e vandalismo em áreas urbanas e rurais do município.
Insuficiência de infraestrutura e equipamentos de segurança, como sistemas de videomonitoramento, iluminação pública adequada e meios de apoio às forças policiais.
Baixa presença de ações preventivas de segurança, voltadas à orientação da população e à prevenção da violência.
Necessidade de maior integração entre os órgãos de segurança pública, incluindo Polícia Militar, Polícia Civil e demais instituições.
Limitações de recursos municipais para apoio às atividades de segurança, dificultando investimentos em tecnologia, veículos e equipamentos.
Sensação de insegurança da população, especialmente em determinados bairros ou áreas com menor presença de monitoramento.
Carência de programas municipais de prevenção à violência, voltados a jovens e comunidades em situação de vulnerabilidade social.

Público-Alvo: População em geral do município, especialmente moradores de áreas urbanas e rurais com maior vulnera

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

Quantidade de câmeras de videomonitoramento instaladas e em funcionamento und 0,00 50,00 10,00 10,00 10,00 20,00

Unidade Responsável: 17.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO SEGURANÇA PÚBLICA Função: 6-Segurança Pública Subfunção: Subfunção: 181-Policiamento

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades do Secretário de Segurança Pública

Detalhamento da Ação:

118.296,00PsPessoasAtividade2.125 - Manutenção das Atividades do Secretário de Segurança Pública

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

Quantidade de câmeras de videomonitoramento instaladas e em funcionamento und 0,00 50,00 10,00 10,00 10,00 20,00

Unidade Responsável: 17.02 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA Função: 6-Segurança Pública Subfunção: Subfunção: 181-Policiamento

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Nova Objetivo da Ação: Manutenção das Atividades da Divisão de Segurança Pública

130.850,00PsPessoasAtividade2.126 - Manutenção das Atividades da Divisão de Segurança Pública
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Dispõe sobre a LDO de 2027 - 2027 - Alteração Legal 1

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada com Emendas Fundamento Legal: 684 Data: 01/01/2027 Tipo: Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2027

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 1,00

Total 1,00

Detalhamento da Ação:

249.146,00CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

TOTAL NA LDO 55.696.383,20
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Politica Municipal Alfabetização Brasilândia do Sul  2026 

POLÍTICA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO 

Município de Brasilândia do Sul – Paraná 

APRESENTAÇÃO 

A Política Municipal de Alfabetização de Brasilândia do Sul reafirma o compromisso da 

Administração Pública Municipal com a garantia do direito à aprendizagem, à alfabetização e ao 

letramento de todas as crianças, assegurando-lhes condições adequadas para o desenvolvimento 

pleno de suas potencialidades e para o exercício da cidadania. 

Esta política fundamenta-se na Constituição Federal de 1988, na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – LDB (Lei Federal nº 9.394/1996), no Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA (Lei Federal nº 8.069/1990), no Plano Nacional de Educação – PNE (Lei Federal nº 

13.005/2014), especialmente na Meta 5, que prevê a alfabetização de todas as crianças, no Plano 

Estadual de Educação do Paraná – PEE-PR (Lei Estadual nº 18.492/2015), na Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC (Resolução CNE/CP nº 2/2017), nas Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 4/2010), no Decreto Federal nº 11.556/2023, que 

institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, e nas ações desenvolvidas pelo Programa 

Educa Juntos Paraná, em regime de colaboração entre o Estado e os municípios. 

A Política Municipal de Alfabetização orienta-se pelos princípios da equidade, inclusão, qualidade 

social da educação, gestão democrática, valorização dos profissionais da educação, garantia dos 

direitos de aprendizagem e respeito às especificidades do desenvolvimento infantil. Busca 

assegurar que todas as crianças tenham acesso a práticas pedagógicas qualificadas, ambientes 

alfabetizadores e acompanhamento sistemático de sua trajetória escolar. 

Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Educação promoverá ações voltadas ao fortalecimento 

da alfabetização e do letramento, por meio da formação continuada dos professores, 

coordenadores pedagógicos e gestores escolares; da implementação de estratégias pedagógicas 

fundamentadas em evidências; da utilização de avaliações diagnósticas, processuais e somativas; 

do acompanhamento pedagógico permanente; da recomposição das aprendizagens quando 

necessária; e da articulação entre escola, família e comunidade. 
       SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

                Rua Cabo Umbelino do Nascimento, 1.190 - Fone (0**44) 3654-1304 
email: educacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

BRASILÂNDIA DO SUL- PARANÁ 
 
A política prevê, ainda, a participação efetiva das equipes gestoras e pedagógicas no 

planejamento, monitoramento e avaliação das ações educacionais, fortalecendo o regime de 

colaboração entre as diferentes instâncias da educação pública e promovendo a melhoria contínua 

dos indicadores de aprendizagem. 

Em consonância com o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e com o Programa Educa 

Juntos Paraná, o Município de Brasilândia do Sul compromete-se a garantir que todas as crianças 

estejam alfabetizadas até o final do 2º ano do Ensino Fundamental, assegurando a continuidade do 

desenvolvimento das competências de leitura, escrita e matemática nos anos subsequentes, com 

foco na aprendizagem, na permanência e no sucesso escolar dos estudantes. 

A presente política constitui instrumento orientador das ações educacionais do município, devendo 

ser implementada de forma articulada, monitorada continuamente e revisada periodicamente, de 

modo a assegurar a efetividade de seus objetivos e o atendimento às demandas educacionais da 

rede municipal de ensino. 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Política Municipal de Alfabetização do Município de Brasilândia do Sul fundamenta-se nos 

seguintes dispositivos legais: 

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

 Lei Federal nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação; 

 Lei Estadual nº 18.492/2015 – Plano Estadual de Educação do Paraná; 

 Base Nacional Comum Curricular – BNCC; 

 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; 

 Referencial Curricular do Paraná; 

 Decreto Federal nº 11.556/2023 – Compromisso Nacional Criança Alfabetizada; 

 Diretrizes da Secretaria de Estado da Educação do Paraná; 

 Lei Municipal nº 611/2025 – Aprova o Plano Municipal de Educação de Brasilândia do Sul 

(PME) e estabelece metas e estratégias para o desenvolvimento da educação municipal. 

 Legislações municipais vigentes. 

2. CONCEPÇÃO DE ALFABETIZAÇÃO 
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A alfabetização é compreendida como processo de apropriação do sistema de escrita alfabética, 

articulado ao desenvolvimento das práticas sociais de leitura, escrita, oralidade e letramento 

matemático. 

Considera-se que alfabetizar não se restringe à decodificação de palavras, mas envolve a 

formação de sujeitos capazes de compreender, interpretar, comunicar-se, argumentar e participar 

ativamente da vida em sociedade. 

A alfabetização deve ocorrer de forma significativa, contextualizada e inclusiva, respeitando os 

diferentes ritmos, necessidades e especificidades dos estudantes. 

A Rede Municipal de Ensino de Brasilândia do Sul adota uma concepção interacionista de 

linguagem, compreendendo a aprendizagem como processo construído por meio das interações 

sociais, culturais e pedagógicas. 

3. PRINCÍPIOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO 

São princípios da Política Municipal de Alfabetização: 

I – garantia do direito à aprendizagem; 

II – equidade e inclusão educacional; 

III – respeito às diferenças individuais, sociais, culturais e linguísticas; 

IV – alfabetização como compromisso de toda a Rede Municipal de Ensino; 

V – integração entre alfabetização e letramento; 

VI – valorização da leitura, da escrita e da oralidade como práticas sociais; 

VII – valorização do professor alfabetizador; 

VIII – formação continuada dos profissionais da educação; 

IX – gestão democrática e participação da comunidade escolar; 

X – acompanhamento sistemático das aprendizagens; 

XI – fortalecimento da parceria entre escola e família;        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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XII – utilização de práticas pedagógicas inclusivas e inovadoras; 

XIII – promoção da educação integral; 

XIV – respeito aos direitos de aprendizagem previstos na BNCC. 

4. OBJETIVOS 

4.1 Objetivo Geral 

Garantir a alfabetização e o letramento dos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Brasilândia 

do Sul, assegurando o desenvolvimento das competências e habilidades essenciais de leitura, 

escrita, oralidade e matemática. 

4.2 Objetivos Específicos 

I – assegurar a alfabetização das crianças até o final do 2º ano do Ensino Fundamental; 

II – fortalecer práticas pedagógicas voltadas à alfabetização e ao letramento; 

III – promover formação continuada aos profissionais da educação; 

IV – implementar estratégias de recomposição das aprendizagens; 

V – acompanhar sistematicamente o desenvolvimento dos estudantes; 

VI – ampliar o acesso a materiais pedagógicos e recursos didáticos; 

VII – incentivar práticas de leitura em todos os espaços escolares; 

VIII – fortalecer o letramento matemático; 

IX – garantir atendimento educacional inclusivo; 

X – promover ações articuladas entre Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

XI – fomentar a participação das famílias no processo educativo; 

XII – implementar avaliações diagnósticas e formativas; 

XIII – promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos. 
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5. PÚBLICO-ALVO 

A Política Municipal de Alfabetização contempla: 

I – estudantes da Educação Infantil, especialmente Infantil 4 e Infantil 5; 

II – estudantes do 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental; 

III – estudantes dos anos subsequentes com defasagem de aprendizagem; 

IV – estudantes da Educação de Jovens e Adultos – EJA; 

V – estudantes público-alvo da Educação Especial; 

VI – professores alfabetizadores; 

VII – equipes pedagógicas e gestoras. 

6. DIRETRIZES PEDAGÓGICAS 

As ações pedagógicas da Política Municipal de Alfabetização deverão: 

I – garantir práticas de leitura e escrita diariamente; 

II – promover o desenvolvimento da consciência fonológica; 

III – estimular a oralidade e a ampliação do vocabulário; 

IV – assegurar experiências significativas de leitura literária; 

V – promover a produção textual em diferentes gêneros; 

VI – desenvolver o raciocínio lógico-matemático; 

VII – utilizar metodologias ativas e inclusivas; 

VIII – respeitar os tempos e ritmos de aprendizagem; 

IX – utilizar recursos pedagógicos diversificados; 

X – integrar tecnologias educacionais ao processo de alfabetização; 
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XI – promover avaliações diagnósticas contínuas; 

XII – desenvolver práticas de recomposição das aprendizagens; 

XIII – articular teoria e prática pedagógica; 

XIV – fortalecer o planejamento colaborativo entre professores. 

7. EDUCAÇÃO INFANTIL E ALFABETIZAÇÃO 

Na Educação Infantil, as práticas pedagógicas deverão assegurar experiências relacionadas à 

linguagem oral, leitura, escuta, imaginação, brincadeiras, interações e desenvolvimento integral. 

As ações desenvolvidas nas turmas de Infantil 4 e Infantil 5 deverão favorecer: 

 ampliação do repertório linguístico; 

 desenvolvimento da consciência fonológica; 

 contato com diferentes gêneros textuais; 

 valorização da literatura infantil; 

 desenvolvimento da coordenação motora fina; 

 estímulo à curiosidade e criatividade; 

 práticas de letramento matemático; 

 fortalecimento das interações sociais. 

A alfabetização na Educação Infantil não deverá ocorrer de forma mecânica ou antecipatória, 

respeitando os direitos de aprendizagem previstos na BNCC. 

8. ALFABETIZAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a alfabetização deverá ocorrer de maneira sistemática, 

intencional e progressiva. 

As práticas pedagógicas deverão contemplar: 

I – apropriação do sistema de escrita alfabética; 

II – desenvolvimento da fluência leitora; 

III – compreensão leitora; 
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IV – produção textual; 

V – ortografia; 

VI – oralidade; 

VII – resolução de problemas matemáticos; 

VIII – desenvolvimento do pensamento lógico; 

IX – utilização de diferentes recursos pedagógicos; 

X – acompanhamento contínuo das aprendizagens. 

9. FORMAÇÃO CONTINUADA 

A Secretaria Municipal de Educação promoverá formação continuada aos profissionais da 

educação, visando: 

I – fortalecimento das práticas alfabetizadoras; 

II – aprofundamento teórico e metodológico; 

III – análise de avaliações e indicadores educacionais; 

IV – desenvolvimento de práticas inclusivas; 

V – utilização de recursos tecnológicos; 

VI – troca de experiências e boas práticas; 

VII – alinhamento às orientações curriculares nacionais e estaduais. 

As formações poderão ocorrer por meio de: 

 encontros pedagógicos; 

 oficinas; 

 grupos de estudos; 

 seminários; 

 palestras; 
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 mentorias pedagógicas; 

 programas estaduais e federais. 

10. AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

A avaliação da aprendizagem deverá possuir caráter diagnóstico, formativo e processual. 

O monitoramento das aprendizagens ocorrerá por meio de: 

I – avaliações diagnósticas periódicas; 

II – registros pedagógicos; 

III – acompanhamento individual dos estudantes; 

IV – análise de resultados internos e externos; 

V – observação das práticas pedagógicas; 

VI – reuniões pedagógicas; 

VII – relatórios de acompanhamento; 

VIII – ações de intervenção pedagógica. 

A Secretaria Municipal de Educação organizará indicadores municipais para acompanhamento da 

alfabetização. 

11. RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

Serão implementadas ações de recomposição das aprendizagens para estudantes que 

apresentarem dificuldades no processo de alfabetização. 

As ações poderão incluir: 

 atendimento pedagógico complementar; 

 acompanhamento individualizado; 

 intervenções pedagógicas específicas; 

 utilização de materiais diferenciados; 
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 fortalecimento da parceria escola-família. 

12. EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

A Política Municipal de Alfabetização assegura o direito à educação inclusiva, garantindo 

acessibilidade, equidade e atendimento às necessidades específicas dos estudantes. 

As práticas pedagógicas deverão considerar: 

I – adaptações curriculares; 

II – recursos de acessibilidade; 

III – tecnologia assistida; 

IV – flexibilização metodológica; 

V – trabalho colaborativo entre professores; 

VI – acompanhamento pedagógico especializado. 

13. GESTÃO E RESPONSABILIDADES 

Compete à Secretaria Municipal de Educação: 

I – coordenar a implementação da Política Municipal de Alfabetização; 

II – promover formação continuada; 

III – acompanhar os indicadores educacionais; 

IV – fornecer materiais pedagógicos; 

V – monitorar as ações desenvolvidas pelas unidades escolares; 

VI – articular programas estaduais e federais; 

VII – garantir suporte pedagógico às escolas. 

Compete às unidades escolares: 
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I – implementar as diretrizes desta Política; 

II – organiza 

14. IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS 

As ações pedagógicas voltadas à alfabetização deverão ser organizadas de forma articulada entre 
Secretaria Municipal de Educação, equipes gestoras, coordenações pedagógicas e professores 
alfabetizadores. 

As instituições de ensino deverão assegurar: 

I – planejamento pedagógico alinhado à BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná; 

II – garantia dos direitos de aprendizagem dos estudantes; 

III – acompanhamento contínuo do desenvolvimento da leitura, escrita e letramento matemático; 

IV – organização de intervenções pedagógicas para estudantes com dificuldades de aprendizagem; 

V – utilização de materiais pedagógicos diversificados; 

VI – fortalecimento das práticas de leitura em sala de aula e nos espaços escolares; 

VII – desenvolvimento de projetos de incentivo à leitura e escrita; 

VIII – articulação entre Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

IX – desenvolvimento de práticas inclusivas e acessíveis; 

X – acompanhamento sistemático da frequência e permanência escolar. 

15. METAS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO 

Constituem metas da Política Municipal de Alfabetização: 

I – garantir que 100% dos estudantes estejam alfabetizados até o final do 2º Ano do Ensino 
Fundamental; 

II – elevar os índices de fluência leitora dos estudantes da Rede Municipal de Ensino; 

III – reduzir as defasagens de aprendizagem nos Anos Iniciais; 

IV – fortalecer o letramento matemático; 

V – ampliar os índices de participação das famílias nas ações escolares; 

VI – garantir formação continuada anual aos profissionais da educação; 

VII – ampliar o acesso aos materiais literários e pedagógicos; 
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VIII – fortalecer ações de recomposição das aprendizagens; 

IX – promover a inclusão e acessibilidade educacional; 

X – elevar os resultados das avaliações internas e externas. 

16. INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO 

Para monitoramento da Política Municipal de Alfabetização serão utilizados os seguintes 
indicadores: 

I – níveis de fluência leitora; 

II – desempenho em leitura, escrita e matemática; 

III – índices de frequência escolar; 

IV – participação das famílias; 

V – resultados de avaliações diagnósticas; 

VI – participação em formações continuadas; 

VII – índices de recomposição das aprendizagens; 

VIII – indicadores de permanência e sucesso escolar. 

17. ARTICULAÇÃO COM PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

A Política Municipal de Alfabetização poderá articular-se com: 

 Compromisso Nacional Criança Alfabetizada – CNCA;  
 RENALFA;  
 PRO-LEEI;  
 Programas estaduais de alfabetização;  
 Programas de recomposição das aprendizagens;  
 Projetos de incentivo à leitura;  
 Avaliações externas federais e estaduais;  
 Programas de formação continuada.  

18. DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A Secretaria Municipal de Educação poderá emitir orientações complementares para 
regulamentação e execução desta Política Municipal de Alfabetização. 

As unidades escolares deverão incluir as ações previstas nesta Política em seus planejamentos 
pedagógicos anuais. 

Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com o 
Conselho Municipal de Educação. 
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A Política Municipal de Alfabetização de Brasilândia do Sul reafirma o compromisso com a garantia 
do direito à aprendizagem, com a valorização da educação pública de qualidade e com a 
construção de práticas pedagógicas inclusivas, democráticas e significativas. 

O fortalecimento da alfabetização constitui prioridade da Rede Municipal de Ensino, considerando a 
leitura, a escrita, a oralidade e o letramento matemático como fundamentos essenciais para o 
desenvolvimento integral dos estudantes e para o exercício pleno da cidadania. 

20. REFERÊNCIAS 

 Ministério da Educação – Política Nacional de Alfabetização   
 Compromisso Nacional Criança Alfabetizada  Lei nº 15.247/2025 
 Decreto nº 11.556/2023   
 Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 
 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996. 
 Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005/2014. 

 

 

Prefeitura DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 130/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 31/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento 
de pessoas jurídicas, inclusive associações e cooperativas, para 
prestação de serviços especializados de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência, mediante atendimento multiprofissional e 
interdisciplinar, com execução de procedimentos específicos previstos 
na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente aqueles 
regulamentados pela Portaria GM/MS nº 1.635, observadas as 
diretrizes da Lei nº 8.080 e demais normativas aplicáveis.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 78.185.352/0001-56, situada na Rua Frei 
Gaspar, n.° 30, Bairro: Centro, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado 
do Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
Alziro Martinez, portador do RG sob n.º 3.XXX.797-1 e CPF sob n.º 
526.XXX.559-15.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 31/2026, Inexigibilidade 
n° 09/2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 18 de junho de 2026 e término em 18 de junho 
de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 286.254,00 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais), observado o disposto na cláusula sétima do 
presente contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestor de contrato o Sr. Flavio 
Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como fiscal 
de contrato a Sra. Marina Pereira da Silva Bocchio, inscrita no CPF sob 
n.° 039.XXX.XXX-16.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 136/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 55/2026
PREGÃO Nº 19/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: AG TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Aparelhos 
Telefônicos e Óculos de Realidade Virtual, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: AG TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
65.485.108/0001-67, situada na Rua Rio Negro, n.° 874, Bairro: Centro, 
Cidade de Tapira, estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal Sr. Aguinaldo Antunes de Souza, portador do RG 
n.º 66XXX239 e CPF n.º 337.XXX.XXX-05. Telefone: (44)98832-4600, 
e-mail: agtecnologia70@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 55/2026, Pregão  
n° 19/2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) 
meses, tendo início em 19 de junho de 2026 e com término em 19 
de dezembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 81.568,00 
(oitenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Elisiane Salzer, 
inscrita no CPF sob n.° 051.XXX.XXX-09 e como fiscal de contrato o 
Sr. Alex Sandro dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-67.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 137/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 55/2026
PREGÃO Nº 19/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: JR UTILIDADES LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Aparelhos 
Telefônicos e Óculos de Realidade Virtual, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: JR UTILIDADES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 44.801.853/0001-
06, situada na Rua 135, QD 357, Loja 17,  Parque Estrela Dalva IX, 
Jardim Ingá, Bairro: Jardim Ingá, Cidade de Luziania, estado do Goiás, 
neste ato representada por seu representante legal Sr. Joaquim Pereira 
Rocha, portador do CPF n.º 386.XXX.XXX-15. Telefone: (61)99198-
4884, e-mail: cdsmattos@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 55/2026, Pregão  
n° 19/2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, 
tendo início em 19 de junho de 2026 e com término em 19 de dezembro 
de 2026, sendo prorrogável por igual período, por conveniência e 
oportunidade da Administração, na forma dos artigos105 e 111, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 
14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Elisiane Salzer, 
inscrita no CPF sob n.° 051.XXX.XXX-09 e como fiscal de contrato o 
Sr. Alex Sandro dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-67.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 083/2026
SÚMULA: Nomeia Equipe Técnica de apoio à Comissão Gestora de Elaboração e 
Implementação do Plano Municipal de Educação de Esperança Nova -PR e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de dar apoio técnico a Comissão Gestora de 
Elaboração do Plano Municipal de Educação,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo para compor a Equipe Técnica de apoio 
à Comissão Gestora, responsável pela elaboração do Plano Municipal de Educação 
do Município de Esperança Nova - PR:
 I – Coordenadora Executiva:
 Késie Viviane Betinelli de Souza
II – Representante da Secretaria de Administração, Finanças, Industria e Comércio:
Joana Mara Lamazale Leal Barbieri
III – Representante dos Docentes do Fundamental I, Anos Iniciais:
Maria Joana de Caldas Silva
IV – Representante de Pais de Alunos ou Responsáveis:
Carla Lamazale Leal da Silva
V – Representante do Administrativo das Escolas:
Thiago Bicudo Dos Santos
VI – Representante do Conselho Tutelar de Esperança Nova:
Alessandra Barbieri Cavichioli Petenucci
VII – Representante dos Gestores Escolar:
Neuzeli Duenha Bogas Simões
VIII – Representante dos Docentes da Educação Infantil:
Maria do Carmo Massola
IX – Representante dos Gestores das Escolas Estaduais Fundamental II, Médio:
Aurinete Bernardo
X – Representante do Conselho da Criança e do adolescente:
Walquiria Eloi Benedito
XI – Representante do Transporte Escolar:
Edinelson Castellini
XII – Representante dos Servidores da Educação:
Angelita De Macedo Coelho
XIII- Representante do Conselho Municipal de Educação:
Lucimar Dota Gonçalves
XIV- Representante das APMFS das Escolas Municipais:
Gislaine Nobre Ezequiel
XV- Representante da Chefe de Educação
Valdirene da Silva Pereira Santos
Art. 2º. A Equipe Técnica apoiará a Comissão Gestora do Plano Municipal de 
Educação de Esperança Nova, na organização do calendário e das metodologias 
que favoreçam os processos de participação e discussão sobre o diagnóstico, a 
identificação de problemas, os objetivos, as metas e as estratégias.
Art. 3º. Cabe à Equipe Técnica contribuir com a Comissão Gestora do Plano Municipal 
de Educação, na realização de levantamento e organização das informações 
educacionais, incluindo aquelas relativas aos indicadores dos planos em vigência, 
bem como na sistematização das discussões para formulação do diagnóstico e das 
proposições realizadas nos espaços de discussão pública.
Art. 4º. A Equipe Técnica auxiliará a Comissão Gestora do Plano Municipal de 
Educação na sistematização do texto-base, que servirá de referência para a 
formulação do Projeto de Lei do novo Plano, a ser encaminhado ao Poder Legislativo 
para discussão e aprovação.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB12
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 

 
PORTARIA N.º 171/2026.  
 

 
Dispõe sobre disponibilização de veículo ao Legislativo 

Municipal dando outras providências.  

 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município 

de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:  

 

 CONSIDERANDO o Ofício n.º 027/2026 PCM datado de 19 

de junho de 2026.  

 
 RESOLVE:  
 
 
 I – Colocar a disposição do Legislativo Municipal de 

Brasilândia do Sul, o veículo Van Marca Renault Master placa SEU-9J73 com capacidade máxima 

para 09 (nove) passageiros, para se deslocarem ate a Cidade de Maringá/PR, para participarem de 

Curso/Capacitação com o tema “ O LEGISLATIVO QUE TRANSFORMA – GOVERNANÇA, 

FISCALIZAÇÃO INTELIGENTE E AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL BASEADA EM 

EVIDÊNCIAS”, a se realizar nos dias 24, 25 e 26 de junho de 2026, com ônus para a 

Municipalidade. 

 
 Registre-se Publique-se  
 
 
                                                           PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 22 
de junho de 2026. 
 
 
 

  

                               ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                            Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026. 
Exclusivo MEI/ME/EPP  

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço www.bll.org.br  e www.cafezaldosul.pr.gov.br. O certame 
deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de materiais e produtos de limpeza 
hospitalares e EPIs para Secretaria de Saúde, conforme condições 
e exigências estabelecidas no edital e termo de referência. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 72.640,72 (setenta e dois mil seiscentos e 
quarenta reais e setenta e dois centavos). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
07/07/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 07/07/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 07/07/2026. 
 

Cafezal do Sul – PR, 22 de junho de 2026. 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
  

 

1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 069/2026 – SEMEX 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
069/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026 
PREGÃO Nº 13/2026 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP 87550-010, 
inscrito no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DIEGO JARDIM PERGO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 
SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Guilherme Scharf, nº 2520, bairro Fidélis, na cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 00.593.476/0001-83, neste ato representada 
por sua representante legal, Sra. BRUNA CAROLINE CARDOSO, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
069/2026, decorrente do Pregão nº 13/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
DO OBJETO DO ADITIVO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo ao objeto do Contrato de Fornecimento nº 
069/2026, consistente na aquisição complementar de sêmen bovino da raça Jersey, conforme 
cotação apresentada pela CONTRATADA em 11 de junho de 2026, sem alteração da natureza 
do objeto originalmente contratado, que se refere à aquisição de sêmen bovino para 
inseminação artificial em bovinocultura leiteira. 
Fica acrescido ao contrato o seguinte quantitativo: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
1 Sêmen raça Jersey UN 150 R$ 25,00 R$ 3.750,00 

DO VALOR DO ACRÉSCIMO E DO NOVO VALOR CONTRATUAL 
O valor do acréscimo objeto deste Termo Aditivo corresponde a R$ 3.750,00 (três mil 
setecentos e cinquenta reais), conforme valor unitário de R$ 25,00 para 150 (cento e 
cinquenta) unidades. 
Em razão do presente acréscimo, o valor global do Contrato de Fornecimento nº 069/2026 
passa de R$ 27.590,00 (vinte e sete mil quinhentos e noventa reais) para R$ 31.340,00 
(trinta e um mil trezentos e quarenta reais). 
O acréscimo ora formalizado corresponde a aproximadamente 13,59% (treze vírgula 
cinquenta e nove por cento) do valor inicial do contrato, permanecendo dentro do limite legal 
de 25% (vinte e cinco por cento) aplicável às compras. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

11 001 339030400000 0000  3159 Apoio e Incentivo a 
Agricultura Familiar 

Altônia – PR, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2026 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 50/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 102/2026 
                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, 45.574.034 ALINE MARIA DE SOUZA FARIA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua da 
Bandeira , 830, na cidade de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 45.574.034/0001-28, neste ato representada por 
seu sócio Administrador: ALINE MARIA DE SOUZA FARIA, brasileira, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.785.869-78 
residente e domiciliado na cidade de ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 102/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do Dispensa por Limite Nº 
50/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
Contratação de palestrante especializado para ministrar capacitação sobre psicomotricidade na educação infantil aos 
professores da rede municipal de ensino. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
PALESTRANTE SOBRE 
"PSICOMOTRICIDADE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL" PARA CAPACITAÇÃO DE 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
CARGA, HORARIO DE 8 HORAS 

UN 1   1.600,00 R$ 1.600,00 

TOTAL R$ 1.600,00 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 A execução do objeto ocorrerá mediante a prestação de serviços de capacitação presencial sobre psicomotricidade 
aplicada à educação infantil, destinada aos professores da rede municipal de ensino, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual. A capacitação 
deverá ser realizada por profissional devidamente qualificado, com experiência comprovada na área educacional e em 
formação continuada relacionada à psicomotricidade e desenvolvimento infantil. 
 
A capacitação terá carga horária total de 08 (oito) horas, sendo realizada em local indicado pela Administração 
Municipal, em data e horário previamente definidos pela Secretaria Municipal de Educação. A contratada deverá 
ministrar o conteúdo programático de forma teórica e prática, utilizando metodologias participativas, atividades 
pedagógicas e estratégias compatíveis com a realidade da educação infantil e com as necessidades dos profissionais 
participantes. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de 
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

05 0 
01 

339039650100 104 3898 MANUTENÇAO 
DO ENSINO 

BASICO 
 

 
Altônia – PR, 22 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 050/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 1308/2025 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 109/2026, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  
Que o Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de palestrante  para ministrar 
capacitação sobre psicomotricidade na educação infantil aos professores da rede municipal de ensino; 
Que a contratação foi instruída nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
justificativa da necessidade, estimativa de preços, demonstração da vantajosidade e indicação 
da dotação orçamentária; 
Que o valor global da contratação importa em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 
conforme detalhamento constante do Termo de Referência  
Que a empresa: 45.574.034 ALINE MARIA DE SOUZA FARIA, inscrita no CNPJ nº  
45.574.034/0001-28, apresentou proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo 
integralmente às especificações técnicas exigidas e às condições de habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista; 
O disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às contratações diretas por dispensa, 
bem como os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e supremacia do interesse 
público; 
HOMOLOGO o presente procedimento de Dispensa de Licitação – Simplificada, em favor da 
empresa: 
45.574.034 ALINE MARIA DE SOUZA FARIA, inscrita no CNPJ nº 45.574.034/0001-28, Valor 
Total: R$  1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
 
Autorizo a emissão de Nota de Empenho e a formalização do respectivo contrato, observadas 
as disposições constantes do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021. 
 

                            Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 

DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

05  
001 

339039650100 104 3898 MANUTENÇAO DO ENSINO 
BASICO 

 REQUISIÇÃO 091         -         RESERVA 112/2026 

                                                                      Altônia, 22 de junho de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
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Fonte da Informação: SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento, ASSESSORIA GERAL PLAN. E GESTÃO ADM., 22/Jun/2026, 13h e 30m.

Município de Alto Paraiso - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2027

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025

RECEITAS CORRENTES (I) 0,000,000,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

Ativo 0,000,000,00
Inativo 0,000,000,00
Pensionista 0,000,000,00

Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00
Ativo 0,000,000,00
Inativo 0,000,000,00
Pensionista 0,000,000,00

Receita Patrimonial 0,000,000,00
Receitas Imobiliárias 0,000,000,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

Receita de Serviços 0,000,000,00
Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,000,000,00
Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00
Amortização de Empréstimos 0,000,000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025

Benefícios 0,000,000,00

Aposentadorias 0,000,000,00

Pensões por Morte 0,000,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2023 2024 2025

VALOR 0,000,000,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2023 2024 2025

VALOR 0,000,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2023 2024 2025

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,000,000,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,000,000,00

Outros Aportes para o RPPS 0,000,000,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,000,000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,000,000,00

Investimentos e Aplicações 0,000,000,00

Outros Bens e Direitos 0,000,000,00
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

Ativo 0,000,000,00

Inativo 0,000,000,00

Pensionista 0,000,000,00

Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

Ativo 0,000,000,00

Inativo 0,000,000,00

Pensionista 0,000,000,00

Receita Patrimonial 0,000,000,00

Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

Receita de Serviços 0,000,000,00

Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00

Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025

Benefícios 0,000,000,00

Aposentadorias 0,000,000,00

Pensões por Morte 0,000,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,000,000,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X)² 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2023 2024 2025

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,000,000,00

Recursos para Formação de Reserva 0,000,000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,000,000,00

Investimentos e Aplicações 0,000,000,00

Outros Bens e Direitos 0,000,000,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2024 2025

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2024 2025

Despesas Correntes (XIII) 0,000,000,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,000,000,00

Demais Despesas Correntes 0,000,000,00

Despesas de Capital (XIV) 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)² 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2023 2024 2025

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,000,000,00

Investimentos e Aplicações 0,000,000,00

Outros Bens e Direitos 0,000,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2023 2024 2025

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

Contribuições dos Servidores 0,000,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2023 2024 2025

Aposentadorias 0,000,000,00

Pensões 0,000,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
Receitas

Previdenciárias
(a)

Despesas
Previdenciárias

(b)

Resultado
Previdenciário

(c)=(a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

(d)=(d Exercício Anterior)+(c)

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

2098 0,00 0,00 0,00 0,00

2099 0,00 0,00 0,00 0,00

2100 0,00 0,00 0,00 0,00

2101 0,00 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCÍCIO
Receitas

Previdenciárias
(a)

Despesas
Previdenciárias

(b)

Resultado
Previdenciário

(c)=(a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

(d)=(d Exercício Anterior)+(c)

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

2098 0,00 0,00 0,00 0,00

2099 0,00 0,00 0,00 0,00

2100 0,00 0,00 0,00 0,00

2101 0,00 0,00 0,00 0,00

NOTA:
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá
compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do
1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 132/2026 
Inexigibilidade Nº 11/2026 
Processo n° 48/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
LOCADOR: JOSÉ MARCELO NUNES 
OBJETO:  locação de imóvel (em alvenaria), para atender as demandas de desenvolvimento 
e incentivo de instalação e ampliação das já existentes ou novas indústrias e comércios pelo 
Poder Executivo Municipal, conforme Lei nº 240/2009 e alteração Lei nº 727/2013, em forma de 
cessão de imóveis, sejam eles próprios ou de particulares conforme Lei Municipal de nº 
540 de 29 de abril de 2009 com alteração Lei nº 727 / 2013, base legal artigo 
51, da Lei Nº 14.133/21. 
Valor total: R$ 5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 12 meses -  11/06/2026 a 11/06/2027 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE – CIPS
O Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 241 da 
Constituição Federal e na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, torna público o Extrato do 
Protocolo de Intenções do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS.
OBJETO: Formalizar a constituição e a adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – 
CIPS aos termos do regime jurídico previsto na Lei Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, 
voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema 
Único de Saúde – SUS, em benefício dos entes consorciados.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 241 da Constituição Federal e Lei Federal nº 11.107, de 06 de 
abril de 2005.
DATA DE APROVAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES: 24 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: Prazo indeterminado.
ACESSO À ÍNTEGRA DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES:
https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page_id=16519
Esperança Nova – PR, 19 de junho de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ.
RESOLUÇÃO Ad. Referendum Nº 004 de 17 de junho de 2026.
SÚMULA: Aprova, Ad Referendum, a alteração do descritivo do termo de referência referente à 
Resolução SESA nº 1945/2025. 
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 1.070 de 01 de setembro de 2021, e alterações 
posteriores, atendendo ao princípio da participação e do controle social,  
RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar, Ad Referendum do Conselho Municipal de Saúde, a alteração do descritivo 
referente ao incentivo financeiro que habilita o Município de Esperança Nova por meio da 
Resolução SESA nº 1945/2025, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à aquisição 
de um veículo utilitário ou de 07 lugares.
Parágrafo único. O descritivo do objeto passa a constar com a seguinte redação:
“Veículo com capacidade de pelo menos 07 (sete) pessoas, incluindo o motorista, para transporte 
sanitário domiciliar, das equipes da Atenção Primária e para transporte de exames, vacinas, 
medicamentos e materiais de apoio às equipes de Atenção Primária.”
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Esperança Nova/PR, 17 de junho de 2026.  
SUZANA CRISTIANE CALEGARI OLIVEIRA  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

cOnselHO MuniciPal de saÚde
esPeranÇa nOVa

Esperança Nova – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 03/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 1º Quadrimestre 2026 e do 
Regimento Interno do CMS e dá outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, em reunião realizada no dia 25 
de maio de 2026, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 1070/2021, de 01 de 
setembro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, a prestação de contas do 1º quadrimestre 2026;Art. 2º. APROVAR, o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde (CMS);
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTIANE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 003/2026– CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 
28 de dezembro de 1990.
AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA
Secretária Municipal de Saúde Esperança Nova

Prefeitura MuniciPal de franciscO alVes
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 016/2026
PROCESSO N° 051/2026
INVERSÃO DE FASES
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: a Contratação de empresa especializada para a Construção de um Barracão Industrial, 
conforme especificações constantes em projeto, através da emenda de transferências especiais 
– 202531760003.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: Até às 08:00 horas do dia 09/07/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 10:00 horas do dia 09/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO: às 09:00 horas do dia 09/07/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 535.131,83 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e trinta e um 
reais e oitenta e três centavos).
  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14133/21.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-8000.
FRANCISCO ALVES/PR, 22 de junho de 2026.
     ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciscO alVes
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 301 DE 15 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e na forma da Leis Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 
30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao servidor CLAUDINEI MARCELO 
PEREIRA SCAPOLAN, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.033.152-7, 
expedida pela SSP-PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 020.485.809-71,ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA CARTEGORIA “D”, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 052/2026
OBJETIVO DA VIAGEM: Levar paciente para T. V. S. Costa (menor) - Paciente 
Recém nascida
V. C. de S. - Acompanhante (mãe) -  Hospital Infantil Monastier.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 21/06/2026 à 23/06/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 21/06/2026
DATA PREVISTA DE RETORNO: 23/06/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 760,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 303 DE 22 DE JUNHO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUCAS VINICIUS DE LAZARI CRUZ, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
129.599.649-93, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
I – 40 HORAS, Grupo Ocupacional Semi - Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE – SETOR UPA24H, com carga horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) 
no Concurso Público nº 001/2025 – Edital 002/2025, conforme classificação final e homologação 
publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DO CNPJ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2026
Pregão Eletrônico nº 018/2026
Processo Administrativo nº 039/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA, CNPJ nº 
62.199.551/0001-83
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de materiais 
de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados 
e outros materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 106.618,28 (cento e seis mil e seiscentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 18 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 18 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 293/2026
Pregão Eletrônico nº 047/2026
Processo Administrativo nº 094/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SYSTEM SEG SERVICOS LTDA, CNPJ nº 14.666.709/0001-35
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços 
de plantio e manejo de mudas de espécies nativas em propriedades públicas deste município, 
conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 409.824,90 (quatrocentos e nove mil e oitocentos e vinte e quatro reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 22 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 161/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 507/2025, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 081/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: NTI BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, CNPJ nº 66.582.784/0001-11
Objeto: Contratação para renovação das licenças de software técnico especializado das soluções 
Autodesk AEC Collection e SketchUp Pro, voltadas à elaboração, modelagem e gestão de projetos 
de Arquitetura, Engenharia e Construção (AEC), para apoio as atividades desempenhadas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato Administrativo nº 507/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 
12 (doze) meses, até 26 de junho de 2027.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 320.628,44 (trezentos e vinte mil, seiscentos 
e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DO CNPJ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 300/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 202/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA, CNPJ nº 
62.199.551/0001-83
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos 
gráficos, materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para atender a 
demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 106.618,28 (cento e seis mil e seiscentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 18 de maio de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 18 de maio de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 403/2026
Processo Administrativo nº 192/2026
Dispensa de Licitação nº 024/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 20.290.311/0001-40
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão de garantia do veículo 
VOLARE WL URBANO EURO V, Frota nº 644, Placa TAX5H48, Chassi nº 93PBA8936SC102387, 
Ano/Modelo 2024/2025, Patrimônio nº 50704, pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de 
Guaíra/PR. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 3.748,21 (três mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos).
Recursos Orçamentários: 
946.09.01.2060.3339030010600000000.303
970.09.01.2060.3339039199900000000.303
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (novembro) dias, com início na data de 
assinatura e término em 20 de setembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 404/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 293/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SYSTEM SEG SERVICOS LTDA, CNPJ nº 14.666.709/0001-35
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de plantio e manejo de mudas de espécies nativas em 
propriedades públicas deste município.
Valor Total: R$ 409.824,90 (quatrocentos e nove mil e oitocentos e vinte e quatro reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 22 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 405/2026,
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 092/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SGTEC SOLUCOES LTDA, CNPJ nº 42.510.258/0001-88
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de modernização da infraestrutura semafórica do 
cruzamento da Avenida Mate Laranjeira com a Avenida Thomaz Luiz Zeballos, no Município 
de Guaíra/PR, compreendendo instalação elétrica, implantação de estruturas semafóricas, 
lançamento de cabos, ligação elétrica, programação do controlador e demais serviços correlatos.
Valor Total: R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 22 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 406/2026
Processo Administrativo nº 193/2026
Dispensa de Licitação nº 025/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90

CONTRATADA: CARELLI AUTOMOTORES LTDA, CNPJ nº 82.522.178/0002-48
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a manutenção do veículo que 
pertence a Frota 658, veículo MODELO: (KIA BONGO) K.497.2425 - UK2500 HD SC 4WD, placa 
TBD5A43, que pertence a frota que está lotada na Diretoria de Pesca e Aquicultura. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.781,08 (mil, setecentos e oitenta e um reais e oito centavos).
Recursos Orçamentários: 
1698.12.04.2074.3339030010600000000.505
1703.12.04.2074.3339039199900000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (novembro) dias, com início na data de 
assinatura e término em 20 de setembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DE CNPJ
PORTARIA Nº 302/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 018/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:	
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 018/2026, cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente diversos, 
máquinas e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros materiais de 
consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias desse Município, sendo as empresas 
vencedoras:
BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
62.199.551/0001-83, vencedora dos itens 1, 11, 13, 18, 27, 41, 42, 43, 52, 68, 88, 98, 102, 103, 
113, 136, 138, 139, 140, 141, 142, 144, 147, 148, 163, 171, 172, 196, 208, 214, 215, 216, 219, 
221, 229, 231, 232, 233, 234, 239, 241, 242, 243, 247, 250, 262, 263, 267, 271 e 272 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 106.618,28 (cento e seis mil e seiscentos e dezoito reais e vinte e 
oito centavos);
PHAF HOFFMANN LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 2, 19, 20, 
53, 54, 55, 56, 79, 204, 240 e 246 da Licitação, com valor total máximo de R$ 40.950,00 (quarenta 
mil e novecentos e cinquenta reais);
DAMAZIO LICITACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.730.450/0001-17, vencedora 
dos itens 3, 21, 31, 36, 37, 38, 39, 40, 63, 65, 66, 67, 69, 92, 94, 99, 104, 123, 145, 152, 153, 161, 
164, 167, 180, 187, 188, 193, 209, 213, 226, 235, 236, 238, 253 e 270 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 107.552,45 (cento e sete mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos);
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, vencedora 
do item 4 da Licitação, com valor total máximo de R$ 243.216,00 (duzentos e quarenta e três mil 
e duzentos e dezesseis reais);
MATHEUS PEREIRA GURGEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.950.324/0001-12, vencedora dos 
itens 5, 32, 90, 131, 162, 165, 170 e 206 da Licitação, com valor total máximo de R$ 48.778,50 
(quarenta e oito mil e setecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos);
58.291.882 ROZANGELA DA SILVA GUEDES, inscrita no CNPJ nº 58.291.882/0001-71, vencedora 
dos itens 6, 28, 29, 62, 72, 166, 178 e 182 da Licitação, com valor total máximo de R$ 12.492,30 
(doze mil e quatrocentos e noventa e dois reais e trinta centavos);
AVANTI OFFICE LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.186.229/0001-63, vencedora dos itens 7, 12, 14, 
15, 22, 23, 24, 33, 34, 35, 44, 49, 59, 64, 70, 73, 74, 75, 76, 83, 84, 89, 110, 111, 112, 115, 119, 
124, 133, 149, 156, 157, 158, 160, 168, 169, 174, 175, 176, 177, 179, 181, 184, 185, 217, 227, 230, 
251, 252 e 254 da Licitação, com valor total máximo de R$ 216.354,15 (duzentos e dezesseis mil 
e trezentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos);
GRAFICA LEX LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.859.080/0001-60, vencedora dos itens 8, 9, 10, 30 e 
248 da Licitação, com valor total máximo de R$ 33.272,50 (trinta e três mil e duzentos e setenta e 
dois reais e cinquenta centavos);
ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, 
vencedora dos itens 16, 46, 47, 91, 95, 117, 118, 132, 134, 135, 146 e 183 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 80.168,00 (oitenta mil e cento e sessenta e oito reais);
PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.299.558/0001-69, vencedora dos itens 
17, 50 e 155 da Licitação, com valor total máximo de R$ 84.133,00 (oitenta e quatro mil e cento 
e trinta e três reais);
POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
18.828.722/0001-02, vencedora dos itens 25 e 26 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
15.954,00 (quinze mil e novecentos e cinquenta e quatro reais);
LONDRIPACK COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.989.299/0001-04, 
vencedora dos itens 45 e 48 da Licitação, com valor total máximo de R$ 8.880,00 (oito mil e 
oitocentos e oitenta reais);
PARANA LICITACOES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.494.246/0001-23, vencedora 
dos itens 51, 57, 58, 60, 71, 77, 78, 81, 82, 85, 86, 87, 93, 96, 97, 101, 105, 106, 107, 108, 109, 
114, 116, 120, 143, 150, 151, 154, 191, 195, 197, 199, 205, 210, 245, 256, 260, 261, 266, 268 e 
269 da Licitação, com valor total máximo de R$ 104.820,90 (cento e quatro mil e oitocentos e vinte 
reais e noventa centavos);
PAPELARIA SOL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.809.529/0001-20, vencedora dos itens 61, 80, 100, 
127, 128, 137, 222, 223, 224, 225, 228, 237, 249 e 255 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
29.790,50 (vinte e nove mil e setecentos e noventa reais e cinquenta centavos);
SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.234.029/0001-54, vencedora 
dos itens 121, 194, 264 e 265 da Licitação, com valor total máximo de R$ 3.422,20 (três mil e 
quatrocentos e vinte e dois reais e vinte centavos);
E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.932.358/0001-95, 
vencedora dos itens 122, 125 e 126 da Licitação, com valor total máximo de R$ 32.703,00 (trinta 
e dois mil e setecentos e três reais);
VGC COMERCIO DE PECAS E MAQUINAS DE COSTURA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.342.051/0001-05, vencedora do item 129 da Licitação, com valor total máximo de R$ 4.350,00 
(quatro mil e trezentos e cinquenta reais);
ADMAQ LTDA, inscrita no CNPJ nº 71.359.939/0001-95, vencedora dos itens 130 e 258 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 51.595,00 (cinquenta e um mil e quinhentos e noventa 
e cinco reais);
PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, vencedora 
dos itens 159 e 173 da Licitação, com valor total máximo de R$ 40.539,00 (quarenta mil e 
quinhentos e trinta e nove reais);
MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.061.289/0001-87, vencedora do item 186 da Licitação, com valor total máximo de R$ 4.600,50 
(quatro mil e seiscentos reais e cinquenta centavos);
WALTER NETO CHAMBO, inscrita no CNPJ nº 04.492.654/0001-30, vencedora dos itens 189, 
190, 192, 198, 202, 207, 211, 212, 220, 244, 257 e 259 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
36.866,70 (trinta e seis mil e oitocentos e sessenta e seis reais e setenta centavos);
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.692.301/0002-53, vencedora do 
item 200 da Licitação, com valor total máximo de R$ 6.336,00 (seis mil e trezentos e trinta e seis reais);
BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.759.356/0001-74, vencedora 
dos itens 201 e 218 da Licitação, com valor total máximo de R$ 12.390,00 (doze mil e trezentos 
e noventa reais);
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.740.794/0001-
60, vencedora do item 203 da Licitação, com valor total máximo de R$ 554,70 (quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 364/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 047/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:	
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 047/2026, cujo objeto é a prestação de serviços de plantio e manejo de 
mudas de espécies nativas em propriedades públicas deste município, sendo a empresa vencedora:
SYSTEM SEG SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.666.709/0001-35, vencedora global da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 409.824,90 (quatrocentos e nove mil e oitocentos e vinte 
e quatro reais e noventa centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 365/2026
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 092/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:	
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 092/2026, cujo objeto é a prestação de serviços 
de modernização da infraestrutura semafórica do cruzamento da Avenida Mate Laranjeira com a 
Avenida Thomaz Luiz Zeballos, no Município de Guaíra/PR, compreendendo instalação elétrica, 
implantação de estruturas semafóricas, lançamento de cabos, ligação elétrica, programação do 
controlador e demais serviços correlatos, sendo a empresa vencedora:
SGTEC SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.510.258/0001-88, vencedora global da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 088 DE 22 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: “Revoga o Decreto nº 027/2026 e reconstitui os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Municipal nº 442/2002 
e suas alterações,
RESOLVE:
Art.1º- Reconstituir através do presente Decreto o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -  CMDCA, com a seguinte composição:
ENTIDADES/ ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
•Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: ALETHEIA PATRICIA BUSCH;
Suplente: CAMILA GUEDES DETONI.
•Representantes da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS;
Suplente: SOLANGE RAIMUNDI DA SILVA;
Titular: ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO;
Suplente: ROSANI PEREIRA FERRARI.
•Representantes da Assessoria Jurídica:
Titular: FERNANDA COSTA;
Suplente: PAULO SERGIO MENDONÇA NAVERO CORREA.
•Representantes da Divisão de Assistência Social:
Titular: IGOR MARANI MATOS;
Suplente: DORIS GEOVANI PEDRON.
•Representantes da Divisão de Esportes:
Titular: UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
Suplente: LUIZ VINICIUS ERCULANO.
      ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS/ SOCIEDADE CIVIL
•Representantes de Entidades Religiosas:
Titular: DANIELE REBUCI HASHIMOTO LAZZARI;
Suplente: ANDRÉ LAZZARI;
Titular: MARIA DE LOURDES PAULINI SILVA;
Suplente: OSMARINA DOS SANTOS F. CARMONA.
•Representantes das Associações de Pais - APMF:
Titular: DEBORA PAULINI RIBEIRO;
Suplente: DAIANE DE MORAIS ALMEIDA.
•Representantes de Professores e servidores, vinculados a Rede Municipal de, Estadual e 
Particular de Educação:
Titular: VIVIANE PIRES DA SILVA PEREIRA;
Suplente: SILVANA DE MORAES MARGATTO;
Titular: CLAUDICÉIA KELLER DOS SANTOS;
Suplente: IVONETE PEREIRA DA SILVA ROSA;
Titular: MARCIO RENATO TRINDADE DA SILVA;
Suplente: OSMAR DIAS VICENTE.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 089 DE 22 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: “Revoga o Decreto nº 019/2026 e reconstitui o Conselho Municipal do Idoso do 
Município de Francisco Alves – CMDI, e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipalde Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e em especial pela Lei nº 693/2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar o Decreto nº 019/2026 e reconstituir os membros do Conselho do Idoso da 
seguinte forma:
REPRESENTANTES DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS:
Titular: Aletheia Patricia Busch - Sec. de Saúde;
Suplente: Hamilton Henrique Furini – Sec. de Saúde;
Titular: Camila Guedes Detoni– Sec. Saúde;
Suplente: Paulo Henrique dos Santos Bressan–Sec de Saúde;
Titular: Igor Marani Mattos – Sec. de Assistência Social;
Suplente: Josefina Molinari Pereira – Sec. de Assistência Social;
Titular: Elisangela Martins Torino – Sec. de Assistência Social;
Suplente: Julia Paula Sebim – Sec. de Assistência Social;
REPRESENTANTES DOS ORGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS;
Titular: Laerte Balan – Entidade Prestadora de Serviço;
Suplente: Claudete Meier Mattos – Entidade Prestadora de Serviço;
Titular:Osmarina dos S. Faria Carmona – Entidade Prestadora de Serviço;
Suplente: Maria de Lourdes Paulini da Silva – Entidade Prestadora de Serviço;
Titular: Zulma Delabeneta Caliari – Entidade de Usuários;
Suplente: Cecília João Maia- Entidade de Usuários;
Titular: Rosileide Marani de Matos – Entidade de Usuários;
Suplente: Maria Adenira Marani – Entidade de Usuários.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 090 DE 22 DE JUNHO DE 2026
“CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PARANÁ.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 11.311/2025 de 23 de setembro de 2025 
o Decreto nº 167 de 02 outubro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA – 
2026/2027, composto pelas seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
 REPRESENTAÇÃO DA FEIRA DE PRODUTOR
Titular:  Josimara Miranda da Silva;
Suplente:  Luciana Miranda da Silva.
 REPRESENTAÇÃO DA IGREJA CATÓLICA
Titular:  Osmarina dos Santos Faria Carmona;
Suplente:  Cristina Porteiro.
 REPRESENTAÇÃO DA APMF
Titular:  Nátalia Cristina Amadeu Romani;
Suplente:  Glaciele Fernanda Pelegrini.
REPRESENTAÇÃO DA IGREJA EVANGÉLICA
Titular:  Ronaldo Gois;
Suplente:  Genelsi da Cruz Gois.
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Titular:  Paulo Rogerio Hirashi Fujji;
Suplente:  Juliano Vaz de Almeida.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:  Igor Marani Matos;
Suplente:  Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva.
Art. 2º. Esta decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 091 DE 22 DE JUNHO DE 2026
SUMULA: “ Institui Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos, 
que tem por objetivo conduzir o processo de apuração de infração administrativa praticada pela 
empresa ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA, CNPJ 14.228.157/0001-83, em decorrência 
do não cumprimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 090/2025 oriundo do Pregão 56/2025.”
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sra. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos, 
que tem por objetivo conduzir o processo de apuração de infração administrativa praticada pela 
empresa ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA, CNPJ 14.228.157/0001-83, em decorrência 
do não cumprimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 090/2025 oriundo do Pregão 56/2025, 
apurando eventuais irregularidades administrativas e dando os encaminhamentos necessários 
para aplicação de penalidades por atos praticados por licitantes ou contratados, em conformidade 
com a legislação.
Art. 2º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos 
instituída no artigo anterior:
I – PAULO SÉRGIO MENDONÇA NAVERO CORRÊA, Procurador Municipal;
II – HELENA CRISTINA SABINO ISRAEL, Assistente Administrativo I;
III – ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES, Assistente Administrativo II;
Parágrafo único. A designação dos integrantes da Comissão Temporária de Apuração de 
Infrações em Licitações e Contratos perdurará até que seja emitida a certidão de encerramento 
do procedimento de apuração pela autoridade competente nos autos do processo constante no 
artigo anterior.
Art. 3º - A Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos deverá 
conduzir e analisar o processo constante no art. 1º deste decreto quanto à apuração de eventuais 
irregularidades administrativas e aplicação de penalidades, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ.
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 128/2023
DISPENSA 014/2023 - PROCESSO Nº 062/2023
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/
PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MATERA & 
MATERA SCM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 09.626.561/0001-75, com sede a Avenida Barão 
do Rio Branco, n° 867, Centro, Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Procurador Sr. FERNANDO ANTONIO MATERA, portador do RG n° 6.893.525-3 SSP/PR e 
CPF sob n° 019.185.969-99, e-mail: fernando@wmatera.com.br, telefone (44) 3663-1345, como 
segue:
CONSIDERANDO a solicitação da Administração, a vantajosidade dos preços contratados, o 
comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o 
artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência estabelecido 
na clausula terceira do contrato 128/2023 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 12 (doze) meses, totalizando 48 (quarenta e oito) meses, 
contados a partir da data de 28/06/2026 à 27/06/2027. Ressalvando-se, conforme estabelecido 
na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 128/2023 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos 
serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$               6.463,68 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos), passando o valor total do 
contrato a ser de R$ 24.134,64 (vinte e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos), como demonstrado abaixo:
Item	 Descrição	 Unid	 Quant	 Valor Unit. Anterior	 Valor Unit. 
Atualizado
(4,724907%)	 Valor Total
1	 Internet Fibra Óptica não dedicada de 100 Mega com IP Fixo – Junta Comercial	
Mês	 12	 R$ 185,96	  R$ 194,75	  R$ 2.337,00
2	 Link Fibra Óptica LAN TO LAN com trafego de 200 Mega – Câmeras de Segurança 
Centro	 Mês	 12	 R$ 328,37	  R$  343,89	  R$ 4.126,68
VALOR TOTAL MENSAL: R$ 514,33 (quinhentos e quatorze reais e trinta e três centavos)
VALOR TOTAL: R$ 6.463,68 (seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e oito 
centavos)
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de Junho de 2026.
-	 DEVAIR FABRIS -
-	 Prefeito Municipal –
MATERA & MATERA SCM LTDA
09.626.561/0001-75
Contratada
Testemunhas
Nome: Patricia Zanoli		                     Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 9.632.174-0				    RG: 6.130.527-0

 

 
 
 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2026 
PROCESSO Nº60/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº152026 
RETIFICADO 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público a quem possa interessar a Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar 
Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, na forma e condições estabelecidas no presente edital 
e seus anexos, com base na Lei Federal n.º 11.947/2009, Resolução CD/FNDE n.º 
06/2020 e Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
ENTREGA DOS ENVELOPES: A partir de 15/07/2026 das 08h30min às 11h30minh 
e das 13h00min às 16h00min.   
 
LOCAL DA ENTREGA SETOR DE PROTOCOLO: Rua Edmundo Mercer Junior 
(Prédio da Prefeitura Municipal) setor de Protocolo (envelope devera estar 
direcionado ao setor de Licitações ). 
 
SESSÃO PÚBLICA: Abertura dos envelopes e análise da documentação a partir do 
dia  17/06/2025 às 09h00min, sala de licitações.  
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o edital estará disponivel no site do município 
de Cruzeiro do Oeste  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br ou diretamente no 
Departamento de Licitações das 08h30min às 11h30minh e das 13h00min às 
16h00min sito a  Rua Edmundo Mercer Junior, nº578  - Centro, Cruzeiro do Oeste/PR, 
CEP 87.400.000, Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3676-81-
50- ramal 209/211 ou através do e-mail: credenciamento@cruzeirodooeste.pr.gov.br.  
 
 

 Esta Chamada Pública ficará aberta até pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua publicação, á todas as empresas interessadas aos ramos 
pertinentes a qualquer tempo, bastando a comprovação de que o interessado/empresa 
atenda plenamente aos requisitos exigidos para prestação dos serviços, tanto no 
aspecto inerente quanto no tocante aos documentos necessários para a sua 
habilitação.  

 
 

Cruzeiro do Oeste, 22 de junho de 2026. 

 

 

Armando Cerci Junior  
Prefeito Municipal 
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Cruzeiro do Oeste, 22 de junho de 2026. 

 

 

Armando Cerci Junior  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 215/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do 
Município na Secretaria de Saúde do Paraná (SESA), Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Urbano (SEDU), Casa Civil e Gabinete do Deputado Estadual Marcio Nunes, durante os dias 22 a 
23 de Junho de 2026, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 19 de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES LEGAISB14

RESUMO DE ADITIVO
084/2026 

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº061/2023.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  R Z Serviços Médicos Ltda - ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 061/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta,  
passando o término para 14 de julho de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 403.200,00 (quatrocentos e três mil e duzentos reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº054/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  CLINICA MEDICA BRUNINI LTDA -ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 054/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira,  
passando o término para 24 de junho de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais) 
anuais pelos serviços realizados.
CLÁUSULA TERCEIRA:  Os atendimentos  médicos  serão realizados por  profissionais  regularmente  habilitados,  podendo haver 

participação de médicos residentes, exclusivamente sob supervisão direta de médico preceptor responsável.

PARAGRAFO  PRIMEIRO: Nos  termos  da  Resolução  nº  2.416/2024,  aprovada  pelo  Conselho  Federal  de  Medicina  (CFM)  e 
publicada no Diário Oficial da União. Define que o médico é o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina, capacitado 
para  o  diagnóstico  nosológico  (de  doenças),  prescrever  tratamento  e  definir  medidas  específicas  de  prevenção  ou  indicação 
terapêutica,  recuperação de saúde e reabilitação,  apto a prestar  cuidados e a intervir  sobre o indivíduo, grupos populacionais,  
doentes ou saudáveis, com o objetivo de proteger, melhorar ou manter seu estado e nível de saúde.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica vedado ao médico residente realizar atendimento, procedimento, diagnóstico, prescrição ou qualquer 

ato médico de forma autônoma e sem acompanhamento do médico preceptor. Todo atendimento executado com participação de 

residente deverá ocorrer sob orientação, supervisão e responsabilidade técnica do médico preceptor devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina competente.

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 081/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  R R DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME 
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 081/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 01 de julho de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: ATUAÇÃO DE MÉDICOS RESIDENTES E SUPERVISÃO POR PRECEPTOR 
Os atendimentos  médicos  serão  realizados  por  profissionais  regularmente  habilitados,  podendo haver  participação  de  médicos 
residentes, exclusivamente sob supervisão direta de médico preceptor responsável.
Nos termos da Resolução nº 2.416/2024,  aprovada pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) e publicada no Diário Oficial da União.  
Define que o médico é o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina, capacitado para o diagnóstico nosológico (de 
doenças),  prescrever tratamento e definir  medidas específicas de prevenção ou indicação terapêutica,  recuperação de saúde e  
reabilitação, apto a prestar cuidados e a intervir sobre o indivíduo, grupos populacionais, doentes ou saudáveis, com o objetivo de  
proteger, melhorar ou manter seu estado e nível de saúde.
Fica vedado ao médico residente realizar atendimento, procedimento, diagnóstico, prescrição ou qualquer ato médico de 
forma autônoma e sem acompanhamento do médico preceptor. Todo atendimento executado com participação de residente 
deverá ocorrer  sob orientação,  supervisão e responsabilidade técnica do médico preceptor devidamente registrado no 
Conselho Regional de Medicina competente.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

TERMO ADITIVO N°002/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: Fica aditado a Ata de Registro de Preços nº 001/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
007/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos e 
materiais hospitalares, para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA e também 
para utilização nos atendimentos realizados no CISA, conforme especificações constantes do 
Edital de Pregão nº 007/2025 e seu termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, cujos preços tenham sido registrados independentemente de 
transcrição.

      CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam EXCLUÍDOS os seguintes itens descritos abaixo:

ITEM COD. 
ELO-
TEC

CÓD. BR DESCRIÇÃO
DO PRODUTO

APRESENTA-
ÇÃO
UNID.

QDTE MARCA/LABO-
RATÓRIO

Nº RE-
GISTRO 
MINISTÉ-
RIO
DA SAÚ-
DE

 EMBALA-
GEM PRIMÁ-
RIA E SU-
CUNDÁRIA

VALOR
UNIT.

VALOR
 TOTAL

368 5747 267778 PARACETAMOL, 
DOSAGEM COM-
PRIMIDO:500 MG

COMP 151000 BELFAR 11343
0101

___________ R$ 0,052 R$ 7.852,00

 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

TERMO ADITIVO N°001/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA 

Objeto: Fica aditado a Ata de Registro de Preços nº 001/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 007/2025, cujo objeto é o Registro de 
Preços para aquisição parcelada de medicamentos e materiais hospitalares, para atender a demanda dos municípios consorciados ao 
CISA e também para utilização nos atendimentos realizados no CISA, conforme especificações constantes do Edital de Pregão nº 
007/2025 e seu termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, cujos preços tenham sido 
registrados independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam INCLUÍDOS os seguintes itens descritos abaixo:

ITEM COD. 
ELO-
TEC

CÓD. BR DESCRIÇÃO
DO PRODUTO

APRESENTA-
ÇÃO
UNID.

QDTE MARCA/LABO-
RATÓRIO

Nº RE-
GISTRO 
MINISTÉ-
RIO
DA SAÚ-
DE

 EMBALA-
GEM PRIMÁ-
RIA E SU-
CUNDÁRIA

VALOR
UNIT.

VALOR
 TOTAL

368 5747 267778 PARACETAMOL, 
DOSAGEM COM-
PRIMIDO:500 MG

COMP 151000 BELFAR 11343
0101

___________ R$ 0,052 R$ 7.852,00

 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Umuarama, 22 de junho de 2026. 

  
ELIANA DE LIMA BERALDO

Coordenadora 
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Decreto  nº 114/2026 de 22/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  148.770,00  (cento 
e  quarenta  e  oito  mil  setecentos  e  setenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

147.500,0054 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.270,00339 - 3.3.90.39.00.00 01103

Total Suplementação: 148.770,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO 92.000,00328 - 3.3.90.30.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO 1.270,00337 - 3.3.90.30.00.00 01103

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00540 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
22/06/2026

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

MATERIAL DE CONSUMO 25.500,00624 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 148.770,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  junho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 059/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2026 
 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
 
 
DO OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, 
destinados a suprir as necessidades das unidades escolares e demais ambientes vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de R$ 6.663,00 
(seis mil, seiscentos e sessenta e três reais). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Kelly Cristina Cruz 
Sócia Administradora 

Fornecedora 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 061/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2026 
 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
 
 
DO OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, 
destinados a suprir as necessidades das unidades escolares e demais ambientes vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de 
R$ 60.157,10 (sessenta mil, cento e cinquenta e sete reais e dez centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Thiago Ronqui 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 063/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2026 
 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: VITIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA 
 
DO OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, 
destinados a suprir as necessidades das unidades escolares e demais ambientes vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de R$ 2.694,00 
(dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Tiago Treccossi Izaías 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                    Rainha do Noroeste  
 
 
 
 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 064/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2026 
 
 
 
ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
FORNECEDORA: YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
 
 
DO OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, 
destinados a suprir as necessidades das unidades escolares e demais ambientes vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
DO VALOR ESTIMADO: o valor total estimado para registro na presente Ata é de R$ 1.089,00 
(um mil e oitenta e nove reais). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Irene Lopes Salvi 
Sócia Administradora 

Fornecedora 
 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 39.852.122/0001-41. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de material de higiene, limpeza, cama, mesa, banho e 
generos alimenticios, através dos recursos das Ações Socioassistenciais ao contingente de Imigrantes, Fonte 
943, oriundos do processo nº71000.042583/2025-51 conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação 
Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.454,79 (quatro mil 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 

02 Toalhas de Banho - 2 peças - 100% Algodão - 
Contém: 2 toalhas banho 70x135cm JOGO 50 R$ 26,50 R$ 1.325,00 CARICIA 

04 

CANETA ESFEROGRÁFICA, DE BOA QUALIDADE, 
CORPO TRANSPARENTE/CILÍNDRICO EM 
POLIESTIRENO, PONTA DE LATÃO COM ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA MÉDIA (1.0mm), 
TAMPA VENTILADA, COR AZUL - CAIXA COM 50 
UNIDADES. Deve ser entregue em embalagem 
lacrada, sem deformidades ou defeitos que 
comprometam a integridade do produto, com selo 
INMETRO. 

CAIXA 1 R$ 37,35 R$ 37,35 COMPACTOR 

05 

CANETA ESFEROGRÁFICA, DE BOA QUALIDADE, 
CORPO TRANSPARENTE/CILÍNDRICO EM 
POLIESTIRENO, PONTA DE LATÃO COM ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA MÉDIA (1.0mm), 
TAMPA VENTILADA, COR VERMELHA - CAIXA COM 
50 UNIDADES. Deve ser entregue em embalagem 
lacrada, sem deformidades ou defeitos que 
comprometam a integridade do produto, com selo 
INMETRO 

CAIXA 1 R$ 49,57 R$ 49,57 COMPACTOR 

06 

CANETA ESFEROGRÁFICA, DE BOA QUALIDADE, 
CORPO TRANSPARENTE/CILÍNDRICO EM 
POLIESTIRENO, PONTA DE LATÃO COM ESFERA 
DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA MÉDIA (1.0mm), 
TAMPA VENTILADA, COR PRETA - CAIXA COM 50 
UNIDADES. Deve ser entregue em embalagem 
lacrada, sem deformidades ou defeitos que 
comprometam a integridade do produto, com selo 
INMETRO 

CAIXA 1 R$ 36,87 R$ 36,87 COMPACTOR 

08 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO COM FOLHA DUPLA, 
NEUTRO, PACOTE COM NO MÍNIMO 12 ROLOS, 
SEM PERFUME, BRANCO, MACIO, FOLHA DUPLA, 
DE BOA QUALIDADE, ROLO DE 
APROXIMADAMENTE 30MX10CM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA, PACOTE COM NO MÍNIMO 12 UNIDADES 

PACOTE 50 R$ 10,40 R$ 520,00 TROPICOS 

09 

ESPONJA DE LAVAR LOUÇA - TIPO DUPLA FACE. 
CONTENDO ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA 
SINTÉTICA. ABRASIVO E AGENTE ANTI-
MICROBIANO, FORMATO RETANGULAR, MEDINDO 
ENTRE 110MMX74MMX23MM A 
110MMX75MMX20MM, ABRASIVIDADE MÉDIA, NA 
COR VERDE/AMARELO (LIMPEZA PESADA). 
PACOTE COM 04 UNIDADES 

PACOTE 50 R$ 2,20 R$ 110,00 ALKLIN 

10 
CREME DENTAL 120G: FÓRMULA ENRIQUECIDA 
COM FLÚOR PARA PROTEÇÃO CONTRA CÁRIES; 
PROPORCIONA LIMPEZA PROFUNDA E HÁLITO 
FRESCO; INDICADO PARA USO DIÁRIO 

UN 100 R$ 5,24 R$ 524,00 CLOSE-UP 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

11 

SABONETE EM BARRA COM 150 G, DESENVOLVIDO 
PARA HIGIENE PESSOAL DIÁRIA. FÓRMULA 
SUAVE, COM FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL E PH 
BALANCEADO. INDICADO PARA TODOS OS TIPOS 
DE PELE. PRODUTO DE USO INDIVIDUAL, COM 
REGISTRO NA ANVISA 

UN 200 R$ 4,16 R$ 832,00 PALMOLIVE 

12 

ABSORVENTES COM ABAS ABSORVENTE ÍNTIMO 
FEMININO; COM ABAS, FLUXO: INTENSO; 
COBERTURA: SUAVE; FORMATO ANATÔMICO; 
COM CANAIS LATERAIS; CIRCUITO COMPLETO 
ANTIVAZAMENTO; TRIPLA PROTEÇÃO; COM GEL; 
COMPOSIÇÃO: FIBRA DE CELULOSE, 
POLIPROPILENO, POLÍMERO SUPERABSORVENTE, 
FILME DE POLIETILENO, ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS E PAPEL SILICONADO; SEM 
FIBRAS DE ALGODÃO; COMPONENTES ATÓXICOS; 
NÃO PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM 
CONTATO COM A PELE; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE. EMBALAGEM COM 
NÚMERO DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES; PACOTE COM 16 
UNIDADES. 

PACOTE 100 R$ 10,20 R$ 1.020,00 INTIMUS 

VALOR TOTAL R$ 4.454,79 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 22 de junho de 2026. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: ENCAP BOLSAS E CAPAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 32.876.614/0001-28, 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de material de higiene, limpeza, cama, mesa, banho e 
generos alimenticios, através dos recursos das Ações Socioassistenciais ao contingente de Imigrantes, Fonte 
943, oriundos do processo nº71000.042583/2025-51 conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação 
Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.390,00 (sete mil trezentos e 
noventa reais). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 

03 

COLCHONETE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM 
REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL (NAPA OU CORINO), 
ANTIALÉRGICO, ANTIBACTERIANO - 1,20X0,60X0,05M - SEM 
COSTURA (SOLDA ELETRÔNICA, NA COR PRETA) 

UN 100 R$ 73,90 R$ 7.390,00 
PRÓPRIA/COLCHONE

TE 

VALOR TOTAL R$ 7.390,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 22 de junho de 2026. 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: CHSF DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 62.234.180/0001-23. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de material de higiene, limpeza, cama, mesa, banho e 
generos alimenticios, através dos recursos das Ações Socioassistenciais ao contingente de Imigrantes, Fonte 
943, oriundos do processo nº71000.042583/2025-51 conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação 
Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.498,50 (dez mil quatrocentos 
e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 

01 

Cobertor Soft, Gramatura 400 g/m - 220 x 240cm - 
Antialérgico. As bordas devem ser costuradas em overloque, 
com bainha ou debrum, para garantir a durabilidade e evitar o 
desfiamento. As costuras devem ser uniformes e resistentes, 
Embalagem Individual: Cada cobertor deve ser embalado 
individualmente em plástico transparente, com fechamento 
seguro, para proteção contra umidade, poeira e danos durante 
o transporte. 

UN 150 R$ 69,99 R$ 10.498,50 PRÓPRIA 

VALOR TOTAL R$ 10.498,50 

 
 

Francisco Alves - PR, 22 de junho de 2026. 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

     MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026. 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, torna público que às 09:00 horas 
do dia 07 de julho de 2026, na plataforma www.bll.org.br, realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Varredeira Mecânica 1 R$ 1.910.375,00 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Francisco Alves e na plataforma www.bll.org.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 

Francisco Alves, 22 de junho de 2026. 
Alirio José Mistura 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
Rainha do Noroeste         CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 
 
 
 

OFÍCIO N.º 426/2026  
 
 
Informamos que: 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017 e 018/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 

 
Objeto: é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes 
esportivos, destinados ao atendimento dos atletas vinculados à Secretaria Municipal de 
Esportes do município de Cidade Gaúcha/PR, no âmbito do programa "Esporte para 
Todos". 
 
O referido Contrato encontra-se devidamente formalizado, com instrumento assinado 
pelas partes e extrato publicado no Diário Oficial, estando concluídas as etapas de 
formalização de competência da Divisão de Contratos. 
 
Ficam, portanto, cientificados e formalmente designados: 
 
Gestor: Sr. Alison Dias Heck 
Fiscal: Sr. Edilson Rodrigues de Oliveira 
 
Os designados atuarão na gestão e fiscalização da execução do Contrato, desde o início 
de sua vigência até seu encerramento, nos termos da legislação vigente, especialmente 
do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 22 de junho de 2026. 
 
 
Divisão de Contratos 
 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B15
            

                  

 
 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2026 

         
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 
07/2026 feito pela Agente de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do Processo 
Administrativo n° 07/2026, definindo pela contratação da empresa: LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-02, PATO BRAGADO - PR, 
para a aquisição de 03 (três) inscrições para o curso:  SAÚDE PÚBLICA 360°: GESTÃO, 
FISCALIZAÇÃO E RESULTADO – GOVERNANÇA EM SAÚDE, DADOS E INDICADORES, 
TECNOLOGIA E TRANSPARÊNCIA E JUDICIALIZAÇÃO” E “LEGISLATIVO INTELIGENTE: 
COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA PARA VEREADORES, ASSESSORES E SERVIDORES”, a 
ser realizado nos dias 23 a 26 de junho de 2026, LOCAL: Auditório do Hotel Foz Presidente na 
cidade de Foz do Iguaçu – Pr, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, 
pelo valor total de R$ 8.070,00 (oito mil e setenta reais). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio que 
comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 
Licitação à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - Pr, pelo valor acima especificado, tornando a 
presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

 
 

Cafezal do Sul/PR, 22 de junho de 2026. 
 
 
 

 
AILTON DE SOUZA FREIRE 

Presidente da Câmara 

 

 
  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2026 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado na contratação da 
empresa TAIS CRISTINA GARCIA LIMA JACOMINI - ME, para Prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de fisioterapia e 
terapia alternativa, com sessões de acupuntura, conforme encaminhamento do CISA, com 
pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme edital de 
chamamento público nº002/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
 
 
 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento  
nº073/2026, anexo. Em 22 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 
 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 094/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 041/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 049/2025. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado Órgão Gerenciador. 
 
E, de outro lado, a empresa A R Sobral Eventos ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 15.918.601/0001-55, com sede à Avenida Brasil, n.º 2271, Bairro 
Centro, Rondon/PR, CEP 87.800-000, telefone (44) 3672-2040, endereço eletrônico 
adrianosobral10@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. 
Adriano Ribeiro Sobral, brasileiro, portador do RG sob o n.º 7.989.842-2/SESP/PR e inscrito 
no CPF sob o n.º 037.709.689-05, doravante denominado Fornecedora. 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
tendas, visando atender às demandas das Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO o interesse da Administração na manutenção da Ata de Registro de Preços, 
de modo a garantir suporte às atividades, ações, programas, campanhas e eventos 
promovidos pelo Município; 

CONSIDERANDO que foi comprovada a vantajosidade dos preços registrados para a 
Administração Pública; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 84 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que autoriza a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados; 

As partes resolvem, aditar a Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica prorrogada a vigência da Ata de Registro de Preços n.º 094/2025, por mais 12 
(doze) meses, nos termos do artigo 84 da Lei Federal n.º 14.133/2021, passando seu 
vencimento para 17 de junho de 2027. 
 
1.2. Permanecem inalterados os preços registrados e as demais condições estabelecidas 
na Ata original. 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços original, que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento. 

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 17 de junho de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Adriano Ribeiro Sobral 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 

 

 

SISPUMU – GESTÃO: “SINDICATO SOMOS TODOS NÓS!”        
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

CNPJ 80.613.490.0001/30 FUNDADO EM 19/04/1989 

 

 

Rua José Teixeira D’Ávila, 3755 – CEP: 87501-040 – Zona I –Umuarama- PR. 
Telefones:  (44) 3622-5712 – (44) 99879-0462 - Consultório/Agendamentos (44) 998860020                                                                                            

 E-mail: sispumu@gmail.com.br  - website: www.sispumu.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 
 

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama – SISPUMU, 

por intermédio de sua Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias, 

convoca todos os Servidores Municipais da Saúde ocupantes dos cargos 
de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem para participarem da Assembleia 
Extraordinária, a realizar-se na sede do SISPUMU, no dia 25 de junho de 
2026 (quinta-feira), às 17h15 em primeira convocação e às 17h30 em 
segunda convocação, com qualquer número de presentes, para deliberarem 

sobre a seguinte pauta: 

I – Sobrecarga de trabalho; 
II – Equipes reduzidas; 
III – Deliberação sobre indicativo de greve e demais encaminhamentos. 
A participação de todos é fundamental diante da relevância dos temas a serem 

discutidos e deliberados. 

 

 

Umuarama, 19 de junho de 2026 

 

 

_____________________________ 

Lígia Strugala Bezerra  

Presidente do SISPUMU 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CINE LASER 

CINEMAS UMUARAMA LTDA, para fornecimento de combo (ingresso cinema, pipoca 
de caixinha e refrigerante lata), voltada para 60 adolescentes atendidos pelo CAPS AD – 
Centro de Atenção Psicossocial Àlcool e Outras Drogas, conforme previsto no Plano de 
aplicação de recursos do Caps AD,  Resolução nº924/2025, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, perfazendo o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais), conforme processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 026/2026, 

anexo. Em 22 de junho de 2026. 

  

EVERTON BARBIERI

Presidente

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N.º 042/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 034/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 040/2025. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Auto Posto A e D Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 11.164.817/0001-11, com sede à Avenida Comendador Gentil Geraldi, n.º 
2941, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, endereço eletrônico 
cidadeautoposto@hotmail.com, telefone (44) 99968-9573, neste ato representada por seu 
sócio administrador Sr. Antônio Bruno Di Rico, portador do RG n.º 1.784.158-0  0 SESP/PR, 
inscrito no CPF n.º 331.323.999-49, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do fornecimento de combustível e Arla 32, 
de forma contínua e fracionada, para abastecimento dos veículos pertencentes à frota do 
Município de Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que os serviços de abastecimento são essenciais para garantir o 
funcionamento das atividades administrativas e a prestação dos serviços públicos 
municipais; 

CONSIDERANDO o interesse da Administração na manutenção da contratação, de modo a 
assegurar a continuidade dos serviços sem interrupções; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que autoriza a 
prorrogação dos contratos de fornecimento, desde que observadas as condições legalmente 
estabelecidas; 

As partes resolvem, aditar o Contrato, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 041/2025, por mais 12 (doze) 
meses, passando seu vencimento para 16 de junho de 2027. 
 
1.2. Permanecem inalterados os valores contratualmente pactuados, bem como as 
demais condições estabelecidas no contrato original. 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de junho de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Antônio Bruno Di Rico  
Sócio Administrador 

Contratada 
 

 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
1º TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n.º 117/2025 - PREGÃO 030/2025
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/
PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa PASCOTTO E CIA. 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 10.634.770/0001-40, com sede na AV. RIO DE JANEIRO nº 2685 
Bairro: CENTRO,  CEP 87.525-000, Cidade de Ivate, Estado do Paraná, telefone (44) 3673-2065, 
e-mail: lojasautopeçassaojose@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. ZOIRO AUGUSTO 
ANTONIETTI PASCOTTO, portador do RG n° 57335998 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF 
sob n° 247.239.108-08, como segue:
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e valor da Ata de Registro de Preços 
n° 117/2025 para AQUISIÇÕES DE PNEUS NA MEDIDA  205/75R16C, DESTINADOS À 
SUBSTITUIÇÃO E MANUNTEÇÃO DOS VEÍCULOS DE CARGA E VANS DA FROTA OFICIAL 
DA PREFETURA MUNICIPAL DE ICARAIMA, considerando a demanda continua do município;
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto contratual, 
solicitando a renovação da ata de registro de preços;
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos princípios da 
economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos recursos públicos;
CONSIDERANDO a alínea “g” do Inciso I do Artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a 
prorrogação contratual, com a devida justificativa documental;
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
117/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
117/2025, por mais 12 (doze) meses, a partir da data de 04/07/2026 à 04/07/2027 observada 
a vigência máxima permitida, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, conforme previsto no item 
da referida ata de registro de preços n° 117/2025, bem como a renovação dos quantitativos 
registrados conforme tabela abaixo descriminada:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MARCA/MODELO
1 Pneu 205/75R16C, novo, original de fábrica, tipo radial, estrutura reforçada (mínimo 
8 lonas – 8 PR), índice de carga mínimo 110/108, índice de velocidade R ou superior, banda de 
rodagem mista, aplicação em veículos utilitários leves, com selo do INMETRO, fabricação não 
superior a 12 meses, Proibido remoldado, recapado ou recondicionado UND 50 
 R$     687,06   R$     34.353,00  SUNSETO/OVER CARGO
VALOR TOTAL: R$  34.353,00 (trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta e três reais)
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 34.353,00 (trinta e quatro 
mil, trezentos e cinquenta e três reais), passando valor total do contrato a ser de R$ 68.706,00 
(sessenta e oito mil, setecentos e seis reais).
A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui este 
Termo Aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de Junho de 2026.
- DEVAIR FABRIS -
- Prefeito Municipal –
PASCOTTO E CIA. LTDA
CNPJ: 10.634.770/0001-40
Contratada
   Testemunhas
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 9.632.174-0    RG: 6.130.527-0

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ.
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO PARCIAL DO CERTAME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2026
Trata-se do Processo Licitatório nº 110/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2026, cujo 
objeto consiste na aquisição de 01 (uma) ambulância e 02 (duas) vans para transporte sanitário 
de pacientes, destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Iporã/PR.
Durante a análise dos documentos que compõem a fase preparatória e das especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência e do Edital, verificou-se a existência de equívoco 
material na descrição do item referente à ambulância. Constatou-se que o veículo foi especificado 
como Ambulância Tipo A – Simples Remoção, quando, na realidade, a necessidade administrativa 
devidamente identificada pela Secretaria Municipal de Saúde corresponde à aquisição de 
Ambulância Tipo B – Suporte Básico, categoria que possui características técnicas, equipamentos 
e requisitos distintos daqueles previstos para a Ambulância Tipo A.
Tal divergência compromete a adequada definição do objeto e pode restringir a competitividade 
do certame ou resultar na aquisição de veículo incompatível com a necessidade efetiva da 
Administração Pública, afrontando os princípios do planejamento, da eficiência, da seleção da 
proposta mais vantajosa e do interesse público previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.
Considerando que o equívoco identificado está restrito exclusivamente ao item referente à 
ambulância, não alcançando os demais itens do certame, os quais permanecem regulares, 
devidamente justificados e compatíveis com as necessidades da Administração, não há 
necessidade de anulação integral do procedimento licitatório.
A Lei Federal nº 14.133/2021 autoriza a Administração Pública a anular seus atos quando 
constatada ilegalidade ou vício que comprometa sua validade, devendo a medida ser adotada na 
extensão estritamente necessária à correção da irregularidade identificada.
Dessa forma, em observância aos princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e 
aproveitamento dos atos administrativos válidos, mostra-se adequada a anulação apenas do item 
afetado pelo vício, preservando-se os demais itens regularmente constituídos.
DECIDO:
I – ANULAR PARCIALMENTE o Pregão Eletrônico nº 044/2026, exclusivamente em relação 
ao item referente à aquisição da ambulância, em razão da divergência identificada entre a 
necessidade administrativa e a especificação técnica constante do edital, uma vez que o veículo 
foi descrito como Ambulância Tipo A, quando o correto seria Ambulância Tipo B – Suporte Básico;
II – MANTER INTEGRALMENTE os demais itens do certame, especialmente aqueles referentes 
à aquisição das vans para transporte sanitário de pacientes, por não apresentarem qualquer vício 
ou irregularidade que comprometa sua validade;
III – DETERMINAR ao Setor de Licitações e à Secretaria Municipal de Saúde a revisão das 
especificações técnicas do item anulado, promovendo a adequada definição do objeto e a 
elaboração dos documentos necessários para futura republicação do item referente à ambulância;
IV – DETERMINAR a publicação desta decisão nos meios oficiais utilizados para divulgação do 
certame, garantindo ampla publicidade e transparência aos interessados.
Publique-se.
Cumpra-se.
Iporã/PR, 22 de junho de 2026.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal de Iporã/PR

câMara MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 06/2026 – Dispensa Simplificada nº 02/2026.
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando todos 
os documentos constantes dos autos, HOMOLOGO a Dispensa Simplificada nº 02/2026, com 
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, visando a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de seguro veicular compreensivo destinado ao 
veículo oficial Toyota Corolla XEI 2.0 Flex 4P, ano/modelo 2016/2017, placa BAN9864, pertencente 
à Câmara Municipal de Ivaté-PR, sendo o valor total da contratação de R$ 4.650,00 (quatro mil 
seiscentos e cinquenta reais).
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no Termo 
de Referência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a prestar os serviços de 
seguro veicular compreensivo em estrita observância às especificações técnicas e condições 
exigidas pela Administração Pública, assegurando a emissão da apólice, a manutenção das 
coberturas contratadas e a adequada prestação da assistência securitária durante toda a vigência 
contratual.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme demonstrado nos documentos 
constantes do processo administrativo, bem como no parecer jurídico acostado aos autos, 
a contratação direta encontra-se devidamente amparada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, observando-se os requisitos previstos no artigo 72 da referida norma, além 
dos trâmites de instrução processual, justificativa técnica, pesquisa de preços, publicidade e 
formalização exigidos pela legislação vigente, para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de seguro veicular compreensivo destinado ao veículo oficial da Câmara 
Municipal de Ivaté-PR.
HOMOLOGO a presente contratação por dispensa de licitação, considerando a proposta mais 
vantajosa à Administração Pública, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento e supremacia do interesse 
público, nos termos das razões devidamente expostas no presente processo administrativo.
Ivaté-Pr, 22 de junho de 2026.
Lionato Generali
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 223/2026
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº. 106/2025 de 26 de março de 2025;
 R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em 
instituição de Ensino, devidamente credenciada pela Portaria Ministerial n° 254 de 08/04/2022, 
publicada no D.O.U no dia 12/04/2022, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 106/2025, 
de 26/03/2025, a servidora VANIA PEREIRA DE SANTANA, CPF n° XXX. 781.569-XX, admitida 
em 02/09/2015, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo 
Ocupacional Operacional Técnico “ GOAT”, atualmente na Classe “B”, Referência 18, que 
apresentou certificado de conclusão do curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Saúde Mental – 
Universidade FACUMINAS, passando para a Classe “C”, Referência 18, a partir de 12/06/2026.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de junho 
do ano de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 224/2026
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº. 106/2025 de 26 de março de 2025;
 R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em 
instituição de Ensino, devidamente credenciada pela Portaria Ministerial n° 1990 de 11/011/2019, 
publicada no D.O.U no dia 12/11/2019, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 106/2025, 
de 26/03/2025, ao servidor LUIZ CARLOS TOMAIN, CPF n° XXX.998.349-XX, admitido 
em 12/05/2000, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional 
Operacional Técnico “ GOOT”, atualmente na Classe “C”, Referência 20, que apresentou 
certificado de conclusão do curso de Graduação em Gestão Pública – Universidade UNOPAR, 
passando para a Classe “D”, Referência 20, a partir de 19/06/2026.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de junho 
do ano de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 226/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 3 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora ELDA DOS 
SANTOS DO NASCIMENTO GOMES, portadora do CPF nº xxx.795.599-xx, matrícula funcional 
63774, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Curitiba/Pr, 
com a finalidade de participar de etapa presencial da capacitação “Auditoria Interna no SUS”. As 
diárias destinam-se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento e estadia.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho do 
ano de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

 PORTARIA Nº 227/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 3 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora LENIR 
APARECIDA MOURA, portadora do CPF nº xxx.392.029-xx, matrícula funcional 34251, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Curitiba/Pr, com a finalidade de 
participar de etapa presencial da capacitação “Auditoria Interna no SUS”. As diárias destinam-se a 
cobrir despesas relacionadas ao deslocamento e estadia.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho do 
ano de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 225/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 3 (três) diárias para custear despesas de viagem para o servidor LUIZ CARLOS 
TOMAIN, portador do CPF nº xxx.998.349-xx, matrícula funcional 10581, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Curitiba/Pr, com a finalidade de transportar 
paciente. As diárias destinam-se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho do 
ano de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 123/2024 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE TELEFONIA FIXA (BÁSICA) COM 
LIGAÇÃO ILIMITADA, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA Nº 044/2024.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS SANTOS 
DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado o SR. WESLEY MORENO MENDES, 
brasileiro (a), portador do - Rg. 5.948.258-0 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.407.239-
01, residente e domiciliado na cidade de MARILLUZ PR. representante da empresa MARILUZNET 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 123/2024 para o dia 
08/07/2027, e mantido o valor de R$19.237,20 (dezenove mil, duzentos e trinta sete reais e vinte 
centavos) do contrato, alterando o valor de R$ 38.474,40 para R$ 57.711,60, em conformidade com 
o artigo 105 da lei 14.133/21, devidamente autorizado pelo processo licitatório dispensa nº 44/2024.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,22 DE JUNHO DE 2026.
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
 MARILUZNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
 WESLEY MORENO MENDES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PUBLICAÇÕES LEGAISB16
Prefeitura MuniciPal de Mariluz

ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2026
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais que lhe 
são inerentes, consoantes as normas constantes no estatuto dos servidores público municipais, 
observando o que dispõe o plano de cargos e salário.
RESOLVE
Convocar, o candidato abaixo relacionado, aprovado e no Processo Seletivo Simplificado 
002/2025, para comparecer perante a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Mariluz, situado
à Av. Marília, 1920, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital 
no órgão oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do 
cargo público no ato do comparecimento.
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos 
Humanos, comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, 
munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax.
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Processo Seletivo Simplificado, 
quando não comparecerem a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos 
exigidos na data da convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes 
casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
CARGO
NOME DO CANDIDATO
EDUCADOR SOCIAL Brunna Moreira de Souza
  DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
 No ato da posse o candidato deverá para apresentar obrigatoriamente os seguintes documentos 
no original e acompanhados de 01 (uma) fotocópias autenticadas;
a) Carteira de identidade;
b) Comprovante de situação cadastral regular no CPF emitido pela Receita Federal;
c)Cartão do PIS/PASEP ou documento oficial emitido pela Caixa Econômica Federal, contendo o 
número do PIS, exceto em caso de primeiro emprego;
d)Comprovante de endereço emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino, exceto para 
maiores de 46 anos, conforme disposto no art. 170 do Regulamento da Lei do Serviço Militar, 
Decreto Federal nº 57.654/1966;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral;
g) Exame médico admissional especificado pelo Município;
i) Certidão de Nascimento (quando for solteiro)
j) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
K) Certidão de Casamento com Averbação de Obito quando for viúvo;
l) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos;
m) 01 foto 3x4 recente;
n) Declaração de matrícula dos filhos acima de 07 anos;
o) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 06 anos;
p) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Federal, onde 
o candidato residiu nos últimos 05 anos;
q) Exame de Sanidade física e mental;
r) Documento que comprove a conclusão de escolaridade exigida para a função e inscrição/
registro ativo no respectivo conselho de fiscalização do exercício profissional e comprovante de 
pagamento de anuidade do conselho, em atendimento a exigência solicitada no subitem
s) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei 
Federal nº8.249/1992, de 02 de julho de 1992 e alterações;
t) Declaração que não ocupa outro cargo, emprego ou função pública em qualquer das esferas do 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
Regime Geral de Previdência social relativo a emprego público, (art37,da CF), salvo se tratar das 
exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da CF, hipótese nas quais deverá ser informada a 
remuneração do outro cargo, a carga horária em cada vínculo e os horário de trabalho em ambos 
e, no caso de percepção de proventos de aposentadoria, especificação do cargo/emprego que 
originou o benefício previdenciário, com atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 
XI do art. 37 da CF.
u) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio no ato da posse, de não ter sofrido, 
no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores, nos últimos 05 
anos anteriores a sua posse;
Mariluz, 22 de junho de 2026.
Fernando dos Santos da Silva
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 11/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E 
MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 001/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ROSANA BARBOSA DA 
CRUZ FELIX, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 303.843.408-65, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa CONSTRUTORA AMANHECER LTDA, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 011/2025, para o dia 
28/09/2026, em conformidade com o artigo 125 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
CONSTRUTORA AMANHECER LTDA
ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 012/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E 
MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 001/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALESSANDRO DA CUNHA 
JUSTINO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.312.689-22, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do Contrato nº 012/2025, para o dia 28/09/2026, em 
conformidade com o artigo 125 da lei federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
ELETROLEX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 168/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICMENTOS QUE DESTINAM A SUPRIR DEMANDA 
EXCEPCIONAL E IMPREVISTA DA POPULAÇÃO LOCAL E DE MANDA JUDICIAL, DE ACORDO 
COM O EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 
037/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. VINICIUS DINEL DA 
SILVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 347.920.548-85, residente e domiciliado 
na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa. LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 168/2025, para o dia 
11/07/2027, e mantido o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) de cada lote do contrato nº 
168/2025, alterando o valor do contrato de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), para R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais), em conformidade com o artigo 125 – da lei nº 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,22 JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratada
LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 VINICIUS DINEL DA SILVEIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

TERMO ADITIVO Nº 009
CONTRATO NÚMERO 160/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 
OS VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 051/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ROBERTO DE SOUZA 
DIAS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 115.838.468-83 residente e domiciliado na cidade 
de SÃO PAULO SP. representante da empresa POSTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência para o dia 14/07/2027, e mantido o valor 
anual do contrato nº 160/2022, de R$ 35.623,38, (trinta e cinco mil, seiscentos vinte três reais e 
trinta oito centavos), alterando o valor do contrato, passando de R$ 132.246,76 para R$167.870,14, 
em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
PAULO ROBERTO DE CARVALHO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 013/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICO, HIDRAULICO, TINTAS E 
MADEIRAMENTO, CONFORME TERMOS DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 001/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. RENATO JOSÉ ALVES, 
brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 254.090.868-30, residente e domiciliado na cidade de 
MARILUZ/PR. representante da empresa RENATO J. ALVES MARILUZ-ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 13/2025, para o dia 
28/09/2026, em conformidade com o artigo 125 da lei federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
 PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
RENATO J. ALVES MARILUZ-ME
RENATO JOSÉ ALVES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 216/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Diretor de Convênios e Cerimonial do 
Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSUE EMANUEL BASTOS RODRIGUES DE LIMA, Diretor de 
Convênios e Cerimonial do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba – PR, viajar até Curitiba 
– PR, viajar até Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do Município na Secretaria 
de Saúde do Paraná (SESA), Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano (SEDU), Casa 
Civil e Gabinete do Deputado Estadual Marcio Nunes, durante os dias 22 a 25 de Junho de 2026, 
cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 19 de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO DE INSCRITOS PARA DIRETORES GESTÃO 2027 E 2028
CMEI PEQUENO APRENDIZ:
Adriana Aparecida da Silva Muniz;
Jessica Fernanda Vieira Machado Saldanha;
Regina Aparecida Barbosa Duarte.
CMEI RECANTO FELIZ:
Dayane Santos da Silva Favarin;
Edilaine Rodrigues de Oliveira Buscarioli;
Jesseca Rafael da Trindade.
CMEI EDNA MARIA:
Edcleia Silva Guilherme.
ESCOLA MUNICIPAL DIMAS MIRANDA:
Jaqueline Jorge Prandini Fernandes;
Rozani Pereira Moraes Almeida.
ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES:
Luciana Rhea de Castro Delazari.
Perobal/PR, 22 de junho de 2026.
Josiane Castorina da Silva
Sec. Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°54/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, CIENTIFÍCO E 
SOCIAL
Objeto: Contratação do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social, 
instituição especializada na prestação de serviços técnicos de planejamento, organização e 
execução de Concurso Público e Processo Seletivo Público (PSP) destinados à recomposição do 
quadro funcional do Município de Perobal – PR.
Valor Total: R$ 62.000,00 (sessenta dois mil reais)
Vigência:  19 de junho de 2026 a 19  de junho de 2027.
Fundamentação: Dispensa Nº004/2026
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CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 135/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2026. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 029/2026, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais para 
serviços de agropecuária, conforme condições, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
ANTUNES & PIZZI LTDA R$26.604,80  
AGROPECUÁRIA BUTI LTDA. R$26.397,73 
PALIN & COSTARDI LTDA R$26.507,50 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 22 de Junho de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 134/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 028/2026. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 028/2026, 
objetivando a Contratação de Empresa Especializada para Serviços e Manutenção de Ar 
Condicionado, destinados a reparos de todas as secretarias do município de Iporã-PR, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
TIAGO APARECIDO GUSSI DA SILVA R$79.938,50 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 22 de Junho de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 086/2026 
Pregão Eletronico Nº 018/2026 
Edital n°039/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:    DMD EQUIPAMENTOS LTDA – 37.265.248/0001-94. 
OBJETO:    Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar, que resultaram desertos ou fracassados em licitação anterior, para 
Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
Valor total: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais). 
Vigência: 19/06/2026 a 19/06/2027. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

22.06.2026 FECAP DRENAGEM PEROBAL 1.946.567,45
TOTAL 1.946.567,45

                                                                  Perobal, 22 de Junho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda
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DECRETO N° 162, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 
 
Súmula: Autoriza abertura Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 
2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.784 de 19 de 
dezembro de 2025, 
 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 303)-432                                               R$ 500,00 
 
Órgão...............:  11   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 11.05 Assistência a Pessoa Idosa 
08.241.0011.2.050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 964)-                                                                                       R$ 3.000,00 
 
Órgão...............:  13 CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Unidade Orçamentária: 13.01 Câmara Municipal de Pérola 
01.031.0015.2.063 Manutenção do Poder Legislativo 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR. E COM. – PJ (FR 001)                                  R$ 20.000,00 
 
 
TOTAL                                                       R$ 23.500,00 
 

 
 
        Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEI (FR 303)-421                         R$ 500,00 
 
Órgão...............:  11   S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 11.05 Assistência a Pessoa Idosa 
08.241.0011.2.050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 964)-4472 R1111              R$ 3.000,00 
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Órgão...............:  13 CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Unidade Orçamentária: 13.01 Câmara Municipal de Pérola 
01.031.0015.2.063 Manutenção do Poder Legislativo 
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA – PESSOAS CIVIL (FR 001)                                   R$ 20.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 23.500,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pérola, 22 de junho de 2026. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 03/ 2026 
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Lionato Generali, no 
uso de suas atribuições legais,  

DECRETA,  
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da 
Câmara Municipal de Ivaté, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com 
as dotações a seguir: 
    

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

 
01 

 
001 

 
01.031.0001.2001 

 
01001 

        
      Diárias - Civil 

 
3.3.90.14.00 7  

60.000,00 
    TOTAL 60.000,00 

Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º, utilizar-se-á 
o cancelamento parcial, das seguintes dotações orçamentárias:  

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

01 001 01.031.0001.1226 01001 Obras e Instalações 4.4.90.51.00 3 60.000,00 
 TOTAL 60.000,00 

Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 22 dias do mês de junho do ano de 2026. 
LIONATO GENERALI 
Presidente Câmara 

 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 028/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 028/2026, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de BAGS destinados à coleta 

seletiva de materiais recicláveis, a serem distribuídos à população do Município, com a finalidade de 

incentivar a segregação adequada dos resíduos sólidos domiciliares, promover a educação ambiental e 

fortalecer as ações de coleta seletiva e de gestão sustentável dos resíduos urbanos. 

 

EMPRESA: C R ZAGO FILHO SACOLAS ECOLOGICAS 

CNPJ: 37.241.906/0001-08 

VALOR TOTAL: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais) 

 

Mariluz, 22 de junho de 2026. 

 
 

 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito Em Exercício 

 



leis@ilustrado.com.br
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(R$ 156.624,52, com aumento de 0,06%), locação de imóveis e 

equipamentos (R$ 150.035,44, com aumento de 2,80%), proteção de frota 

com seguro e rastreamento (R$ 150.021,05, com aumento de 59,44%, 

devido à renovação da frota pelo Governo Federal), despesas com 

adequações da sede (R$ 100.812,87, com redução de 32,73%), medicina do 

trabalho e exames (R$ 120.136,97, com redução de 2,97%), materiais e 

serviços de limpeza (R$ 92.510,84, com aumento de 47,48%), serviços 

profissionais de peritos, advocacia e psicólogos (R$ 83.872,04, com aumento 

de 159,49%, devido à contratação de um escritório de advocacia 

especializado em sustentações orais trabalhistas perante o tribunal em 

Curitiba, a fim de reduzir o passivo trabalhista), estagiários (R$ 80.762,86, 

com redução de 18,47%), medicamentos (R$ 78.754,97, com redução de 

6,88%), material de expediente e gráfica (R$ 55.500,29, com aumento de 

51,98%), contribuição de PIS/PASEP, INSS e multas (R$ 52.681,20, com 

redução de 72,58%), seguro de vida de funcionários (R$ 31.883,27, com 

aumento de 8,18%), publicações oficiais (R$ 30.800,00, com redução de 

9,39%), material de acondicionamento e embalagem (R$ 29.254,38, com 

aumento de 64,41%), cursos e treinamentos (R$ 21.475,00) e outras 

despesas (R$ 81.182,97, com aumento de 51,77%). Na sequência, o Sr. 

Denis apresentou os comparativos entre receitas e despesas, informando que 

a média mensal de receita foi de R$ 4,67 milhões e a de despesa foi de 

R$ 4,93 milhões, gerando um déficit contábil e saldo negativo de 

R$ 3.139.567,00 no exercício de 2025, destacando que em 2024, quando foi 

aprovado o orçamento de 2025, não foi realizado o aumento de per capita, 

decidindo pelo uso do valor recebido do precatório da União, então já era 

previsto que o Consórcio não arrecadaria o suficiente para cobrir as despesas. 

Quanto ao resultado financeiro do exercício, apresentou um superávit 

financeiro com disponibilidade em 31/12/2025 de R$ 18,69 milhões e 

obrigações a pagar de R$ 2,61 milhões, resultando em saldo real de R$ 16,08 

milhões para o cumprimento de obrigações de curto prazo. Em relação às 

provisões, indicou o montante de R$ 1.550.000,00 para precatórios a pagar 
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programados para 2026, passivo trabalhista estimado em R$ 11.000.000,00 

destinado a dar cobertura a 108 ações judiciais ativas, aporte de 

R$ 2.500.000,00 para o orçamento de 2026 visando o custeio inicial devido 

a aprovação de um per capita inferior ao proposto na assembleia do ano 

passado, e R$ 3.600.000,00 para a implantação de três novas Unidades de 

Suporte Avançado (USAs) nas bases de Umuarama, Cianorte e Ivaiporã, 

restando um saldo de R$ 2.563.500,00 negativos após as provisões. 

Apresentou o monitoramento de inadimplência dos municípios consorciados, 

cuja dívida acumulada atingiu R$ 4,05 milhões, representando um aumento 

de 3,3% em relação a 2024 (R$ 3,92 milhões), distribuída pelas Regionais de 

Saúde de Campo Mourão (R$ 2,91 milhões), Umuarama (R$ 815 mil), 

Paranavaí (R$ 230 mil), Cianorte (R$ 71 mil) e Ivaiporã (R$ 25 mil). Desse 

montante de inadimplência, R$ 3,14 milhões relativos a seis municípios 

encontram-se em ações de cobrança judicial (Campina da Lagoa, Engenheiro 

Beltrão, Fênix e Juranda na 11ª Regional; Nova Olímpia na 12ª Regional; e 

Guairaçá na 14ª Regional); R$ 248.000,00 relativos a um município 

encontram-se com parcelamento ativo e em dia (Iporã na 12ª Regional); e 

R$ 660.000,00 referem-se a pendências recentes de nove municípios 

(Altamira do Paraná, Iretama e Peabiru na 11ª Regional; Alto Piquiri e Xambrê 

na 12ª Regional; Cidade Gaúcha e Rondon na 13ª Regional; Marilena na 14ª 

Regional; e São João do Ivaí na 22ª Regional). Concluindo a apresentação, 

destacou o reconhecimento nacional do CIUENP com a conquista do Selo 

Diamante de Transparência de 2025, classificando-o como o segundo 

consórcio público mais transparente do Brasil. Finalizada a prestação de 

contas, o Sr. Denis se colocou à disposição para esclarecer eventuais dúvidas 

dos presentes. O representante do Município de Douradina, Sr. Rodrigo, 

parabenizou a apresentação e manifestou preocupação com o volume de 

ações trabalhistas e com o passivo provisionado, questionando quais medidas 

estratégicas o Consórcio vem adotando para mitigar esses litígios. A Sra. 

Valéria ressaltou que nos primeiros anos do Consórcio não havia acordo 

coletivo de trabalho prevendo a jornada de plantões de 12 horas diárias e, 
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mesmo após a implementação desses acordos, algumas turmas do Tribunal 

Regional do Trabalho em Curitiba entendem que não é possível a prestação 

de horas e plantões extras neste regime de trabalho, e acabam por invalidar 

a jornada, com a condenação do Consórcio em horas extras a partir da oitava 

hora diária trabalhada, aplicando-se o regime geral da CLT, sendo essas as 

condenações que mais pesam para a saúde financeira do Consórcio. Explicou 

que após a reforma trabalhista em 2017, a CLT passou a determinar a 

prevalência do negociado sobre o legislado, sendo que, a partir disso, o 

Consórcio já obteve duas importantes decisões favoráveis junto ao Tribunal 

Superior do Trabalho em Brasília. Então a estratégia que vem sendo 

trabalhada atualmente é a contratação de mão de obra para cobertura das 

lacunas nas escalas, através do processo de credenciamento de profissionais 

e de processos seletivos simplificados, a realização de acordos judiciais, a 

revisão das jornadas de trabalho de 12 horas, a negociação de acordos 

coletivos também com a categoria médica, e a contratação de escritório 

especializado em sustentações orais trabalhistas junto ao tribunal em 

Curitiba, cujo resultado aponta a média de 60% de decisões favoráveis ao 

Consórcio. Na sequência, o Prefeito de Diamante do Norte, Sr. Eliel, 

parabenizou a seriedade dos serviços do SAMU, mas manifestou insatisfação 

com as dificuldades de atendimento na sua região, relatando que de 45 

atendimentos locais, 24 foram realizados com frota municipal, 15 pelo SAMU 

e 6 de forma conjunta, solicitando um olhar diferenciado para os municípios 

distantes dos grandes centros. A Sra. Valéria respondeu que o Consórcio 

compartilha essa angústia dos municípios menores, detalhando as limitações 

geográficas da regional de Paranavaí, a distribuição estratégica das 

ambulâncias e o planejamento para implantação de novas USAs em outras 

regionais que ainda não possuem duas viaturas dessa categoria. Destacou 

que, conforme restou acordado em assembleias anteriores, após a 

implantação das novas USAs, a Regional de Saúde que quiser implantar mais 

ambulâncias desse tipo poderá manifestar essa vontade, assumindo um valor 

per capita diferenciado para custear esse recurso extra. Informou que os 
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SAMUs do Paraná solicitaram auxílio do Governo do Estado e conseguiram a 

renovação das viaturas maiores, para serem utilizadas como USAs em 

substituição às ambulâncias antigas, esclarecendo que no ano passado o 

CIUENP recebeu várias viaturas do Governo Federal para substituição das 

USBs, pois são ambulâncias menores. Não havendo mais questionamentos, 

a Sra. Valéria colocou em votação a aprovação da prestação de contas do 

exercício financeiro de 2025, que foi aprovada por unanimidade. Nada mais 

havendo a tratar, o Sr. Diretor Financeiro, Prefeito Renan, agradeceu a 

presença de todos os prefeitos e representantes municipais, ressaltando a 

importância do engajamento dos consorciados para o fortalecimento da 

instituição, e declarou encerrada a 42ª Assembleia Geral Ordinária. A Sra. 

Valéria também agradeceu a participação de todos, ressaltando que toda a 

equipe da Secretaria Executiva do Consórcio está à disposição para o que 

precisarem, sempre com o objetivo de prestar um serviço melhor e mais 

eficiente à população, encerrando-se os trabalhos às 15h29, a fim de que se 

procedesse a lavratura da respectiva Ata, que após aprovada, vai assinada 

por mim, Vanessa Grisólia do Carmo, que a digitei, pela Coordenadora Geral 

e Secretária da Assembleia, Sra. Valéria Bononi Gonçalves de Souza, e pelo 

Diretor Financeiro do CIUENP, Sr. Renan Menck Romanichen. 

 

 

 
RENAN MENCK ROMANICHEN 

Diretor Financeiro do CIUENP 
 

 

 
VALÉRIA BONONI GONÇALVES DE SOUZA 

Coordenadora Geral do CIUENP 
 

 

 
VANESSA GRISÓLIA DO CARMO 

Procuradora Geral do CIUENP 

Assinado por:
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP
VANESSA GRISOLIA DO CARMO

10/06/2026 16:28:23

https://ciuenp.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=c62cc5b4-b505-4d9f-b4c0-829785db953c
RESOLUÇÃO Nº 18/2024

Assinado por:
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP
VALERIA BONONI GONCALVES DE SOUZA

10/06/2026 16:31:09

https://ciuenp.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=c62cc5b4-b505-4d9f-b4c0-829785db953c
RESOLUÇÃO Nº 18/2024

RENAN MENCK 
ROMANICHEN:05
907167947

Assinado de forma digital por 
RENAN MENCK 
ROMANICHEN:05907167947 
Dados: 2026.06.22 12:17:37 
-03'00'
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ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

Aos quatorze (14) dias do mês de maio (05) de dois mil e vinte e seis (2026), 

às 14h30, em segunda chamada, reunindo-se virtualmente o Diretor 

Financeiro do CIUENP e Prefeito do Município de Cândido de Abreu, Sr. Renan 

Menck Romanichen; o Prefeito do Município de Nova Tebas, Sr. Pedro 

Lourenço; o Prefeito do Município de Diamante do Norte, Sr. Eliel dos Santos 

Correa; o Prefeito do Município de Lunardelli, Sr. Luiz Wanderlei Marson Sardi; 

a representante do Município de Ivaiporã e Secretária Municipal de Saúde, 

Sra. Cristiane Martins Pantaleão; o representante do Município de Douradina 

e Secretário Municipal de Saúde, Sr. Rodrigo Wesley Sobreira Revesso; a 

representante do Município de Fênix e Secretária Municipal de Saúde, Sra. 

Flavia Mendonça Casale Lopes; a representante do Município de Nova Olímpia 

e Secretária Municipal de Saúde, Sra. Andréia Cristina Batista Alves; 

presentes também a Coordenadora Geral do CIUENP, Sra. Valéria Bononi 

Gonçalves de Souza; o Coordenador da Divisão de Recursos Humanos, Sr. 

Adriano Horn; a Coordenadora Administrativo/Financeiro, Sra. Gleicy 

Fernanda Giroto Bolson; o Contador, Sr. Denis Marcos Facci Sá, e a 

Procuradora Geral, Sra. Vanessa Grisólia do Carmo; sob a presidência do Sr. 

Renan Menck Romanichen, Diretor Financeiro e Prefeito de Cândido de Abreu, 

diante da ausência justificada por motivos de saúde do Presidente, Sr. Marco 

Antonio Franzato, e da ausência por compromisso anterior do Vice-

Presidente, Sr. Antonio Fernando Scanavaca, deu-se início à quadragésima 

segunda Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP. Iniciada a Assembleia, o Sr. 

Diretor Financeiro saudou e agradeceu a presença de todos, e declarou aberta 

a 42ª Assembleia Geral do CIUENP, passando a palavra à Coordenadora Geral, 

Sra. Valéria Bononi, para secretariar os trabalhos. A Sra. Valéria apresentou 

o Relatório Executivo de 2025 do SAMU Noroeste do Paraná, destacando que 
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foram contabilizadas 101.376 chamadas recebidas na Central de Regulação 

das Urgências (CRU) situada em Umuarama, resultando em 88.192 

ocorrências reguladas e 49.286 envios de ambulâncias, o que equivale a uma 

média de 135 saídas diárias. No comparativo anual com 2024, registrou-se 

um aumento de 10,23% nos envios gerais de ambulâncias, 7,48% nos 

atendimentos de UTI Móvel (totalizando 8.147 saídas de USA) e 12,03% nas 

transferências e apoios à rede hospitalar (6.351 casos), além de um alerta 

de saúde pública referente à alta de 20,66% nas ocorrências psiquiátricas, 

que saltaram de 1.931 no ano de 2024 para 2.330 atendimentos em 2025. 

Em razão disto, as atividades de capacitação realizadas pelo Núcleo de 

Educação Permanente (NEP) do Consórcio serão voltadas à urgência 

psiquiátrica neste ano de 2026, tendo trabalhado o tema de infarto agudo do 

miocárdio em 2024 e trauma em 2025. Quanto à distribuição geográfica, a 

Regional de Saúde de Campo Mourão liderou as atividades com mais de 

13.100 atendimentos, seguida por Umuarama (mais de 12.900), Paranavaí 

(mais de 12.100), Cianorte (mais de 7.200) e Ivaiporã (mais de 4.800). Por 

fim, a Coordenadora ressaltou as atividades do Núcleo de Educação 

Permanente (NEP), que possui um papel estratégico nas atividades do SAMU 

Noroeste, visando à padronização dos protocolos institucionais, à segurança 

dos pacientes e atualização técnica das equipes e à integração eficiente entre 

o atendimento pré-hospitalar e a rede municipal. Informou que em 2025, o 

NEP obteve mais de 2.700 participações em capacitações, englobando a 

integração de 250 novos colaboradores, a certificação periódica de 

aproximadamente 590 profissionais, o treinamento de 553 colaboradores 

diretamente nas bases descentralizadas e a capacitação de 485 profissionais 

das portas de urgência e emergência dos municípios consorciados, 

consolidando a integração e a segurança clínica de toda a rede de saúde 

regional. Finalizada a apresentação, e em atenção ao item “a” da pauta, a 

Sra. Valéria passou a palavra ao Contador, Sr. Denis, que procedeu à 

prestação de contas anual do Consórcio, referente ao exercício financeiro de 

2025, informando os números de arrecadação de receitas, que totalizaram 
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R$ 56.100.000,00, com a ressalva de que, no exercício anterior de 2024 

(R$ 72.260.000,00), o cenário foi atípico devido ao recebimento de precatório 

pago pela União no valor de R$ 13.500.000,00 relativo ao processo de 

imunidade da cota patronal do INSS, valor este que vem sendo utilizado para 

cobertura das despesas do Consórcio; detalhou que a composição da receita 

de 2025 foi originada pelos Municípios consorciados (47,07%), pela União 

(28,76%), pelo Estado do Paraná (17,81%) e por rendimentos e outras fontes 

(6,36%), percentuais que diferem daqueles definidos pela Portaria do 

Ministério da Saúde, com previsão de 50% do custeio pela União, 25% pelo 

Estado e 25% pelos Municípios. Em seguida, informou sobre as despesas do 

Consórcio, destacando que a maior despesa (85%) foi com o grupo de folha 

de pagamento, que alcançou R$ 50.383.858,21, representando o 

investimento no capital humano para a manutenção das equipes médicas e 

de socorristas em regime de prontidão de 24 horas, contando com 466 

colaboradores na área operacional e 25 na área administrativa, o que 

representou um aumento de R$ 3.918.331,47 (8,43%) em relação ao 

exercício de 2024. As demais despesas (15%) totalizaram R$ 8.855.227,31, 

o que representou uma redução global de R$ 179.000,00 (2%) em relação 

ao ano anterior, sendo detalhadas as principais categorias: ações trabalhistas 

(R$ 1.789.799,33, com redução de 0,97%), mecânica e auto elétrica 

(R$ 1.395.682,75, com redução de 19,88%), combustível (R$ 1.291.777,83, 

com aumento de 8,73%), materiais hospitalares (R$ 673.963,86, com 

aumento de 8,70%), aquisição de bens e equipamentos (R$ 530.229,57, com 

redução de 5,20%), gêneros alimentícios (R$ 418.697,79, com redução de 

12,64%), serviços de tecnologia para regulação e administração 

(R$ 408.492,60, com redução de 2,54%), oxigênio e ar comprimido 

(R$ 294.808,68, com redução de 14,87%), manutenção de equipamentos 

(R$ 292.198,97, com aumento de 110,33%, devido a implementação do 

calendário de manutenção preventiva), uniformes (R$ 283.475,80, com 

aumento de 14,49%), telefone, energia, água e internet (R$ 159.791,46, 

com redução de 8,45%), adiantamento de viagens e despesas 
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(R$ 156.624,52, com aumento de 0,06%), locação de imóveis e 

equipamentos (R$ 150.035,44, com aumento de 2,80%), proteção de frota 

com seguro e rastreamento (R$ 150.021,05, com aumento de 59,44%, 

devido à renovação da frota pelo Governo Federal), despesas com 

adequações da sede (R$ 100.812,87, com redução de 32,73%), medicina do 

trabalho e exames (R$ 120.136,97, com redução de 2,97%), materiais e 

serviços de limpeza (R$ 92.510,84, com aumento de 47,48%), serviços 

profissionais de peritos, advocacia e psicólogos (R$ 83.872,04, com aumento 

de 159,49%, devido à contratação de um escritório de advocacia 

especializado em sustentações orais trabalhistas perante o tribunal em 

Curitiba, a fim de reduzir o passivo trabalhista), estagiários (R$ 80.762,86, 

com redução de 18,47%), medicamentos (R$ 78.754,97, com redução de 

6,88%), material de expediente e gráfica (R$ 55.500,29, com aumento de 

51,98%), contribuição de PIS/PASEP, INSS e multas (R$ 52.681,20, com 

redução de 72,58%), seguro de vida de funcionários (R$ 31.883,27, com 

aumento de 8,18%), publicações oficiais (R$ 30.800,00, com redução de 

9,39%), material de acondicionamento e embalagem (R$ 29.254,38, com 

aumento de 64,41%), cursos e treinamentos (R$ 21.475,00) e outras 

despesas (R$ 81.182,97, com aumento de 51,77%). Na sequência, o Sr. 

Denis apresentou os comparativos entre receitas e despesas, informando que 

a média mensal de receita foi de R$ 4,67 milhões e a de despesa foi de 

R$ 4,93 milhões, gerando um déficit contábil e saldo negativo de 

R$ 3.139.567,00 no exercício de 2025, destacando que em 2024, quando foi 

aprovado o orçamento de 2025, não foi realizado o aumento de per capita, 

decidindo pelo uso do valor recebido do precatório da União, então já era 

previsto que o Consórcio não arrecadaria o suficiente para cobrir as despesas. 

Quanto ao resultado financeiro do exercício, apresentou um superávit 

financeiro com disponibilidade em 31/12/2025 de R$ 18,69 milhões e 

obrigações a pagar de R$ 2,61 milhões, resultando em saldo real de R$ 16,08 

milhões para o cumprimento de obrigações de curto prazo. Em relação às 

provisões, indicou o montante de R$ 1.550.000,00 para precatórios a pagar 
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2026 
 

EDITAL Nº 013/2026 

 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, ERONI 
FRANCISCO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Edital nº 001/2026, de Abertura do Concurso Público de Pérola - PR, publicado 
em 13 de abril de 2026; 

Considerando o Edital nº 011/2026 com a convocação para prova prática, publicado em 10 de 
junho de 2026; 

 
 
 

TORNA PÚBLICO 
 
 

Art. 1º - O resultado preliminar da prova prática, conforme estabelecido no Edital de Abertura do 
Concurso Público da Câmara Municipal de Pérola - PR, para os candidatos de acordo com anexo único deste 
Edital. 

Art. 2º - É considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 50,00 (cinquenta) pontos, 
sendo os demais candidatos eliminados do Concurso Público, independente da nota obtida na Prova Objetiva. 

Art. 3º - O candidato que desejar acesso ao espelho de sua avaliação, deve enviar até as 17 horas 
do dia 24/06/2026 um e-mail com seu nome completo e CPF solicitando no e-mail: cogeps@unioeste.br 

Art. 4º - Ao candidato que discordar de sua nota, deve entrar com recurso, desde que 
fundamentado e encaminhado até dia 24/06/2026 pelo Link disponível na página do Concurso: 
https://concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+CATANDUVAS/147  

Art. 5º - A divulgação das respostas aos recursos na “área do candidato” e a publicação do 
resultado da Prova Prática se dará no dia 26/06/2026. 

Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Pérola, Estado do Paraná, 22 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

ERONI FRANCISCO  
Presidente da Câmara Municipal de Pérola - PR 
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ANEXO ÚNICO – RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 
 
 

Inscrição Candidato Resultado  
152 ANGELITA ROSENDO DA SILVA  90 
43 BEATRIZ CORDEIRO DE SOUZA  95 
27 CAREN RODRIGUES DE OLIVEIRA 100 
37 EDSON SAMUEL SILVA DE CAMPOS Ausente 

114 ELENILZA SALOMÃO  100 
65 LILIAN CRISTINA MENDONÇA PINTO SILVA  100 
55 LINDA ARIANE ALMEIDA DALTRO Ausente 

123 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA LEITE  90 
81 PATRÍCIA FABRE PEREIRA Ausente 
70 SUELLEN KAROLAINE DE SOUZA  100 

 
 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 151/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 151/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e PLACARAMA 
COMERCIO DE PLACAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 72.267.393/0001-94, oriundo 
do processo de licitação modalidade Dispensa nº 031/2025, cujo objeto é Aquisição de 
placas de identificação veicular  - padrão Mercosul, para atendimento às demandas da 
frota municipal 

Em atendimento ao Ofício nº 191/2026, expedido pela Secretaria Municipal 
de Administração solicitando a adoção das medidas necessárias para a transferência do 
saldo referentes ao item indicado na tabela abaixo e anteriormente vinculado àquela 
Secretaria, para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas contratuais do Pregão Eletrônico mencionado em 
epígrafe. 

 

 Item Descrição 
 

Quantidade a 
Repassar 

UND 

01 

Par de Placas para Veículos, 
padrão Mercosul, conforme as 
características definidas na 
Resolução nº 969/2022 do 
CONTRAN, incluso o fornecimento 
do lacre. 

1 UND 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 

 
 

Maria Helena - PR, 22 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 

 
ATA SRP n° 26/2026. 
 
CONTRATADO: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI. 
CNPJ: 29.312.896/0001-26. 
VALOR TOTAL: R$ 13.948,38 (treze mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e 
oito centavos). 
 

ATA SRP n° 27/2026. 
 
CONTRATADO: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI. 
CNPJ: 06.175.908/0001-12. 
VALOR TOTAL: R$ 5.963,00 (cinco mil e novecentos e sessenta e três reais). 
 

ATA SRP n° 28/2026. 
 
CONTRATADO: F5 DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 57.048.285/0001-58. 
VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
 

ATA SRP n° 29/2026. 
 
CONTRATADO: GIORDANO & GIORDANO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA. 
CNPJ: 19.526.217/0001-68. 
VALOR TOTAL: R$ 778,00 (setecentos e setenta e oito reais). 
 

ATA SRP n° 30/2026. 
 
CONTRATADO: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 54.322.844/0001-88. 
VALOR TOTAL: R$ 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais). 
 

ATA SRP n° 31/2026. 
 
CONTRATADO: VECTOR TI - SUPRIMENTOS DE TI E ELETRONICOS LTDA. 
CNPJ: 36.999.842/0001-46. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 087/2026 
Pregão Eletronico Nº 018/2026 
Edital n°039/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:    K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME– 
10.675.016/0001-58. 
OBJETO:    Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar, que resultaram desertos ou fracassados em licitação anterior, para 
Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
Valor total: R$ 5.858,48 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e oito centavos). 
Vigência: 19/06/2026 a 19/06/2027. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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EDITAL N° 027/2026 

 
SÚMULA: HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N°.002/2026 (ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N°.008/2026). 
 
 
A comissão especial do Processo Seletivo Simplificado n°.002/2026, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
RESOLVE: 
 
 

1. Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n°.002/2026, conforme quadro 
abaixo: 
 

CARGO NOME DOCUMENTO HABILITAÇÃO EXPERIÊNCIA 
COMP. DE 

RESIDENCIA 
 

ENTREVISTA 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
DATA 
NASC. CLASS 

MÉDICO Brenda Flores de Campos 101.xxx.xxx-51 10,00 20,00 20,00 40,00 90,00 25/03/1997 1 

MÉDICO Luciana Maciel Pantoja Mendes 730.xxx.xxx-72 6,00 20,00 20,00 40,00 86,00 25/02/1982 2 

MÉDICO Geovana Dias Salvador 068.xxx.xxx-21 14,00 10,00 20,00 40,00 84,00 08/07/1998 3 

MÉDICO Ana Claudia Botura 088.xxx.xxx-90 10,00 10,00 20,00 40,00 80,00 05/06/1992 4 
 

 
 

 
 

Iporã-Pr, 22 de junho de 2026. 
 

 
 

SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA  
Presidente da CEPS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 088/2026 
Pregão Eletronico Nº 018/2026 
Edital n°039/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:    LS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA – 57.111.717/0001-28. 
OBJETO:    Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar, que resultaram desertos ou fracassados em licitação anterior, para 
Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
Valor total: R$ 5.497,00 (Cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais). 
Vigência: 19/06/2026 a 19/06/2027. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 089/2026 
Pregão Eletronico Nº 018/2026 
Edital n°039/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:    TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME – 
05.247.406/0001-97. 
OBJETO:    Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar, que resultaram desertos ou fracassados em licitação anterior, para 
Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
Valor total: R$ 12.476,00 (Doze mil, quatrocentos e setenta e seis reais). 
Vigência: 19/06/2026 a 19/06/2027. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 091/2026 
Pregão Eletronico Nº 018/2026 
Edital n°039/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – 34.479.558/0001-13. 
OBJETO:    Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar, que resultaram desertos ou fracassados em licitação anterior, para 
Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
Valor total: R$ 24.963,19 (Vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais 
e dezenove centavos). 
Vigência: 19/06/2026 a 19/06/2027. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO N ° 031/2026 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026  
CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2026 

 
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor dos produtores abaixo 

relacionados, o julgamento proferido pela Agente de Contratação, nomeada pelo 
Decreto nº 6.981/2024, referente ao Processo nº 031/2026, Inexigibilidade nº 010/2026 – 
Chamamento Público nº 002/2026, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com fundamento no art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e demais normas aplicáveis. 

 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CATARINA VAZ FELIPE 
Uva 1.000 KG R$ 16,29 R$ 16.290,00 
Mamão 1.100 KG R$ 7,12 R$ 7.832,00 
TOTAL    R$  24.122,00 

EDIMAR VAZ FELIPE 
Cenoura 1.900 KG R$ 6,71 R$ 12.749,00 
Cheiro Verde 2.600 MAÇO R$ 3,62 R$ 9.412,00 
TOTAL    R$  22.161,00 

ADRIANA DO N. FORTUNA 
Alface 2.100 UNID R$ 5,49 R$ 11.529,00 
Couve 2.200 MAÇO R$ 5,15 R$ 11.330,00 
TOTAL    R$  22.859,00 

AILTON DE SOUZA LIMA 
Rúcula 2.100 MAÇO R$ 4,49 R$ 9.429,00 
Melancia 3.200 KG R$ 4,49 R$ 14.368,00 
TOTAL    R$  23.797,00 

JOÃO ANTONIO REBUSTINI 
Repolho 3.400 KG R$ 5,42 R$ 18.428,00 
Goiaba 2.200 KG R$ 7,72 R$ 16.984,00 
TOTAL    R$  35.412,00 

VANILDE FRANCISCA DOS SANTOS 

Banana 2.200 KG R$ 5,12 R$ 11.264,00 
Mandioca 
descascada 

1.200 KG R$ 8,45 R$ 10.140,00 

TOTAL    R$  21.404,00 

 
HOMOLOGO o presente procedimento, nos termos da Ata de 

Julgamento e do Resultado publicado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
determinando a adoção das providências necessárias para formalização das 
contratações com os produtores habilitados. 

 
 

ICARAIMA - PR, 22 de junho de 2026. 
 

 
 
 

DEVAIR FABRIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000  

 
 

TERMO ADITIVO N.º 06 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 157/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 
 
Aos 19 dias do mês de junho de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato 
representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a ALYNE ANGEL DA SILVA 07862503996, inscrita no CNPJ sob n.º 
47.685.413/0001-10, com sede a rua Marialva, número 5734, na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr. (a) ALYNE ANGEL DA SILVA, 
portador(a) do RG nº 11.039.379-2 e inscrito(a) no CPF sob o nº 078.625.039-96, e-mail: 
grupomusicalbenedictus@gmail.com telefone: (44) 9922-8236/ (44) 3626-1474, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 01 (um) mês, que passa a ter início em 23 de junho de 2026 e término em 22 de 
julho de 2026, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação do saldo, do contrato supramencionado, 
fica acrescido a importância global de R$ 2.177,35 (dois mil, cento e setenta e sete reais e 
trinta e cinco centavos), a partir do dia 23 de junho de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
Testemunhas: 

ALYNE ANGEL DA SILVA 07862503996 
Contratada 

 

 
Denise Nunes Carneiro Fonseca Patricia Tomain Mesquita 
CPF: 0x7.0x5.1x9-x3 CPF:0x4.2x3.1x9-x2 

ANGEL DA SILVA 07862503996
Contratada

 

                                                                                            ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2026 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 028/2026, refere-se à Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de BAGS destinados à coleta seletiva de materiais recicláveis, a serem 

distribuídos à população do Município, com a finalidade de incentivar a segregação adequada dos resíduos 

sólidos domiciliares, promover a educação ambiental e fortalecer as ações de coleta seletiva e de gestão 

sustentável dos resíduos urbanos. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de fortalecer e ampliar as ações de coleta seletiva 

desenvolvidas pelo Município, incentivando a participação da população na correta separação dos resíduos 

sólidos domiciliares. 

A distribuição dos BAGS contribuirá para a melhoria do acondicionamento dos materiais recicláveis, 

facilitando a segregação na fonte geradora, a coleta, o transporte e a destinação ambientalmente adequada 

dos resíduos, promovendo maior eficiência ao sistema municipal de gerenciamento de resíduos sólidos. 

A iniciativa também possui caráter educativo e ambiental, estimulando hábitos sustentáveis, reduzindo 

a quantidade de resíduos destinados à disposição final e promovendo benefícios ambientais, sociais e 

econômicos, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
C R ZAGO FILHO SACOLAS ECOLOGICAS 

CNPJ: 37.241.906/0001-08 R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 22 de junho de 2026. 
 
 

FABIO SOARES CLEMENTE  
Chefe da Divisão de Meio Ambiente  

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através do Chefe da divisão de Meio Ambiente. 
 

Mariluz, 22 de junho de 2026. 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito Em Exercício 

 
 
 
 
 
RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE ANÁLISE DE MÉRITO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – 

PNAB – CICLO 2, MUNICÍPIO DE MARIA HELENA – PR 
 

A Secretaria Municipal de Cultura de Maria Helena, por meio da Comissão de 

Seleção designada pela Portaria nº 112 de 06 de maio de 2026 e da Secretária 

Municipal de Cultura, neste ato representado (a) por Susana Cantieri Zulato, 

Presidente da Comissão de Seleção – PNAB Ciclo 2, no uso de suas atribições legais, 

com base na Lei nº 11.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco 

Regulatório de Fomento à Cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 

Decreto nº 11.453/2023 Decreto de Fomento) e na Instituição Normativa MINC nº 

10/2023 (IN PNAB de Ações Formativas e Acessibilidade), torna público o 

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE ANÁLISE DE MÉRITO, conforme critérios 

estabelecidos no edital. 

Após avaliação das propostas inscritas, a Comissão Julgadora atribuiu as notas 

de mérito técnico-cultural, resultando na seguinte classificação preliminar: 

 
1. Do resultado de Mérito 

 
Modalidade 01:  Oficina/curso de artesanato 01 (uma) vaga. 
Classificação Nome do Projeto Nome do Proponente Nota 

1º Mãos Criativas Pinturas 
em tecidos 

Eliana Fernandes Dias 
Trentini 

95 

 
Modalidade 02:  Oficina/curso de teatro  (01) uma vaga. 
Classificação Nome do Projeto Nome do Proponente Nota 

1º Arte que transforma, 
Teatro na Comunidade 

Carla Roberta Martins 
Donadone 

98 

 
Modalidade 03: Oficina/curso de violão 01 (uma) vaga. 
Classificação Nome do Projeto Nome do Proponente Nota 

1º Thalita Cristina 
Conchon de Siqueira 

Intermezzo Ensino e 
Produções Artìsticas 
LTDA 

95 

 
      2. Prazo para Recursos 

Conforme previsto no edital, abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis para 
interposição de recursos contra o presente resultado preliminar.  

 
 
 
 

Os recursos deverão ser apresentados por escrito, devidamente 
fundamentados, e enviados para o e-mail institucional 
bibliotaca@mariahelena.pr.gov.br, ou protocolados presencialmente na Secretaria 
Municipal de Cultura, no horário das 08 às 12 horas e 13 às 17horas.  

Recursos apresentados fora do prazo ou sem fundamentação serão 
desconsiderados. 
 
        3. Resultado Final 

Após análise dos recursos, será publicado o Resultado Final da Análise de 
Mérito, seguido da homologação e demais etapas previstas no edital. 

 
 

Maria Helena, 22 de junho de 2026. 
 
 
 

Susana Cantieri Zulato 
Secretária Municipal de Cultura  

Presidente da Comissão de Seleção – PNAB Ciclo 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA MUNICIPAL, LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, FUNDAÇÃO, 
SUPERESTRUTURA, COBERTURA, ARQUIBANCADA, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
HIDRÁULICAS, ACABAMENTOS, PINTURA E DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS.
MODALIDADE: Concorrência nº 003/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:HF ENGENHARIA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
VALOR:R$- 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 41/2026
ID: 2785
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: INSTITUTO ON-E SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA ENSINAR E 
EMPREENDER NO DIGITAL LTDA
CNPJ: 33.353.930/0001-88
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 09/2026
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO (PME) DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR PARA O DECÊNIO 2026–2036, 
COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO EDUCACIONAL, PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL, ELABORAÇÃO DOCUMENTAL, ASSESSORAMENTO TÉCNICO E 
SUPORTE TÉCNICO-LEGISLATIVO, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 22 de junho de 2026 a 22 de junho de 2027.
Tapira, 22 de junho de 2026.



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 de Junho de 2026
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Av. Dona Pérola Byington, nº 1.731 – Pérola/PR – CEP: 87.540-000 – Fone: (44) 3636-8300.  
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - http://www.compras@perola.pr.gov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2022 
Pregão Presencial nº 20/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência conforme Cláusula Quinta, para o período de 01/07/2026 à 
30/06/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato, na Cláusula Terceira, o valor de R$ 79.345,80 (setenta e nove 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), referente ao acréscimo de serviços pelo período de 12 (doze) 
meses, que serão pagos mensalmente no valor de R$ 6.612,15 (seis mil, seiscentos e doze reais e quinze centavos), 
conforme parecer jurídico e anexo I. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data de Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

LOTE 2 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE PÉROLA 
ANEXO I 

 

Item Quant. Especificação Marca Preço 
Unitário  

Preço 
Total  

1 12 Sistema de Planejamento (LOA) Governança 217,50 2.610,00 

2 12 Sistema  de  Contabilidade  Pública  -  
Fundo 
Municipal 

Governança 380,63 4.567,56 

3 12 Sistema de Tesouraria - Fundo Munipal Governança 326,26 3.915,12 
4 12 Sistema de Prestação de Contas para o TCE-PR Governança 304,50 3.654,00 

5 12 Sistema de Folha de Pagamento e Recursos 
Humanos (eSocial) Governança 1.511,67 18.140,04 

6 12 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 
- 
Fundo Municipal 

Governança 435,00 5.220,00 

7 12 Sistema de Patrimônio Público - Fundo 
Municipal 

Governança 435,00 5.220,00 

8 12 Portal da Transparência - Fundo Municipal Governança 543,76 6.525,12 
9 12 Armazenamento na nuvem - Fundo Municipal Governança 2.175,07 26.100,84 

10 12 Sistema de Responsabilidade Fiscal - 
Fundo Municipal Governança 282,76 3.393,12 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 97/2022 
Pregão Presencial nº 20/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência conforme Cláusula Quinta, para o período de 01/07/2026 
à 30/06/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato, na Cláusula Terceira, o valor de R$ 417.759,48 
(quatrocentos e dezessete mil e setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos), referente ao 
acréscimo de serviços pelo período de 12 (doze) meses, que serão pagos mensalmente no valor de R$ 34.813,29 
(trinta e quatro mil e oitocentos e treze reais e vinte e nove centavos), conforme parecer jurídico e anexo I. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data de Assinatura: 22/06/2026. 
 

LOTE 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
ANEXO I 

 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unitário Preço Total 

1 12 Mês Sistema de Tesouraria Governança R$ 304,51 3.654,12 
2 12 Mês Sistema de Contabilidade Pública Governança R$ 606,85 7.282,20 
3 12 Mês Patrimônio Público Governança R$ 926,58 11.118,96 
4 12 Mês Responsabilidade Fiscal Governança R$ 166,40 1.996,80 
5 12 Mês Processo Digital Governança R$ 2.664,48 31.973,76 
6 12 Mês Planejamento plurianual Governança R$ 503,53 6.042,36 
7 12 Mês Lei Orçamentária Anual Governança R$ 503,53 6.042,36 
9 12 Mês Lei de Diretrizes Orçamentárias Governança R$ 303,42 3.641,04 

10 12 Mês Compras, Licitações e Contratos Governança R$ 711,25 8.535,00 
13 12 Mês Sistema de Folha de Pagamento Governança R$ 784,12 9.409,44 
14 12 Mês Nota Fiscal Eletrônica Governança R$ 6.321,88 75.862,56 

15 12 Mês Portal do Servidor (Contra Cheque ON 
LINE) Governança R$ 936,37 11.236,44 

16 12 Mês Controle de ISS Eletrônica Governança R$ 790,64 9.487,68 
17 12 Mês Portal da Transparência Governança R$ 711,25 8.535,00 

18 12 Mês Sistema de Prestação de Contas para 
o TCE-PR Governança R$ 166,40 1.996,80 

20 12 Mês Sistema de Atos Legais Governança R$ 843,94 10.127,28 

21 12 Mês Sistema de Cobrança Registrada 
(Administração de Receitas) Governança R$ 668,84 8.026,08 

22 12 Mês e-Social, Comunicador, PPP, 
Adequação, Atualização Cadastral Governança R$ 2.859,15 34.309,80 

23 12 Mês Armazenamento na nuvem (Até 21 
usuários) Governança R$ 7.286,53 87.438,36 

24 12 Mês Controle de Frotas Governança R$ 663,40 7.960,80 
25 12 Mês Sistema de Tributação e Tributos WEB Governança R$ 3.451,86 41.422,32 

27 12 Mês Sistema para Integrar Licitação com 
Pregão Eletrônico Governança R$ 641,64 7.699,68 

28 12 Mês Atendimento ao Cidadão Web Governança R$ 860,24 10.322,88 
29 12 Mês Assistência Social Governança R$ 1.136,48 13.637,76 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 99/2022 
Pregão Presencial nº 20/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência conforme Cláusula Quinta, para o período de 01/07/2026 à 
30/06/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato, na Cláusula Terceira, o valor de R$ 84.828,00 (oitenta e quatro 
mil, oitocentos e vinte e oito reais), referente ao acréscimo de serviços pelo período de 12 (doze) meses, que serão pagos 
mensalmente no valor de R$ 7.069,00 (sete mil e sessenta e nove reais), conforme parecer jurídico e anexo I. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data de Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

LOTE 3 – CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA 
ANEXO I 

 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unitário  Preço Total  

1 12 Mês Sistema de Planejamento (PL, LOA), 
Contabilidade Pública, Tesouraria Governança 978,78 11.745,36 

2 12 Mês Sistema de Folha de Pagamento e Recursos 
Humanos (eSocial) 

Governança 1.511,67 18.140,04 

3 12 Mês Sistema de Compras, Licitações e Contratos Governança 435,01 5.220,12 
4 12 Mês Sistema de Patrimônio Público Governança 435,01 5.220,12 
5 12 Mês Portal da Transparência Web Governança 543,77 6.525,24 
6 12 Mês Sistema de banco de leis - TCE/PR Governança 380,64 4.567,68 

7 12 Mês Sistema de Prestação de Contas para o 
TCE-PR 

Governança 326,27 3.915,24 

8 12 Mês Armazenamento na nuvem Governança 2.175,08 26.100,96 
9 12 Mês Sistema de Responsabilidade Fiscal Governança 282,77 3.393,24 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 49/2025 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: D.A.C MÓVEIS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 03/07/2026 à 02/07/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 166.856,02 (cento e sessenta e 
seis mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e dois centavos) referente ao saldo restante, conforme solicitação das 
secretarias demandantes e parecer jurídico anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

ANEXO I 
Lote Item Unid. Quant Descrição Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 Unid.                   
2  

Aparador decoração - material: madeira 
mdf, material estrutura: metal/madeira, 
comprimento: 180 cm, altura: 74 cm, 
profundidade: 45 cm 

 
 

PRÓPRIO 
 
 

R$ 542,23  R$      
1.084,46  

4 1 Unid.                   
2  

Armário  sob  medida  100%  mdf  de  18mm  
com  duas  portas, cor à escolher. Medidas 
do armário> l 1,10 x a  2,80 x p 0,45. Com 
divisória interna na posição vertical  
com espaçamento de 36cm de altura entre 
elas.  

PRÓPRIO R$ 2.429,00  R$      
4.858,00  

16 1 Unid.                 
18  

Balcão para impressora: com duas portas e 
uma divisória, dimensões: 73,5cm altura, 
83cm largura, 43cm profundidade, peso: 
24,85kg, cor marrom. 

PRÓPRIO R$ 792,00  R$    
14.256,00  

25 1 Unid.                   
5  

Botijão térmico capacidade 12 litros, 
torneira branca, na cor azul petróleo. INVICTA R$ 199,12  R$         

995,60  

51 1 Unid.                   
4  

Coifa material: aço inoxidável 304, 
aplicação: laboratório, tipo: de parede, 
características adicionais: industrial, 
voltagem: 110/220 

PRÓPRIA R$ 3.340,00  R$    
13.360,00  

58 1 Unid.                 
10  

Conjunto coletivo de mesa com quatro 
cadeiras adulto - composto de mesa 
quadrada e 4 cadeiras para atividades 
escolares; mesa - capacidade: 4 usuários; 
largura total: 0,80m; profundidade total: 
0,80m; altura disponível: 6=0,76m; medida 
do tampo superior: (80cmx80cm); 
confecção do tampo: em mdf 18mm 
revestido em laminado melamínico; bordas 
do tampo: em pvc tipo “t” colorido; 
confecção da estrutura: em tubo quadrado 
30x30x1,20mm de aço carbono; pintura da 
estrutura: pintura eletrostática a pó; 
cadeiras - capacidade: 1 usuário; largura 
total: 0,43m; profundidade total: 0,48m; 
altura do chão ao assento: 6=0,46m; 

EMOVARI R$ 1.335,00  R$    
13.350,00  
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medida do assento: 0,37m x 0,33m; medida 
do encosto: 0,37m x 0,20m; confecção do 
assento e encosto: (reto) em mdf 9mm 
revestido em laminado melamínico; bordas 
do assento e encosto: cru, somente lixadas; 
confecção da estrutura: em tubo redondo 
7/8”x1,06mm de aço carbono; pintura da 
estrutura: pintura eletrostática a pó. 

60 1 Unid.                   
6  

Conjunto de mesa + 2 bancos escamoteável 
para refeitório infantil: os tampo são 
produzidos em mdf 18mm, revestido em 
fórmica na cor a escolher entre as 6 cores 
básicas ( amarelo, azul, branco, vermelho, 
verde e preto). Estrutura do assento 
produzido em tubo aço carbono redondo e 
pintura epóxi-pó. Tampo da mesa, 
produzido em mdf de 18 mm revestido em 
formica. 02 bancos com assento produzido 
em mdf de 18 mm revestido em formica, 
revestido com laminado de alta resistência. 
Estrutura com tubos de aço carbono 
redondo com parede de 1,20 mm de 
espessura. Acabamento dos pés: ponteira 
plástica. Acabamento do tampo e bancos: 
cantos arredondados. Medidas do tampo 
da mesa 1500mm x 700mm x 550mm. 
Medida do tampo do banco 1500mm x 
300mm. Altura dos bancos( opções piso a 
borda ): 350mm. 

EMOVARI R$ 1.665,00  R$      
9.990,00  

63 1 Unid.                 
19  

Conjunto para limpeza: com carro funcional 
– contendo: 01 carro funcional, 01 balde 30 
litros – 2 águas, 01 cabo telescópico 1,40m, 
01 garra euro plástica, 01 refil loop com 
cinta 320g, 01 placa sinalizadora piso 
molhado, 01 pá pop e 01 conjunto mop pó 
60 cm 

BRALIMPI R$ 1.413,70  R$    
26.860,30  

90 1 Unid.                 
13  

Gaveteiro  volante  para  escritório  com  
chave: mínimo 3 gavetas, sendo uma para 
pasta suspensa, material 100% mdf 18mm, 
cor marrom, medindo aproximadamente 
(axlxp) 70cm x 47 x 48cm. Bordas com fita 
pvc. 

PRÓPRIO R$ 364,00  R$      
4.732,00  

98 1 Unid.                 
65  

Jogo de carteira para aluno tamanho 6 - 
altura do 
aluno: de 1,59m a 1,88m: composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 
pelo inmetro, e, em conformidade com a 
norma abnt nbr 14006:2008 - móveis 
escolares - cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. 
• mesa individual com tampo em mdp ou 
mdf, revestido na face superior em 
laminado melamínico e na face inferior em 
chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo 
portalivros em plástico injetado. Cadeira 
individual  empilhável  com  assento  e  
encosto  em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, 

EMOVARI R$ 826,00  R$    
53.690,00  
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montados sobre estrutura tubular de aço. 
Cota reservada 25%. 

116 1 Unid.                   
2  

Mesa de reunião oval, tampos e painéis 
frontais em mdp 15mm, bordas perfil de pvc 
post formados em 180°. Estrutura metálica 
em tubo 30x50 na base e tubo. Pintura 
epóxi a pó. Medidas: 2700mm x 1200mm x 
740m 

PRÓPRIO R$ 1.313,33  R$      
2.626,66  

117 1 Unid.                   
8  

Mesa de reunião retangular: tampos e 
painéis frontais em mdp 15mm,bordas 
perfil de pvc post formados em 180°. 
Estrutura metálica em tubo 30x50 na base e 
tubo 30x30 duplos verticais, ponteiras em 
polipropileno rebitadas ao tubo. Pintura 
epóxi a pó. Medidas: 2700mm x 1200mm x 
740m. 

PRÓPRIO R$ 2.106,00  R$    
16.848,00  

121 1 Unid.                   
5  

Mesa escolar para cadeirante: tampo em 
madeira chapa de mdf com 18 mm de 
espessura com acabamento melamínico de 
baixa pressão na parte inferior e aplicação 
de laminado melamínico de alta pressão 
brilhante de 0,6(±0,1) mm de espessura na 
parte superior, colado com adesivo atóxico. 
Bordas com cantos arredondados, 
encabeçada com fita de borda em pvc, para 
maior, proteção e resistência, tampo com 
regulagem de altura. 

PRÓPRIO R$ 841,00  R$      
4.205,00  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 50/2025 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 03/07/2026 à 02/07/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 50.876,22 (cinquenta mil e 
oitocentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos) referente ao saldo restante, conforme solicitação das secretarias 
demandantes e parecer jurídico anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

ANEXO I 
Lote Item Unid. Quant Descrição Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

3 1 Unid.                 
11  

Apresentador multimídia (passador de 
slides): alcance de comunicação: mínimo 20 
metros; - alimentação: uma pilha aaa; 
indicação de bateria fraca ou visor com nível 
de carga da bateria; apontador: laser (led) 
classe 2; - comunicação rf 2.4ghz com 
receptor nativo usb; compatibilidade com 
windows e mac; acompanhar cabo usb para 
carregamento; garantia mínima de 1 ano 
pelo fabricante; - marcas que não serão 
exigidas amostra: marca valor unitario valor 
total multilaser ac285 doosl e logitech; 
referências: marca logitech modelo r500, 
marca doosl modelo simple wireless 
presenter ou similar. 

MULTILASER 
AC285 R$ 133,33  R$      

1.466,63  

56 1 Unid.                   
4  

Computador desktop com a seguinte 
configuração mínima: processador core i5 
12º geração ou superior; placa mãe 
compatível, com chipset b660 ou superior; 
hd ssd 240gb, memória ddr4 8gb ddr5, 
gabinete completo com fonte atx de 450w 
real com pfc ativo e certificação bronze, 
teclado usb multimidia com proteção 
contra derramamento de liquidos, mouse 
usb 1600 dpi e caixa de som usb 3w. 
Windows 10 pró ou superior original, com 
licença mínima de 01 (um) ano. Cota 
reservada 25%. 

EUROPC R$ 3.673,00  R$    
14.692,00  

93 1 Unid.                   
5  

Impressora multifuncional: - características: 
capacidade de papel entrada-100 folhas de 
papel a4; capacidade de papel saída-30 
folhas de papel a4; conectividade-usb 2.0 
de alta velocidade / wireless / wi-fi direct; 
consumo de energia-12w em operação, 3,9 
w em standby, 0,4 w em repouso e 0,3 w 
desligado; manual de instalação; cd-rom 
com drivers; cabo de energia; cabo usb; 4 

EPSON L 3250 R$ 1.481,81  R$      
7.409,05  
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garrafas de tintas de inicialização: preta, 
ciano, magenta e amarela; dimensão da 
embalagem (a / p / l)-260.0mm / 450.0mm 
/420.0mm; dimensão do produto (a / p / l)- 
179.0mm/ 347.0mm/ 375.0mm; duplex 
manual; gota de tinta-3 picolitros; resolução 
de impressão- 5760x1440 dpi; tecnologia de 
impressão-jato de tinta r$ 3.673,52 r$ 
62.449,84 epson l3250 micropiezo; 
velocidade de impressão-33 ppm em preto 
e 15 ppm em cores; voltagem-bivolt; wi-fi-
sim. 

94 1 Unid.                   
1  

Impressora, tecnologia monocromático, 
memória laser: 32mb, processador 200mhz, 
usb 2.0, conexão wirelles, velocidade de 
impressão até 21 ppm, resolução até 
2400x600 dpi, capacidade de entrega de 
papel bandeja padrão p/ 150 folhas, 
capacidade de saída de papel 50 folhas, tipo 
de papel normal, fino e reciclado, peso do 
papel 65 a 105 g/m2, tamanho de papel a4, 
a5, carta ofício, modo de economia de 
toner, impressão duplex manual, 110v, 
dimensões e peso aproximados 
(400x250x200), garantia 01 ano. Acessórios 
inclusos (cartucho de toner preto (original), 
cd de instalação com manual, cilindro, cabo 
de alimentação. 

PANTUM 
2500W R$ 1.241,72  R$      

1.241,72  

130 1 Unid.                 
46  

Monitor 22" fhd, 75hz, hdmi, vga, freesync, 
preto 

BPC 22WR 
LED 75HZ R$ 566.67  R$    

26.066,82  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 51/2025 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 03/07/2026 à 02/07/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 309.085,78 (trezentos e nove mil 
e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos) referente ao saldo restante, conforme solicitação das secretarias 
demandantes e parecer jurídico anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

ANEXO I 
Lote Item Unid. Quant Descrição Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

5 1 Unid.                   
6  

Armário aéreo 4 portas: 160, em aço vênus 
flat, eletrogalvanizado, 4 portas, cor: 
branco, pintura em pó eletrostática, 
puxadores em abs c/acabamento 
metalizado, largura:153cm, 
altura:54,7cm,profundidade:34,5cm, com 
divisória interna, prateleira interna, 
garantia de 5 anos. 

 
 

COZIMAX 
 
 

R$ 1.416,00  R$      
8.496,00  

9 1 Unid.                 
20  

Armário guarda volumes: em aço c/ 20 
portas pitão p/ cadeado e pés em aço. 
Chapa de aço 26 (0.45mm linha leve) med: 
197x123x42cm. Medida de cada porta 
a:47,5cm l:30cm. 

LUNASA R$ 1.409,25  R$    
28.185,00  

10 1 Unid.                 
13  

Arquivo de aço escritório, material chapa 
aço 24 / 26 acabamento superficial pintura 
eletrostática padrão acabamento 
tratamento antiferruginoso quantidade 
gavetas 4 un cor cinza características 
adicionais dimensões:470x570x1335 
mm/porta etiqueta/fechadura aplicação 
pastas suspensas 

LUNASA R$ 1.460,00  R$    
18.980,00  

19 1 Unid.                 
21  

Banqueta 35cmx35cmx45cm, deverá 
suportar um peso mínimo de 70 kg 

CADEIRAS E 
CIA R$ 60,89  R$      

1.278,69  

22 1 Unid.                   
5  

Bebedouro de mesa: 2 torneiras, sendo 1 
natural e 1 gelada. Tensão nominal: bivolt. BRITANIA R$ 559,98  R$      

2.799,90  

28 1 Unid.                 
10  

Cadeira  de  plástico  preta:  modelo:  
laguna, fabricação: polipropileno injetável 
.peso: 2.20 kl. Profundidade: 52.00 cm. 
Altura: 89.00 cm. Largura:44.00 cm. 
Empilhável, furo para escoamento de água. 
Garantia 12 meses. 

CADEIRAS E 
CIA R$ 158,78  R$      

1.587,80  

29 1 Unid.                 
15  

Cadeira branca de polipropileno virgem, 
sem braços, monobloco, empilháveis e 
proteção uv. Certificado do inmetro 
suportam até 140 kg – medidas: 
c43xl51xa90cm. Peso: 2,15 kg 

CADEIRAS E 
CIA R$ 73,30  R$      

1.099,50  

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1731     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

 

30 1 Unid.                 
27  

Cadeira cavaleti telada na cor preta com 
regulagem de altura c/ pistão a gás e 
regulagem de braço. 

CAVALETTI R$ 1.090,80  R$    
29.451,60  

32 1 Unid.                 
10  

Cadeira de polipropileno virgem, plástico 
resistente empilhaveis com braços, 
capacidade para até 140kg, cor vermelha. 

CADEIRAS E 
CIA R$ 174,89  R$      

1.748,90  

37 1 Unid.                   
2  

Cadeira para automóvel tipo bebê conforto 
- cadeira para automóvel material: 
estofamento em tecido e estrutura em 
plástico, capacidade: 36 kg, características 
adicionais: cinto 3 pontas, protetor, alça e 
capota, tipo: bebê conforto 

TUTI BABY R$ 644,48  R$      
1.288,95  

38 1 Unid.                 
29  

Cadeira tipo secretaria giratória em 
courinho na cor preto. QUALITÁ R$ 287,80  R$      

8.346,20  

40 1 Unid.                   
2  

Caixa de som amplificada portátil e bateria 
interna de íon-lítio. Potência 30w ou 
superior. Frequência de resposta: 60 hz a 
20 khz ou 65 hz a 20 khz. Conectividade 
bluetooth versão 4.2 ou superior. Tempo 
de reprodução: 20 horas ou superior. Com 
microfone – 2 x 10 - preto bluetooth: com 
bluetooth função karaokê à prova d' água. 
Carregamento através da entrada usb. 
Cabo incluso. Certificação anatel. Garantia 
de 12 meses. 

LETRON R$ 484,95  R$         
969,90  

48 1 Unid.                   
4  

Carrinho para transporte de alimentos em 
aço zincado durável com 3 (três) prateleiras 
- carrinho para transporte de alimentos em 
aço zincado durável com 3 (três) 
prateleiras, rodas, trava e alça para 
manuseio. Medidas aproximadas: 45,72 cm 
(l) x 86,36 cm (p) x 87,63 cm (a). 

MEMBERS 
MARK R$ 929,95  R$      

3.719,80  
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59 1 Unid.                 
45  

Conjunto coletivo de mesa com quatro 
cadeiras infantil composto por: 1 (uma) 
mesa e 4 (quatro) cadeiras. Mesa com 
estrutura em tubo de aço industrial de 1 1/4 
com soldagem eletrônica mig, tratamento 
anti-ferruginoso e pintura em epóxi pó. 
Tampo em mdf de no mínimo 18mm, 
revestido em laminado melamínico cor a 
definir (amarelo, azul, vermelho,verde), 
fixado por parafusos auto- atarrachantes 
zincados. Bordas com cantos arredondados 
coladas em pvc. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno. Dimensões: largura 800mm x 
comprimento 800mm x altura 600mm. 
Cadeira: estrutura em tubo de aço 
industrial 3/4, com soldagem eletrônica, 
tratamento anti-ferruginoso e pintura em 
epóxi pó; o assento e o encosto das 
cadeiras serão em mdf revestidos de 
laminado melamínico de cor a definir 
(amarelo, azul, vermelho,verde) e fixados 
através de rebites pop, sapatas em 
polipropileno copolímero, injetados na 
mesma cor e tonalidade da tinta de 
acabamento. Altura do assento da cadeira 
ao chão 375 mm e altura total de 675 
mm. Produto com certificado de inmetro. 

MARTIMAQ R$ 885,80  R$    
39.861,00  

61 1 Unid.               
200  

Conjunto de mesa: kit, monobloco, 
material: plástico, empilhável, com 4 
cadeiras modelo laguna, estrutura em 
polietileno injetado,cor: preta, peso:3,1 kg, 
comprimento:70cm, largura:70cm, 
altura:71cm, diâmetro:70cm, 
forma:quadrada,certificadas pelo inmetro, 
normas da abnt, garantia de 3 meses. 

CADEIRAS E 
CIA R$ 262,48  R$    

52.496,00  

65 1 Unid.                   
1  

Cortador/picador de legumes: de fixar na 
parede, manual, profissional, suporte 
soldado de aço, material do corpo, cabo e 
basculante em alumínio fundido, material 
das facas em aço inox 10mm, facas 
removíveis, e acompanhado de kit 
parafusos e buchas. Garantia de 06 meses. 

VITALEX R$ 150,60  R$         
150,60  

74 1 Unid.                   
4  

Extrator de suco profissional, com as 
seguintes caracteristicas mínimas: 250w de 
potência e capacidade da jarra de 1 litro. 
Material em aço inox, bivolt, cor 
preto/inox, velocidade única, manual de 
instrução em português 

MONDIAL R$ 237,50  R$         
950,00  

113 1 Unid.                   
2  

Megafone - material: plástico abs, tipo: de 
mão, potência: 30 w, voltagem: 12 v, 
alcance: 600 m, funções: 
música/gravação/reprodução, 

LUMI R$ 206,33  R$         
412,66  
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119 1 Unid.                 
56  

Mesa de trabalho: reta, com dimensões: 
1200 x 600 x 740mm - mesa para escritorio 
- mesa reta de trabalho, medidas 1200mm 
de largura x 600mm de profundidade x 
750mm de altura - mesa para escritorio - 
mesa reta de trabalho,  medidas  1200mm  
de  largura  x  600mm  de profundidade x 
750mm de altura. 

MARTIMAQ R$ 423,21  R$    
23.699,87  

120 1 Unid.                 
10  

Mesa dobrável portatil vira maleta, 1.80m 
200kg camping praia, cxa 180x74cm, 
largura: 74cm, altura: 74 cm, comprimento: 
180cm, peso do produto: 11,50kg 

TRIVALA R$ 542,11  R$      
5.421,10  

123 1 Unid.                   
5  

Mesa para escritório em l: marrom, podem 
ser montadas invertidas e o gaveteiro pode 
ser fixado em ambos os lados da mesa. 
Tampo em mdp 15mm com revestimento 
em melamínico, pés duplo em aço com 
detalhe entre as colunas e com pintura 
epóxi. Gaveteiro de 2 gavetas, com 
corrediças metálicas, trancando somente a 
primeira gaveta. Medidas: (axlxp) 
0,75x1,80x1,60. 

LUNASA R$ 910,50  R$      
4.552,50  

124 1 Unid.                 
10  

Mesa plástica empilhável quadrada na cor 
vermelha, medindo 70x 70 cm 

CADEIRAS E 
CIA R$ 89,00  R$         

890,00  

125 1 Unid.                   
4  

Mesa redonda, medidas 1200x1200x750 – 
mdp/bp 18mm, cor a definir. Tampo 
revestido em melaminico texturizado 
ecológico pvc com cantos e bordas 
arredondados postforming 90 graus. 
Estruturas dos pés em aço industrial. 

LUNASA R$ 824,75  R$      
3.299,00  

126 1 Unid.                   
4  

Mesa refeição maternal 05 lugares assento 
e encosto em resina plastica com cadeira 
giratóriade 
apoio: mesa com tampo confeccionado em 
mdf 18 mm deespessura, revestido na face 
superior em laminado melamínico de baixa 
pressãona cor cinza. Bordas longitudinais 
com acabamento em pvc ergosoft, tipo 
post- forming 180° °, flexível colorido. 
Formato do tampo arredondado modelo 
tipo aquarela medindo 1350 x 1840 mm, 
com curvatura interna na parte frontal do 
tampo de 35°, permitindo uma melhor 
aproximação do professor. Com 05 
assentos com encostos confeccionados em 
estrutura metálica confeccionada em tubo 
7/8 chapa 16 (1.5 mm) metal tratado contra 
ferrugem com fosfatizante fosfato de zinco, 
pintura epóxi (a pó) de cor cinza ou preta, 
partes metálicas unidas por solda mig, 
acabamento nos pés com ponteiras tipo 
bota nas terminações inferiores e duas 
ponteiras de acabamento tipo espiga na 
parte superior do assento, todas nas 
mesmas cores dos assentos e encostos. 
Assento e encosto isento de furos, em 
resina colorida termoplástica copolimero 
virgem injetada sob pressão com aditivo 

MARTIMAQ R$ 2.328,33  R$      
9.313,32  
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antibacteriano. Assento e encosto em 
resina plástica com três nervuras de reforço 
e ranhuras anti-deslizantes com dupla 
anatomia com encaixe para as nadegas e 
coxas a fim de proporcionar conforto ao 
usuário, fixado à estrutura metálica através 
de quatro parafusos do tipo. Phillips. 
Encosto com dupla anatomia com três 
nervuras de reforço, fixação doencosto à 
estrutura metálica através de encaixe em 
canaleta redonda 718" e dois rebites de 
alumínio do tipo pop na parte traseira do 
encosto. Em cada vão deverá conter uma 
cadeira com assento e encosto em resina 
plástica colorida. Deverão conter para cada 
assento um cinto de ficção com cinco 
pontas, confeccionado em cadarço de 
nylon, permitindo que a criança permaneça 
acomodado e segura de forma correta na 
cadeira. Estrutura de sustentação das 
cadeiras confeccionada em tubo de aço 
industrial atc 1010/1020, com secção 
retangular 16x30, com espessura 1.50 mm. 
Possui barra de travamento de segurança 
anti-deslizamento em cada assento sendo 
esta confeccionada em tubo 7/8 e fixada 
através de parafusos tipo philips. 
Apresentar na proposta laudo com foto 
emitido por laboratório ou certificadora 
acreditada pelo inmetro atestando que o 
modelo do assento e encosto especificado 
no edital está em conformidade com a abnt 
14006 (item assento eencosto) sendo 
considerado os testes e/ou certificado do 
inmetro para móveis escolares, deverá 
constar as cores das resinas analisadas e o 
dimensional do assento e encosto. 
Estrutura da mesa em tubo de aço 
industrial atc 1010/1020, com secção 
circular 2", com espessura 1.20 mm, topos 
de fechamento da tubulação com ponteiras 
acopladas em polipropileno 100% 
injetadas, com deslizadores, e regulagem 
de altura. Acabamento com banho 
desengraxante a quente e tratamento 
antiferruginoso de proteção. Pintura com 
tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática, na cor 
prata ou ovo, polimerizada em estufa a 
180° c, com espessura mínima da película 
de 40 mícrons. As cores das cadeiras 
poderão ser escolhidas. Cores disponíveis: 
amarelo lima, kiwi, cerâmica, azul marinho, 
azul francês, rosachoque, vermelho, ovo, 
verde e uva. Medidas do encosto: 35 x 20 
cm medidas do assento: 35 x 27 cm cadeira 
giratória de apoio - estrutura metálica do 
suporte do assento e encosto 
confeccionada em tubo 7/8 chapa 16 (1.5 
mm) metal tratado contra ferrugem com 
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fosfatizante fosfato de zinco, pintura epóxi 
(a pó) de cor cinza ou preta, todas as partes 
metálicas unidas por solda mig.  Assento  e  
encosto  isento  de  furos,  em  resina 
termoplástica copolimero virgem injetada 
sob pressão com aditivo antibacteriano. 
Assento com quatro nervuras de reforço e 
ranhuras anti-deslizantes com dupla 
anatomia com encaixe para as nadegas e 
coxas a fim de proporcionar conforto ao 
usuário, fixado à estrutura metálica através 
de quatro parafusos do tipo phillips. 
Encosto com dupla anatomia com quatro 
nervuras de reforço, fixação do encosto à 
estrutura metálica através de encaixe em 
canaleta redonda 7/8" e quatro rebites de 
alumínio do tipo pop na parte traseira. Base 
giratória com pistão a gás para regular a 
altura, possui cinco rodas anti ruido. As 
cores das cadeiras poderão ser escolhidas. 
Cores disponíveis: amarelo lima, kiwi, 
cerâmica, azul marinho, azul francês, rosa-
choque, vermelho, ovo, verde e uva. 
Medidas do assento: 46 x 42 cm medidas do 
encosto: 46 x 3 cm.  

132 1 Unid.                   
1  

Multiprocessador de alimentos: doméstico 
mínimo 800w de potência 2 velocidades e 
função pulsar lâminas em inox para fatiar, 
ralar de formatos e tamanhos variados, 
equipamento 3 em 1, processador, 
espremedor de frutas e liquidificador, cor 
preta. Voltagem 110v, garantia mínima de 
12 meses. 

BRITANIA R$ 359,92  R$         
359,92  

136 1 Unid.                   
6  

Par led cor branco quente e frio 200w dmx 
com bandoor bivolt LAUTEK R$ 599,00  R$      

3.594,00  

137 1 Unid.                   
4  

Parafusadeira a bateria 12v BOSH R$ 337,23  R$      
1.348,90  

143 1 Unid.                   
5  

Porta banner com engate rápido, 
acabamento preto epóxi; base retrátil; 
permite uma melhor, visualização e 
exposição do banner dos dois lados; 
suporta cabos para acabamento entre 5/8 
e 3/4; altura mínima: 1,25m; altura 
máxima: 2,20m; altura máxima do banner: 
1,85m; peso: aproximadamente 2kg. 

INFINITY 
FULL R$ 114,01  R$         

570,05  

149 1 Unid.                   
4  

Quadro branco: confeccionado em mdf 
9mm, sobreposto por laminado 
melamínico (fórmica ou pertech). Moldura 
em alumínio por toda extenção no 
tamanho 120x90 com suporte de alumínio 
para apagador, e porta caneta. Kit de 
canetas com 3 cores: azul, vermelha e 
preta. Apagador com depósito 

SOUZA R$ 195,20  R$         
780,80  

171 1 Unid.                   
2  

Tela de projeção elétrica semi tensionada, 
tamanho 2,44m x 1,83m, com controle 
remoto, motor 110 v 

TECH 
LUMENS R$ 1.818,31  R$      

3.636,62  
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172 1 Unid.                 
28  

Tenda articulada gazebo 3,00 x 3,00 metros 
• tipo: articulada cor: azul ou preto - 
cobertura: poliésteroxford base: alumínio 
acompanha bolsa para transporte proteção 
uva/uvb: 100 fps silver coating saída de ar 
no topo, pés em alumínio 
resistentecobertura 3 x 3m base 3 x 3m 
peso 11 kg. 

MEGA R$ 549,90  R$    
15.397,20  

173 1 Unid.               
200  

Umidificador de ambiente: controle de 
intensidade de névoa; porta-fusível (com 
mais um de reserva); permite a abertura da 
tampa para limpeza do reservatório e 
manutenção; consumo máximo: 25w/h; 
frequência: 1,7 mhz; tensão de operação: 
220v ou bivolt automático; capacidade 
aproximada do reservatório: 4 litros; horas 
aproximadas de funcionamento (sem 
reabastecer): 8 – 14 horas; voltagem: 20 
volts; dimensões aproximadas do produto 
(larg. X alt. X comp.): 18 x 27 x 27 cm; 
regulador de intensidade: 3 níveis – 
mínimo, médio e máximo; com 1 ano de 
garantia 
 

G-TECH R$ 172,00  R$    
34.400,00  
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DECRETO Nº. 061, DE 22 JUNHO DE 2026. 
 
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-
2029 Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo 
de Meta da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui 
fontes de recursos e abre créditos adicionais 
suplementares no Orçamento do Executivo.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 31, Inciso III da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias nº. 2.565/2025 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 
2.587/2025.   
 
DECRETA 
 

Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento 
vigente: 

 
06.003.04.123.0010.2.012Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria 
Fonte: 31018 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências com Finalidade 
Definida 
Fonte: 33906 – Bloco Gestão Suas SIGTV Estruturação Custeio  
Fonte: 33942 – Transferências Fnas Sigtv 4126801223002 GND3 - APAE 
 
12.003.08.244.0028.2.136Manutenção e Encargos do Cras  
Fonte: 31018 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências com Finalidade 
Definida 
Fonte: 33815 – Emenda de Relatoria – Ação Social  
Fonte: 33943 – Transf. Fnas – Sigtv 412680120230004 GND3 – Custeio Assistência 
Social 
 
 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 137.037,49 (cento e trinta e sete mil; trinta e sete reais e 
quarenta nove centavos) destinados a ocorrer com despesas classificadas na operação 
especial, nas atividades e nos elementos a seguir discriminados: 
 
06.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Finanças 
06.003.00.000.0000.0.000 Divisão de Tesouraria 
06.003.04.123.0010.2.012Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria 
Fonte: 31018 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências com Finalidade 
Definida 
3.3.90.93.00.00 (738) Indenizações e Restituições                                      R$:             2.858,44 
 
Fonte: 33906 – Bloco Gestão Suas SIGTV Estruturação Custeio  
3.3.90.93.00.00 (739) Indenizações e Restituições                                      R$:                763,07 
 
Fonte: 33942 – Transferências Fnas Sigtv 4126801223002 GND3 - APAE 
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3.3.90.93.00.00 (737) Indenizações e Restituições                                      R$:             5.670,21 
 
11.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.301.0023.2.020Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde 
Fonte: 33303 – Saúde – 15% 
4.4.90.52.00.00 (736) Equipamento e Material Permanente                       R$:            50.100,00 
 
12.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Assistência Social  
12.003.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.244.0028.2.136Manutenção e Encargos do Cras  
Fonte: 31018 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências com Finalidade 
Definida 
3.3.90.30.00.00 (735) Material de Consumo                                               R$:            58.004,27 
 
Fonte: 33815 – Emenda de Relatoria – Ação Social  
3.3.90.30.00.00 (733) Material de Consumo                                               R$:            18.762,66 
 
Fonte: 33943 – Transf. Fnas – Sigtv 412680120230004 GND3 – Custeio Assistência 
Social 
3.3.90.30.00.00 (734) Material de Consumo                                               R$:                 878,84 
 

Total R$:          137.037,49 
                                                         

  Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro do exercício anterior: 
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2025 
 
Fonte: 33906 – Bloco Gestão Suas SIGTV Estruturação Custeio         R$:                763,07 
 
Fonte: 33942 – Transferências Fnas Sigtv 4126801223002 GND3 - APAE 

     R$:              5.670,21 
 
Fonte: 33303 – Saúde – 15%                                                                    R$:            50.100,00 
 
Fonte: 31018 – Emendas Individuais Impositivas – Transferências com Finalidade 
Definida                                                                                                      R$:            60.862,71 
 
Fonte: 33815 – Emenda de Relatoria – Ação Social                               R$:            18.762,66 
 
Fonte: 33943 – Transf. Fnas – Sigtv 412680120230004 GND3 – Custeio Assistência 
Social                                                                                                           R$:                 878,84 
 

    Total R$:          137.037,49 
 

 Art. 4o Ficam alteradas as ações no PPA 2026-2029, para o exercício de 2026, Lei nº 
2.574/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.  
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 Art. 5o Ficam alterados os valores constantes no anexo de metas da LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 2.565/2025, conforme descrito nos 
artigos 2o e 3o desta Lei.  
 
 Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
          Tapejara, em 22 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
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PORTARIA Nº 175, DE 22 DE JUNHO DE 2026 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal) 

 
Dispõe sobre a nomeação por 
SUBSTITUIÇÃO de membros 
Do Conselho Municipal 
de Cultura- COMCULT, do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município de Tapejara, e de acordo com a lei Municipal 2338/2022 de 
02/12/2022 do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear por substituição os membros abaixo indicados para compor o Conselho 
Municipal de Cultura – COMCULT  
 
I – REPRESENTANTE DO PODER PUBLICO MUNICIPAL 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:  
Substituir a Suplente: Layne da Costa Silva Miranda (SMECE) 
Por: Michele dos Santos Napoleão Barbi (SMECE) 
 
Divisão da Cultura: 
Substituir a Suplente: Regina de Fátima Jacinto Penasso (CULTURA) 
Por: Marcia Elizabeth Pereira (CULTURA) 
 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo: 
Substituir o Titular: Wanderlei Santamori Perseguine (TURISMO) 
Por: Ana Gabriela Passos (TURISMO) 
 
 
Art: 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tapejara, 22 de junho de 2026 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 52/2025 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 03/07/2026 à 02/07/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 124.570,55 (cento e vinte e quatro 
mil e quinhentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos) referente ao saldo restante, conforme solicitação das 
secretarias demandantes e parecer jurídico anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

ANEXO I 
Lote Item Unid. Quant Descrição Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

11 1 Unid.                                  
30  

Arquivo de aço: 04 gavetas azul p/ pastas 
suspensas, porta etiqueta estampado, 
puxadores plásticos cromados, fechadura 
com dispositivo que trava simultaneamente 
todas as gavetas, c/pés sapatas plásticas 
niveladoras, medidas das gavetas: 280mm 
alt. X 390mm larg. X 430mm prof., 
dimensões: 1.335mm alt. X 460mm larg. X 
550mm prof., espessura da chapa: 0,45mm 

 
 

VEGEL 
 
 

 R$ 825,00   R$                     
24.750,00  

27 1 Unid.                                  
15  

Cadeira  de  aproximação  fixa  com  encosto  
e  assento revestidos  em  tecido  telado  de  
nylon,  braços cromados com forração 
removível por meio de zíper, base ski 
cromada.  

GRP  R$ 530,00   R$                       
7.950,00  

35 1 Unid.                                  
54  

Cadeira executiva back system nr17, com 
braços reguláveis, ergonômica e anatômica, 
giratória, pistão a gás, espuma injetada de 
30mm. Madeira compensada no assento e 
encosto. Espumas do assento e encosto 
injetadas em poliuretano flexível de alta 
densidade e alta resistência. Mecanismo 
back system de duas alavancas com 
movimento de inclinação permanente do 
encosto. Assento modelo injetado em 
courvin preto, estrutura base nylon com 
fibre de vidro, base em tubos de aço com 
capa de polipropileno. Regulagem da altura 
de assento e encosto. Capacidade / peso 
(recomendado): usuário de até 120kg. 
Medidas do produto: 87cm x 43cm x 40cm. 
Assento: 5cm x 48cm x 40cm. Encosto: 5cm 
x 38cm x 35cm 

MAQPEL  R$ 548,16   R$                     
29.600,64  

36 1 Unid.                                
117  

Cadeira fixa 4 pés: com assento e encosto 
em espuma injetada, em courvin na cor 
preta, com estrutura 7/8, com parede de 
1,20mm. 

MAQPEL  R$ 179,23   R$                     
20.969,91  
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57 1 Unid.                                  
12  

Conjunto (formato em flor) sextavado 
infantil mesa 1,59m a 1,88m - 6 cadeiras 
polipropileno coloridas (crianças de 4 a 7 
anos): mesa tampo: mdp 18mm revestido 
em laminado de alta pressão (fórmica) 
branca estrutura monobloco: tubo 20x40 e 
1 1/4, espessura 1,20, pintura epóxi-pó 
branca, altura 570mm. Cadeiras: assento e 
encosto em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados cores 
variadas. Segue imagem ilustrativa abaixo. 

REGIANE  R$ 1.800,00   R$                     
21.600,00  

76 1 Unid.                                    
1  

Fogão industrial de 6 bocas c/ 30x30cm 
• quadro monobloco com as bocas 
estampadas em uma só chapa, 
evitando soldas e acumulo de resíduos; 
• registro regulador de gás, confeccionado 
em latão duro niquelado 
e cromado; 
• tubo distribuidor de gás, confeccionado 
em liga especial de 
durabilidade polido de 1”; 
• queimadores e grelhas fundidos em alta 
temperatura, atingindo 
alto padrão de dureza; 
• modulável e desmontável; 
• fornos com laterais e porta em aço inox; 
• podem ser fabricados em ferro com 
pintura eletrostática, em aço 
inox 430 ou em aço inox 304; 
• podem ser fabricados para centro de 
cozinha; 
• podem ser em baixa ou alta pressão. 

CRISTAL 
AÇO  R$ 1.700,00   R$                       

1.700,00  

107 1 Unid.                                    
5  

Longarina de 04 lugares executiva estofada 
sem braço - assento e encosto em couro 
ecológico. 

MAQPEL  R$ 730,00   R$                       
3.650,00  

122 1 Unid.                                  
10  

Mesa para escritório em l, com tampo em 
peça única com as seguintes dimensões 
aproximadas: largura: 150cm; altura: 
74,5cm; profundidade: 60cm. Outros 
requisitos: calha para passagem de cabos, 
confeccionado em mdf gaveteiro fixo em 
mdf com, no mínimo, 2 (duas) gavetas e 
chave, que feche todas as gavetas 
simultaneamente. O gaveteiro fixo 
obrigatoriamente deverá permitir sua 
fixação em qualquer um dos lados internos 
da mesa em l, possibilitando sua montagem 
com a escolha de colocá-lo ao lado direito 
ou esquerdo de quem utiliza a mesa para 
trabalho; todas as partes da mesa que são 
fabricadas em madeira deverão ser em mdf. 
Garantia mínima de 12 meses. 

LUNASA  R$ 1.435,00   R$                     
14.350,00  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 56/2025 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 03/07/2026 à 02/07/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 10.773,00 (dez mil e setecentos e 
setenta e três reais) referente ao saldo restante, conforme solicitação da secretaria demandante e parecer jurídico anexo 
ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

ANEXO I 
Lote Item Unid. Quant Descrição Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

97 1  Unid. 21 

Jogo de carteira para aluno tamanho 6 – 
altura do 
aluno: de 1,59m a 1,88m: composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 
pelo inmetro, e, em conformidade com a 
norma abnt nbr 14006:2008 - móveis 
escolares - cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. 
• mesa individual com tampo em mdp ou 
mdf, revestido na face superior em 
laminado melamínico e na face inferior em 
chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo 
portalivros em plástico injetado. Cadeira 
individual  empilhável  com  assento  e  
encosto  em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. 
Cota principal 75%. 

 
 

PRÓPRIA 
 
 

 R$ 513,00   R$ 10.773,00  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 57/2025 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: R&L SOLUCOES COMERCIAIS LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 03/07/2026 à 02/07/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 5.387,00 (cinco mil e trezentos e 
oitenta e sete reais) referente ao saldo restante, conforme solicitação das secretarias demandantes e parecer jurídico 
anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

ANEXO I 
Lote Item Unid. Quant Descrição Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

109 1  Unid. 1 Máquina de cortar grama roçadeira a 
gasolina, 6 hp, 4 tempos 

 
 

GARTHEN 
 
 

 R$ 2.255,00   R$ 2.255,00  

159 1  Unid. 3 Ribalta led 24x12w 4in1 rgbw pixel de 3 em 
3 nf-e BRIWAX R$ 1.044,00 R$ 3.132,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 41/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 15 de junho de 2026. 
Fornecedor: ASSOC. ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA 
CNPJ/CPF: 05.346.949/0001-61 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM MUNICIPIO DE 
TAPEJARA/PR, PARA ADQUIRIR MOBILIARIO NOVO 
PARA A UNIDADE DE ATENDIMENTO DA ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA 
PASTORA 

8 R$ 56.100,00 R$-448.806,60 

     
Valor Total Homologado -   R$ 448.806,60  (quatrocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e seis 
reais e sessenta centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 22 de junho de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 53/2025 
Pregão Eletrônico nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 03/07/2026 à 02/07/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 142.359,80 (cento e quarenta e 
dois mil e trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos) referente ao saldo restante, conforme solicitação das 
secretarias demandantes e parecer jurídico anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 22/06/2026. 
 
 

ANEXO I 
Lote Item Unid. Quant Descrição Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

24 1  Unid.                 
12  

Bebedouro industrial: 100 litros, três 
torneiras (duas para água gelada e 1 
temperatura ambiente), com boia e filtro, 
com treno, gás refrigerante r134a, material 
inox, 110 volt. 

 
 

A4 
 
 

 R$ 2.570,82   R$    
30.849,84  

42 1  Unid.                   
2  

Caixa torre de som bluetooth com rodas: 
alta performance: com uma distância de 
transmissão de mais de 10 metros, você 
terá liberdade para se mover sem se 
preocupar com cabos. Direcionalidade 
cardioide: captura o áudio com precisão, 
reduzindo o ruído de fundo indesejado e 
proporcionando uma reprodução clara e 
nítida. Faixa de frequência ampla: de 65hz a 
15khz, garantindo uma reprodução fiel dos 
tons vocais e instrumentais. Construção 
durável: microfone e receptor construídos 
com materiais de alta qualidade para 
garantir durabilidade e confiabilidade. 
Bateria recarregável: o receptor possui uma 
bateria recarregável de polímero de lítio de 
longa duração, proporcionando até 6 horas 
de reprodução contínua. Fácil de usar: 
configuração simples e intuitiva, tornando-
o acessível para usuários de todos os níveis 
de experiência. Compatibilidade universal: 
funciona perfeitamente com uma variedade 
de dispositivos de áudio e amplificadores. 

ECOPOWER  R$ 1.177,50   R$      
2.355,00  

44 1  Unid.                   
3  

Cama box solteiro + colchão: 
88cmx1,88cmx12cm GAZIN  R$ 921,00   R$      

2.763,00  

68 1  Unid.                   
2  

Drone dji mini 4pro – combo plus (com tela 
), incluindo: 01 x controle remoto dji rc 2; 03 
x baterias plus dji mini 4 pro (45 min); 01 x 
hug de carregamento de baterias; 01 x 
bolsa; 01 x cabo usb-c; 05 x pares de hélices 
(2 na aeronave); 18 x parafusos; 01 x chave 
de fenda; 01 x cabo de carregamento tipo c; 

DJI  R$ 10.232,00   R$    
20.464,00  
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01 x protetor de gimbal; 01 x suporte das 
hélices 

70 1  Unid.                   
2  

Estabilizador para câmera fotográfica - 
modelo: gimbal 3 eixos; conexão: bluetooth 
5. 0 ( usb- c); capacidade de carga: até 2, 5 
kg; cor: preta; tela: touch screen; rotação: 
360?; compatibilidade: câmera dlsr. 

ZHIYUN  R$ 4.693,00   R$      
9.386,00  

71 1  Unid.                   
2  

Estabilizador para celular (gimbal) botão de 
ligar inteligente; carregamento rápido ( 
80min); 4 modos de operação; zoom 
manual; interruptor de modo paisagem e 
retrato; dobra e desdobra rapidamente; 
rastreamento de rosto e objeto; ângulo de 
rolamento 325?; ângulo de inclinação 160?; 
ângulo de inclinação controlável: + 30o/- 
30?; ângulo de rolagem controlável: + 90o/- 
90?; ângulo panorâmico 340?; ângulo de 
panorâmica controlável: + 240o/- 100?; 
tensão/corrente de entrada - 5v/2; 
temperatura de trabalho - 0o - 40?; tensão 
de trabalho 3. 4 4. 2v ( padrão 3. 7v); 
corrente de trabalho 150 (padrão ma); 
duração da bateria: 5 horas (trabalhe 
enquanto carrega); 

IT-BLUE  R$ 1.156,00   R$      
2.312,00  

92 1  Unid.                   
3  

Impressora multifuncional ecotanque com 
wi-fi -tinta 664 ou mais recente. EPSON  R$ 1.348,00   R$      

4.044,00  

104 1  Unid.                   
2  

Liquidificador  industrial:  potência  
0,5cv/368w, frequência 60hz, voltagem 
127/220v, altura 620.00mm, largura 
260.00mm, profundidade 210.00mm, 
consumo 0.37kw/h, capacidade 4 litros, 
rotação 3500rpm. Garantia de 12 meses. 

METAL 
FERREIRA  R$ 537,50   R$      

1.075,00  

128 1  Unid.                   
2  

Microfone sem fio - bateria recarregável: 
utiliza cabo tipo-c; bateria do microfone 
com até 20 horas de duração; alcance de até 
30 metros; alta redução de ruído; sistema 
inteligente contra interferência; qualidade 
de som clara e profissional; mobilidade sem 
fio para apresentações e performances; 1 
ano de garantia do fabricante; - receptor 
com conexão p10; compatibilidade com 
caixas de som da linha jbl partybox; padrões 
polares: cardioide; resposta de frequência: 
50hz a 15khz; bateria 600 mah; conexão 
sem fio de 2,4 ghz; potência de transmissão 
10 dbm; frequência da operadora 2404 - 
2478 mhz; criptografia aes-128; latência 
<12 ms; seleção frequência/canal: seleção 
adaptativa de canais; alcance dinâmico 100 
dba @1khz; relação sinal-ruído >59 dba; thd 
1% a 94 db spl, 200 a 10 khz; bateria 
recarregável do microfone de íon-lítio de 
600 mah/3,7v; bateria recarregável do 
receptor de íon-lítio de 700 mah/3,7v; 
tempo de recarga do microfone: <2,5 horas 
no modo desligado; tempo de recarga do 
receptor: <2,5 horas no modo desligado; 
nível máximo de saída do receptor 1 v rms. 

ECOPOWER  R$ 318,00   R$         
636,00  
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129 1  Unid.                   
7  

Monitor led 21,5” com hdmi, de fabricação 
nacional (lg/samsung/philips/aoc). EVUS  R$ 519,28   R$      

3.634,96  

134 1 Unid.                   
8  

Notebook core i5 12º ou superior / 8gb ddr4 
/ ssd 240 gb / tela 15” / teclado abnt2 / wifi 
e web cam integrados / windows 10 pró ou 
superior original, com licença mínima de 01 
(um) ano. Cota reservada 25%. 

LENOVO  R$ 2.893,00   R$    
23.144,00  

146 1 Unid.                   
3  

Projetor – tipo projetor de vídeo; cor do 
display- 3300 lumens de brilho em cores, 
3300 lumens de brilho em branco; 
resolução máxima-svga; caracteristicas: 
interface-entrada de computador: x 1 d-
sub15, hdmi: x 1, vídeo rca: x 1, usb tipo a: x 
1 (memória usb imagens / módulo wireless, 
atualização de firmware), usb tipo b: x 1 
(usb display, mouse, atualização de 
firmware), entrada de áudio rca: x 1 rca 
(branco x 1, vermelho x 1), wireless 
opcional4; alto-falante-2 w mono; painel de 
controle-sim; distância da projeção-1,6 m; 
lente:; zoom-1 – 1.35 (digital zoom); 
tamanho da projeção30” a 350” (0.88 m – 
10.44 m); abertura-1.44; luminosidade: 
lâmpada-210 w uhe; contraste-até 
15,000:1; brilho-3300 

EPSON  R$ 3.289,00   R$      
9.867,00  

147 1 Unid.                   
5  

Projetor portátil: com avançada tecnologia 
3lcd, projetor ultra brilhante de 3.400 
lumens, resolução nativa xga (1024x768p). 
Desenvolvido especificamente para 
ambientes de sala de aula, com alto-falante 
integrado de 5w, com longa vida útil de 
lâmpada até 12.000 horas no modo eco, 
conexões hdmi, d-sub, usb e rca para 
facilitar o uso. 

EPSON  R$ 3.289,00   R$    
16.445,00  

154 1 Unid.                 
10  

Refletor canhão led par 64 rgbwa + uv 18 
leds de 18w SHOWTECH  R$ 495,00   R$      

4.950,00  

164 1 Unid.                   
2  

Smart tv 60 polegadas, com resolucao de 
3840 x 2160 pixel (4k- uhd, com diagonal 
visual de aproximadamente 152cm, com as 
funcoes closed caption, timer on/off, 
sleeptimer, modo game automatico, modo 
filmemaker, modo natural, acessibilidade, 
mega contraste, navegador de internet 
(web browser), tv plus, espelhamento da tv, 
alexa e google assistant integrados e 
galeria, com 3 entradas hdmi, 02 entradas 
usb 2.0, 01 entrada ethernet (lan) e 01 rf, 
conexao de saida: optica; com 
conectividade bluetooth 4.2 e wifi 5, com 
recepcao para sinal digital, com 
sintonizador digital (isdbt),data 
broadcasting (ginga) e sintonizador 
analogico, sistema de cores dynamico, 
cores puras e reais, controle remoto 
unicocom controle de voz, padraodo 
fabricante;02 alto falantes, voltagem bivolt 
(100- 240v) e frequencia de 60 hz;audio 
dolby digital plus, potencia de 20w, 2 alto 
falantes, consumo aproximado de energia 

HQ  R$ 3.242,00   R$      
6.484,00  
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de 180 w, sincronia sonora e bluetooth, 
medindo aproximadamente 136 x 85 x 28 
cm(lxaxp) com suporte e 136 x 78 x 26cm 
(lxaxp) sem suporte, pesando no maximo 18 
kg, com garantia minima de 12 meses a 
partir da data do recebimento, manual em 
portugues e guia de instalacao rapida, 
acompanha contole remoto, pilhas para o 
controle, cabo de forca,suporte de mesa e 
suporte de cabos 

174 1 Unid.                   
2  

Tablet com tela de no mínimo 10,4”; 
Sistema operacional: Android 13 (ou 
superior); Memória RAM mínima: 4GB; 
Armazenamento interno mínimo: 128GB; 
Processador: Snapdragon ou Octa core; 
Bateria de no mínimo 7.000mah; Câmera 
igual ou superior a 8MP; Deverá 
acompanhar película de vidro e case na cor 
preto. 

SAMSUNG  R$ 1.975,00   R$      
3.950,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 04.375.328/0001-43 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Construção de Reservatório de água contendo: reservatório em 
concreto armado, 
cercamento, piso intertravado e plantio de grama. 

1 R$ 1.175.687,00 R$ 1.175.687,00 

     

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/2026
Processo Administrativo nº. 28/2026
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos descritos 
abaixo:
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ 75.801.738/0001-57
CONTRATADO INSTITUTO ON-E SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA ENSINAR E 
EMPREENDER NO DIGITAL LTDA.
CNPJ 33.353.930/0001-88
VALOR R$ 35.800,00 (TRINTA E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS)
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (PME) DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR PARA O DECÊNIO 2026–
2036, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO EDUCACIONAL, PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL, ELABORAÇÃO DOCUMENTAL, ASSESSORAMENTO TÉCNICO E 
SUPORTE TÉCNICO-LEGISLATIVO, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO
BASE LEGAL ART. 74, INCISO III, ALÍNEAS “A” E “C”, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021
Tapira/PR, 22 de junho de 2026.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B21
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DECRETO Nº. 062, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

 
 
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-
2029 Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, e 
autoriza a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração 
Direta.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.616 de 22 de Junho 
de 2026. 
 
 
DECRETA: 
 
 
 Art. 1o. Fica efetuado a transposição parcial de recursos entre programas do 
orçamento da Administração Direta, nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição Federal 
de 1988, no valor de R$: 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinados à cobertura de 
despesa classificada na operação especial e no elemento a seguir discriminado. 
 
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças 
06.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria 
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dívidas   
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.91.00.00 (107) Sentenças Judiciais                                                    R$:     160.000,00 
  
 
 Art. 2o. A transposição efetuada no artigo anterior tem como origem anulação parcial 
de recurso proveniente do seguinte programa/dotação do orçamento vigente:   
 
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças 
06.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Contabilidade 
06.002.99.999.0009.0.002 – Reserva de Contingência 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres  
9.9.99.99.00.00 (97) Reserva de Contingência                                                  R$:   160.000,00 
 
 
 Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2026-
2029, para o exercício de 2025, Lei nº 2.574/2025, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta 
Lei.  
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 Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no 
anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 
2.565/2025, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.  

 
Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
           

Tapejara, em 22 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
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LEI Nº. 2.616, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal) 
 
 
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-
2029 Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, e 
autoriza a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração 
Direta.  

 
 
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1o. Fica autorizado o Poder Executivo efetuar a transposição parcial de recursos 
entre programas do orçamento da Administração Direta, nos termos do art. 167, inc. VI da 
Constituição Federal de 1988, no valor de R$: 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), 
destinados à cobertura de despesa classificada na operação especial e no elemento a seguir 
discriminado. 
 
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças 
06.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria 
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dívidas   
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.91.00.00 (107) Sentenças Judiciais                                                    R$:     160.000,00 
  
 
 Art. 2o. A transposição efetuada no artigo anterior tem como origem anulação parcial 
de recurso proveniente do seguinte programa/dotação do orçamento vigente:   
 
06.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Finanças 
06.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Contabilidade 
06.002.99.999.0009.0.002 – Reserva de Contingência 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres  
9.9.99.99.00.00 (97) Reserva de Contingência                                                  R$:   160.000,00 
 
 
 Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2026-
2029, para o exercício de 2025, Lei nº 2.574/2025, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta 
Lei.  
 
 Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no 
anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 
2.565/2025, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.  
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Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           

Tapejara, em 22 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  

câMara MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N. º11/2026
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas na Lei 1127/2025,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza os vereadores: Alcides Masquietto, Devair dos Santos e João César de 
Moraes Perin, a viajarem para a cidade de Foz do Iguaçu-Pr, nos dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 
2026, para participarem do curso com o tema: “SAÚDE PÚBLICA 360°: GESTÃO, FISCALIZAÇÃO 
E RESULTADO – GOVERNANÇA EM SAÚDE, DADOS E INDICADORES, TECNOLOGIA E 
TRANSPARÊNCIA E JUDICIALIZAÇÃO” E “LEGISLATIVO INTELIGENTE: COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA PARA VEREADORES, ASSESSORES E SERVIDORES”. A diária será no valor 
de R$ 812,00 (oitocentos e doze reais) cada dia, referente somente aos dias que correspondem à 
viagem, nos termos da Lei N°1127/2025.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e seis.
VANDERLEI VIEIRA MENDES                              DEVAIR DOS SANTOS
                      Presidente                                                   1° Secretário

câMara MuniciPal de cafezal dO sul
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 032/2026
SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA a viajar a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU - PR nos dias 23 a 26 de junho de 2026
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA portador de RG sob nº 10.728.105-3 a 
viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR nos dias nos dias 23 a 26 de junho de 2026. Conforme 
Requerimento nº 031/2026 de 19 de junho de 2026, sendo:
Saída: 23/06/2026
Retorno: 26/06/2026
Participar do curso sobre o tema “SAÚDE PÚBLICA 360°: GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E 
RESULTADO – GOVERNANÇA EM SAÚDE, DADOS E INDICADORES, TECNOLOGIA E 
TRANSPARÊNCIA E JUDICIALIZAÇÃO” E “LEGISLATIVO INTELIGENTE: COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA PARA VEREADORES, ASSESSORES E SERVIDORES”” Promovido pela 
INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser realizado no Auditório do 
Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 23 a 26 de junho de 2026. 
Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove 
reais) cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º ............. Alterado pela Resolução 004/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 22 de junho de 2026.
Ailton de Souza Freire                       Francisco Vildson de Moura Viana Filho
Presidente                                                      2º Secretario

ATO DA MESA N.º 031/2026
SÚMULA: Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO a viajar a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU – PR , 23 a 26 de junho de 2026
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO portador de RG sob nº 7.998.427-2  a 
viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 23 a 26 de junho de 2026. Conforme Requerimento 
nº 030/2026, de 19 de junho de 2026, sendo:
Saída: 23/06/2026
Retorno:26/06/2026
Participar do curso sobre o tema: SAÚDE PÚBLICA 360°: GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E 
RESULTADO – GOVERNANÇA EM SAÚDE, DADOS E INDICADORES, TECNOLOGIA E 
TRANSPARÊNCIA E JUDICIALIZAÇÃO” E “LEGISLATIVO INTELIGENTE: COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA PARA VEREADORES, ASSESSORES E SERVIDORES”. Promovido pela 
INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser realizado no Auditório do 
Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 23 a 26 de junho de 2026. 
Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove 
reais) cada uma.
JUSTIFICATIVA:  Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das suas funções 
enquanto VEREADOR.
JUSTIFICATIVA:  Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das suas funções.
Resolução 006/2019
Art. 6º ............. Alterado pela Resolução 004/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo DEZ 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 22 de junho de 2026
Ailton de Souza Freire      Aparecido Neves Pessoa       Francisco Vildson de Moura Viana Filho
       Presidente                             1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 030/2026
SÚMULA: Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR 23 
a 26 de junho de 2026
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT  portador de CPF/MF sob nº sob nº 408.414.809-15 a  
viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 23 a 26 de junho de 2026. Conforme Requerimento 
nº 029/2026, de 19 de junho de 2026, sendo:
Saída: 23/06/2026
Retorno:26/06/2026
Participar do curso sobre o tema: “SAÚDE PÚBLICA 360°: GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E 
RESULTADO – GOVERNANÇA EM SAÚDE, DADOS E INDICADORES, TECNOLOGIA E 
TRANSPARÊNCIA E JUDICIALIZAÇÃO” E “LEGISLATIVO INTELIGENTE: COMUNICAÇÃO 
ESTRATÉGICA PARA VEREADORES, ASSESSORES E SERVIDORES”. Promovido pela 
INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser realizado no Auditório do 
Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 23 a 26 de junho de 2026. 
Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove 
reais) cada uma.
JUSTIFICATIVA:  Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das suas funções 
enquanto servidor Publico.
Lei 904/2019
“art. 6............. Alterado pela lei 1020/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 22 de junho de 2026.
Ailton de Souza Freire      Aparecido Neves Pessoa       Francisco Vildson de Moura Viana Filho
        Presidente         1º Secretário                               2º Secretario

Prefeitura MuniciPal de tuneiras dO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL EM ALVENARIA 
E CONCRETO ARMADO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA “ROTA DO PROGRESSO”, está 
SUSPENSA, considerando a decisão exarada nos autos do processo 0002850-61.2026.8.16.0077, 
em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso 
ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email 
licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 22 de junho de 2026.
Thalia Carolina dos Santos
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de tuneiras dO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2026 – PSS Nº 001/2025
 Guerino Mendonça dos Santos, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora do 
PSS/2025, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no 
dia 22/06/2026 às 09h00min para participar de distribuição de vagas para fins de contratação, respeitado 
o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS 
NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
EDUCADORA INFANTIL:
Ordem Classificação Nome Nº de Inscrição Pontuação Data de Nascimento
01 12 MARIA FATIMA COSTA MIRANDA 68 70 
15/05/1970 *Afrodescendente
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 18 de Junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras dO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2026
PSS Nº 001/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora 
e Fiscalizadora do PSS/2025, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo nº 001/2025, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: COZINHEIRA
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
28º GIRLANDE RODRIGUES DE SOUZA 11/01/1981 11
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 23/06/2026 a 29/06/2026, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 11 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Cópia da Carteira de Motorista, para o cargo de Condutor e Operador de Máquina;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
14) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
15) Histórico Escolar;
16) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 22 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras dO Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 169/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 22 de junho de 2026, nos termos do artigo 35, 
da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a cidadã TAIS MARTINS SOUZA, portadora do CPF 
nº 930.***.***-06, ocupante do cargo temporário de COZINHEIRA, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 001/2025, pelo Regime Jurídico Estatutário Administrativo, a partir de 
22 de junho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 22 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1731     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

DECRETO Nº 162/2026 
 
 

Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Eletrônica nº 

03/2026, dando outras providências. 

 

                              A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 
 
 
                                 Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência 
Eletrônica nº 03/2026, que tem por objeto a Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná 
com a execução de serviços preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; 
estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; 
instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-
glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais 
itens e especificações constantes no projeto. 
                                 Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, conforme a ata da sessão, que faz parte do processo. 
 

FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA R$ 2.368.540,00 

 
 
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o 

devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pérola/PR., 22 de junho de 2026. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 

     MUNICÍPIO DE IPORÃ  
            EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2026. 

O MUNICÍPIO DE IPORÃ, torna público que às 09:00 horas do dia 03 de 
Julho de 2026, na Rua Pedro Álvares Cabral nº 2677, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, de acordo com as 
especificações do edital, para:  

OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
    Fornecimento e instalação  

   de luminárias de LED 889 unidades R$ 1.176.860,50 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura https://ipora.pr.gov.br/ . Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, 
por meio da plataforma. 

IPORÃ, 22 de junho de 2026. 
ROBERTO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA MUNICIPAL, LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, FUNDAÇÃO, 
SUPERESTRUTURA, COBERTURA, ARQUIBANCADA, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
HIDRÁULICAS, ACABAMENTOS, PINTURA E DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS.
MODALIDADE: Concorrência nº 003/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:HF ENGENHARIA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
VALOR:R$- 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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